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mente: na Capital Federal, á Thesouraria, da Imprensa Na -
cional; nos Estados, ás Delegacias FiSCISS do Thesouro Fe-.

d,eral e ás Alfandegas, e custam :

Por anno.... 	 	 24$000
Por nove mezes 	  " 185 000
Por seis mezes 	 	 • 12$000

Os funccionarios publicos da União que autorizarem o des-
cOnto mensal de 1$500 em seus vencimentos terão direito ao rece-
bimento da folha pelo tempo que lixarem.

- 
Os funccionarios publiccs, estaduaes ou .raunicipaes, poderão

obter  a folha pelo mesmo preço, sendo, porém, o .Pagamento
eautado.
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ACTOS DO PODER LEGISaTIVO
• DECRETO N. 1.059— DE 2-1 DE SETEMBRO DE 1938.•

Autoriza o Governo -a abrir . ao Ministerio da Fazenda o credito
• extraordinario de 174$257, ouro, e , 23:394$030, Papel, para o

pagamento de dividas de x,xercicios findos
•

•O Presidente da Re2üblica dos Estados Uni Los de Brazil
Faço saber que o Congres3o Nacional decretou e eu sincciono

a seguinte resolução
Art..1." E' o Presidente . da Repnblica aatorizado a abrir ao

Ministerio da F_Lzenda o cred.:to extraordiaario do 174j;257, ouro,
e 820:394500, papel, para o pagaine.)to de dividas de exereiçios,
findos; a sim discriminadas por min sterios :

Justiça e interior 	
Re:aeiks Exterlóre 	
Marinha 	
Guerra 	
Industria, Yiação e Obras Publicas—.
Fazenda 	

174$257

Art. 2.° Revogam--. se as dispsiçõe3 em contrario.
. Rio dó Janeiro;-24 de setembro de 1908, 20 0 da Republica

AfFONSO AUGEgTO MOREIRA PENNA.

David Canzínsta. • -

DECRETO N. 1.960 — DE 24 DE SETEMBRO DE 1908•
Autoriza o Governo a abrir ao Ministerio da Fazenda o credito

especial de 2:267S609, para occorrer á restituição devida ao
capitão da Força Policial José Cicero Bianchi

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc iono

a seguinte resolução : .
Art igo unico..E' o Presidente da Reublica autorizado a abrir

aci Ministerio da Fazenda o credito esp >ciai de 2:267$309 para
occor2er ao pa,game ,to devido ao capitão da Força Policial.rosC!
Cicero Bianchi, restituição de ,joia e mensalidades do montepi e
de imposto sobre -vencimentos cobrados em dup!ie•ta,; revogadas
as disposições em contraem.	 .

Rio de Jane i ro, 24 do setembro de 1908, 20° da Repte lica.

AFFONSO AUGUSTO 1\1 MEIRA. PENNA•

David Campista.

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO •
DECRETO N. 7.051	 DE 39 DE JULHO DE 1908 ( *)

Doncede autorização á Felten & Guillaume — Lahmeyerwerke
Action Gesellschaft, de Mülheirn .sur Rhin, para, sem privi-
legio,estabelecer e explorar um cabo telegraphico submarinn
entre uni ponto da costa cl Brazil e a ilha de Teneriffe_
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten-

dendo ao que lhe requereu a RUM, & Guillaume—Lahmeyencerhe
Actien Gesellschaft; de•MUlheim sur Rhitl, e • a'conveidencia do es-
tabelecimento de novas vias tilegrapilicas tran3atlanticas, de-
creta:

Artigo unico. Fica comedida á Fellen & Guillanme —Lahmeyer-
•werjte Actien Gesellschaft, de Miilheim sur Rhin, autorização para,

.(Reproduz --se por ter sabido com iz:correcçõese.

Ouro

170,257

$

$ .

Papel
276:17001

85:175$028
221:528:l:95

82:340S:1.13
100:82 ;,i813

823:394030

"i•-•
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sem' privilegio, estabelecer e explorar= cabo telegraphico sub-
marino entre um ponto da costa do Brasil e a ilha de Teneriffe ou,

-mediante prévio a.ccôrdo com a Soai% American Cable Company,
'entre aquelle ponto e a costa occidental da Africa,. de conformidade
com as clausulas que com este baixam, assignadas pelo Ministro
de Estado dos Negoc.os da Industria, Viação e Obras Publicas. .

Rio de Jaeeiro, 30 de julho de NOS, 20 0 da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

iliguel Union clu Pia e Almeida.

so
Clausulas a que se ref3re o decreto	 7.051, desta datw

•
-1-

• O cabo submarino, que deverá ligar um ponto da costa do Brasil
á ilha de- Teueriffe, ou, mediante accôrdo com a South American
Cable Comp.tvy, á costa occidental da Africa, será lançado e .come-
orá a funcciona,r regularmente dentro do prazo improrogavel de

. Ares annos 'e meio, a _contar da data da publicaeão .do decreto
• approva,ndo as presentes clausulas.

,	 •
. Para aterramento do cabo, poderá a concessiona,ria, escolher

TIM ponto na cidade do Recife ou, na de Maceió, devendo, porém,
..submetter a eseollia, do ponto á approvação do Governo antes de
começar o respectivo lançamento.

A estação telegraphica da comessionaria poderá • ser estabele-
cida em edifieio particular. proprio oa não, mas ligado ao dos,tele-
graphosnáciona,es'para a permuta, mais ra,pida possivel, da cOr-
respondencia„ ou• no da • estação telegraphica do Governo, mediante
o pagamento do aluguel que for conveucionado— . 	 . • ..
• .

-• IV
A ligação do ponto de aterra-monto do cabo á. respectiva

estação-teleg aplica será feita; á custa da concessionaria, por meio
gi• de linha aerea oa subterranea e de acaórdo com o traçado que for

approvado pelo Governo.
V •.•

' A.-respeito. do trafego teleí,,raphico, obseevar:se-ha o seguinte:
.a) a • concessionaria poderá .receber e laxar os telegraminas

locaes que lhe forem apresentadospara serem expedidos, ebem
assim entregar a domicilio 03 , telegramma,s loca-es recebidos,
emquanto estes serviços não passarem a ser feitos exclusivamente
pelo Telegraph° Nacional;

b) serão, porém, permutados por intermedio da estação deste
o serviço terminal e o de transito, transmitindo ou recebido, os
quaes encaminhará. o Governo pelas suas linhas, mediante as taxas
respectivas, ou pe'a ria indicada pelo expedidor, pagando-lho a
concesionaria, neste .casa • um franco - por telegramma, a titulo
de indemnização de despeza„de expediente e de estafeta ;

Õ - serviço - treatdo será registrado em formulario•especial,
•permutado 'diariamente-pelos chefes das duas administrações ; • .

'd) -o ajuste das contas relativas ao trafego telegraphico entro
as lit.has do Governo' e a da concessamaria terá feito -de accórdo
com -a -Convenção Teegraphica Internacional e os respectivos

• regulamentos ;
•--	 'correpondencia dos chefes das duas administrações será
,SeMpre

VI
A tarifa será organizada pela concessiona ria e•approvada pelo,

Governo, não podendo as taxas,que serão cobradas em papel-moeda,
•exceder ás das companhias congeneres que funccionam no pis.,

Os"telegran\inas dó Brasil pará,:a.Europa gosarão da redacção,
•no minimo, de sèssenta emitimos por palavra.

• Uma vez reduzida, não poderá:a tarifa ser elevada sem o ou-.
•sentimento expresso do Governo. 	 •

.	 . 	 VII
. Os telegramMas do Governo da União serão transmittidos

preferencia a'tinalquer °taro e goSarão da reducção de 50 	 sobee
as taxas ordenarias. • ,

•VIII
&ião áansmittidos gratuitamente pela comessionaria : 	 _

. a) oS :telegrammas do Governo da União e das seus agentes' no
exterior, não excedentes cada urn sde vinte palavras, communicatido
o apparecimento dd algúma epidemia no paiz de onde forem expe-
didos ou nos visinhos ;

b) deus telegrammas metereologices por dia, um em cada soa-
' tido, entre o Observatorio do- Rio de Janeiro e um da Europa, pá-

:galado o Governo as palavras CIRO excederem do vinte.

.	 .	 IX

A concessionaria pagará ao Governo a contribuição de 10 cen-
timos, ouro, ao cambio médio do mez respectivo, por palavra-
da todo' o seu serviço—locallterminal e de transito—tanto rece-
bido como remettido.	 . .	 ,

_	 _ .	 ,_	 .	 .	 .,	 e.,

- .Á. cOncessionaria fica Sujeita ao regulaniento do serviço' tele-
graphico internacional expedido de aceórdo -Corto .a. , : ConVeiiçãO •
Telegra,phica do Petersburgo.	 s •,

	

e	 'XI	 .
• I

O Governo fise;llizará,como entender conveniente,todo o servido
d_a, concessionaria, reservando-se o ,direito •,de substituir os eme
pregados delia por outros de sua confiança nos Casoà.de COITIMOÇãO

inteStina e de guerra externa com: ° Brasil,. 	 •	 _I,
• XII

Para as despesas de fiscalização por parte do Goverao, centro'.
buirá a concessionaria com a quantia de 6:000$, _em duas presta
ções igaaes e adeantadas, que serão recolhidas, semestralmente 0.0
ThesJuro.Federal.

• XEI

• A 'concessionaria.'obriga-se 'a - ter to Rio de Janeiro um repro
sentante com plenos e illimitados poderes para :tratar e resolver.
definitivamente tolas as questões que no pais Se suscitarem comedia,
e com o seu pessoal, podendo receber citação inicial e tolas as
outras para as 'gimes por direito , se exigem poderes espeCiaeS.

XIV
Pela suspensão do serviço no3 casos previstos no art. 8 , da

Convenção •Telegra,phica Internacional, nenhuma indemnização
será paga pelo Governo á- concessionariaeseja , qual for a sua diz – I
ração.

• XV-.

com empresa ou conipanhia, congenere que' 'funcelone no •Brazil,
sinão depois do terem sido expressamente 'apPravados =pelo Go-.

A concessionaria obriga-se a não exeeutar' os accordos que fizer I

•:	 .
•'

• XVI_	 •• •	 .
A concessionaria gosará . de todos os fayoreseconcedidos ás com-

panhias e empresas congeneresi que funccionam no'pa.iz„garaetindo
o Governo a neutralidade dõs seus cabos nas 'aguas territoriaea

azileiras, nos termos dos aecordos celeb:.ados,
• XVII

Só mediante autorização. do Governo, poderá a concessionarra
organizar empeeza- ou companhia, nacional eu estrangeira, para
explorar a presante concessão.

• T .	 •
A conce:sforraria, poderá Cuplicar o S311 1, cabo em qUalquei!

	

tempo, mediante prévio consentimento do Governo.- 	 •: ' • ••,

• •N IX	 ,

Pela inobservancia de qualquer das presentes clansulas;inipOrã
o Governo á concessionaria, sem racarsa algum, multa do
100$ a 2:00').$ e do dobro co . caso de reincidenela, podendo
cobral-a executivamente, caso não seja satisfeita dentro da- 20 dias2
a contar do da intimação para o pagamento. •

• XX	 : •	 P' e •
'As leis do Urazil serão as•unicas applicaileis . paraLa decisão (10

qualquer quesião relativa á presente concessão.
AS-questões (lime se suscitarem entre o Gove"rno e a concessio-

miaria sobre a intelligencia das presentos. clausulas serão resol-
' vidas lin. Meio de arbitramento, nomeando cada. unia .das partes
um arbitro e desfgnando a -sorte	 desamPatador,
nomes que cada unia delias apresentarai.„si os' aabitros n - o che-
garem a' accOrdo:

Todas as outras questões relativas a esta concessão ser".:o deci-!
didas pelo P0 lei -Judiciado Braut-eira.-	 r.•	 •	 ! I	 •

• XXI	
•

Para garantia do 'cumprimento da, obrigação constante da clauj
sitia prestará a concess:onaria, antes da assignatura, da contracto;

ca.tição,- recolhida ao Thesouro Federal, de 50:000$, em papel
: moeda; sem • direito a juros, ou em titules da 'divida publica bra-
sileira, a qual lhe será restituida depois de seis meses' a contar da
inauguração definitiva do trafego, ou adquirida-pedd 'Governo no
'Caso de-não 'ser cumprida a referida obrigação dentro do • prazo
fixado, salvo força • maior, a juizo do s Governo e sómente
s ; , emwirtude de accidente durante a immersão do cabo 01.1

cliata,mente depois, for necessario substituil-o ou re,paral-o.

• _	 •
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XXII	 ' -
A presente concessão caducará de pleno, direito, - -independente-

•Tnente de acção ou.interpellação judicial, sendo assim declarada,por
(lecreto, e sem que a concessionaria - tenha direito a indemnização
alguma :	 •
: • 1°) Si, terminado o prazo fixado •ina Clausula I, não tiver

o caba submarino começado a fanccionar 'rogularmente, slIvo força
Maior, a juizo do Governo e semente deite, ou si, , ein virtude de
accidente durante a immersão ou immediatamento depois, for ne-
"cessario substituRso ou reparal-o; perdendo então a em xtssionaria,
em favor do Governo, nos termos da clausula XXI, a caução a que
estase refere.

2 3) Si a communicaçã,"o telegra,phica l for interrompida por
mais de seis mezes, exceptuado o caso de força maior, a juizo do
Governo e somente delle. " 	 •
. 3') Si a concessionaria, executar qualquer accôrdo com empreza
ou companhia congenere que funccione no Brazil, entes de ter sido
cexpressamente approvado pelo Governo.

4°) Si a conces3iona,ria deixar de constituir o seu reoresentaate,
nos termos da clausula XIII ou infringir O dispost ) nas clausulas
XVII e XVIII.

50) Si a coneesdonaria deixar de recolher as cofres publi-
eos a qu.ta de fiscalização, nos termos da clausula, XII.

XXIII
F;cará. sem effeito a concessão, si o i respectivo contracto não

ror assignado dentro de 30 dias, a contar da publicação do decreto
apprevando as presentes clausulas. .

Rio de Janeiro, 30 de julh3 de 1908. r -3/igua1 Calmon du Pin
e Alm:itia.	 •	 I

MENSAGENS

. da Çanaa, fallecido no Paraguay,declaro-e-0 qtte a referida, senhora,'
não tendo "clirei t,o a meio-soldo, emface da I d- cle 6 de Mim:ombros.
de 1827,• nem -a montepio, por ter sido este beneficio ómente creado . •
em agosto) de 1890, não poderia iricOrrer em prescripção.

Rio de Janeiro; 24 de setembro de 1903, 20 0 -da Republica.

AFFJ,NSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

nnisterio da Fazenda —N. 56—Rio de Janeiro, 26 de setembro
de 1008.

Sr. 1 0 Secretario do Seaad ) Federal -- Tenho a honra de
transmittir a V. Ex. a inclusa mensagem do Sr. Presidente da
Republica, s disfazendo a salicit tção constante da mensagem do •
Senado' Federal n. 103, de 23 do agost) ultimo, remettida com c
officio de V. Ex. n.-208, da mesma data. •

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex. os protestos de minha
mais alta estima e mui (Estiada consideração. — Davál Campista.

Sr. Pesidente do Senado Federal — Havendo sanceiondo a ro
s' elução do Congrs,sso Nacional que autoriza o Goverao a abril
a3 Ministerio da Fazenda o credita especai de 2:267009 para
occorrer ao pagamento devido ao capitão da Força Policial JosO
Cicera Bianchi, rest , tuiçãe de joia e mensalidades do montepio
de imposto sobre vencimentos, cobradcs eni duplicata, inclusa_
vos rest i tuo deus dos autagraphos que acompanharam a vossa
mens tgern a. 12.5, de 17 do corrente mez.

Rio de Janeiro, em 24 de setembro de 1903, 20 0 da Republica. •

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA PENNA.

-

Ministerie " da Fazenda— N. 57 — Rio de Janeiro, em 2,3 de
setembro de 1903.

Sr. I° Secretario do Senado Federal -- Tenho a honra de en-
viar a V. Ex .. a inclusa mensa gem do Sr. Pr„sidente da Republica,
concernente á resolusão do Congresso Nacional que auteriza o
Governo a abrir ao Minis:terio da Fazenda o cr,tdit .) especial do
2:237009 para ()comer á restituição devida ao capitão da Força
Policial Jetsé, Cicero Bianchi.

Reitera a V. Ex. os meus protest-s da mais elevada estima e
mui distinda" consideração.—Darid CamAta.

Se. Presidente do Senado Federal — Havendo sancelonado
resolução do Congresso Nacional que autoriza • o Ge yer to a ab ir ao
Ministerio da Fazenda o credito extraordinaxio d 17443257, ouro, c
826:394030, papel, para pazamento de dividas de exercidos lindos,
inclusos vos restai) dous dos aut igraphos que acompanharam a •
vossa mensagem de 23 do corrente met.

Rio de Janeiro, 24 de setembro de 1908, 20° da Republica.

AFFO: S ) AUGUSTO MOREItA PENNÀ.

Ministerio da Fazenda—N. 53—Rio de Janeiro, 26 de setembro
de 1908.	 •

Sr. 1° Secretario do Senado Federal—Teaho a honra de pa4sar
ás mãos de V. Ex. a incensa, mensagem do Sr. Presidente da
Republica, cencernente á resolução do Congresso Nacional que auto-
ri, a o Governo a abrir ao Ministerlo da Fazenda o credito extra-
ordirmrio de 17 .t$257, ouro, e . 826 394030, papel, para pa, ramenta
de dividas de exercidos fim los.

Approveito o ense;o para- reiterar a V. Ex. os protestos de
minha elevada est ma e .mui destincta consideração.—Divid
Cainpisla.

" Sr. Presidente do Senado Fed3ral -- Em resposta á vossa mea-
sagem n. 96, de 22 de agosto proximo passado, tenho a honra de
communicar-vos que D. Nathalia, Deolinda, do Albuquerque Seixas,
a-luva do tenente-coroael Joaquim José Neves de Seixas, não O pen-
sionista do Estado. nein a tal se habilitou, segundo as informações
prestadas pelo Thesouro Federal:

Quanto á prescripção, tenho a honra de informar-vos que, nos
termos do decreto n. 2.619, de 8 de setembro de 1875, ella não se dá
em relação ao direito de habilitação, mas ás pensões anteriores "á
data em que a pensionista seja julgada devidamente habilitada.

, Rio de Janeiro, 24 de setem'iro de 19.38, 20° da Republica.

AFFONSO AUGUSTO MOREIRA. PENNA.

--

4	 Ministerio da Fazenda —N. 55—Rio de Janeiro, 26 de setembro
de 1008.

Sr. 1° Secretario do Senado Federal-1 Tenho a honra de enviar
a V. Ex. a inclusa mensagem do Sr. i Presidente da Republica,
prestando as informaçães requisitadas na mensa gem do Senado que
acompanhou o officio de V. Ex. n. 278, 'de 22 -de agosto proximo
findo.

Reitero a V. Ex. os meus protestos; da mais elevada estima e
anui distincta Consideração.— David Campista.

—

Sr. Presidente do Senado Federal — Prestando as informaçiies
solicitadas em vossa mensagem n. 103, de 26 de agosto proximo
findo, relativamente á proposição da Camara dos De mtados rele-
vando a prescripção para que D. Marlaida Conceição Castro Gama
possa se habilitar á percepção do meio-saldo e moatepio deixados
por seu irmão o tenente do 6° batalhão; de infantaria José Ignaciu

da Justiça e Negocia
• Interiores

Por decreto de 26 do corrente, foi no-
meado o bacharel Lymirio Celso da Trin-
(lade par: o loga,r de promotor da comarca
dosAlto Junta, no Territorio do Acre.'

NImisterio. .1a Fazenda

; Par decretos de 24 do_corrente:
Forammomeadoss :, " -	 •.• s_

'Para a' Caixa 'de :Aimórtliação:-A0,escri-..
"'furaria- o:',4°••:da Delegacia_Fiscal d Thes

muro Federal ne Estado de Minas Geraes
Raul Das Vieira Machado ;

Para a mesma delegacia: 4° escripturario, -
Pedro Luiz Corrêa e Castro ;

Pars a Alfandega eia -Parnahyba, - Estado
do Piatthy: thes pureiro, Pedro Machiados
de Moraes Britto.

Foi declarado sem effelta "c) decreto de 11
de novembro de 1905, pelo qual foi nomeado
DionySio Garcia, Filho pára o togar de•the-
sdureiro da Alfa,ndega • d•t ; Sant'Anna Ao Li-
vramento; visto: não , ter o mesmo tomado .
Osso . 4- c a,'rgo dentre! ao p raã "le"gal	 . ,

SECRETARIAS DE ESTADO

illinisterio da Justiça e Negocios
Interiores

Expeliente de 24 de setembra de 190.5

.1>IRECTORIA 110 INTERIOR

.AC:',1.1S011-SQ o recebimento la Oleio
provedor da Santa Cast	 •de
Santos, -  Estada de 5: Paulo, de* 1.1 -do
cterreat mez, e agratleceti=se a•doinrOunica-'
ção,'qiie'rezi de i tei' sido érnpegsada, no dia '•
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28 de julho ultimo, a mesa que tem de
administrar essa initituição de caridade em
o 'armo comprami , Sal da 1903 a 193:). • •

— Autorizou-se  o • engenheiro das obras
deste Ministerio a abrir concurrencia publica
para o arrendamento da bari,eira existente
no Inst4uto Nacional de Surdos-mudos, até
afastar o morro a 10 metros das construcções
c b-hnfeitorias, (levando reme.tter, 'opportt p

-na.mente, á Secretaria de Estado as respecti-
vas propostas..

=Foram concedidos tres mezes do licença
ao substituto da 6a secção da Escola de
Minas Dr. Joaquim Furtado de Menezes,
para tratar de • sua sande.

—.Declarou-se aos delegados fisca,es do Go-
verno:

Junto ao Gymna,sici de Ouro Preto, em
resposta ao telegramma de 18 do corrente,
que os exames de conjuncto se devem
realizar no dito eStabelécinito, de accardo
com o 'aviso-circular de 19 de janeiro .de
1907, expedido de coaformidadé com o art:10
das instrucções para execução do decreto
n. 1.531, de 15 de outiabro de 1906;

, Junto • ali Externato Santo Igni,cio, que
este Ministerio rioolveu mandar admittir rio
dito estabelecimento, como alumno gratuito,
na primeira vaga que se ,der, o menor Ale-
xandre Delamare Garcia, satisfeitas as exs
igenCias regulamentares;

, Junto ao Collegio S. José, na Villa Sylve g
-tre Ferraz,' que este Ministerio 'resolveu

.mandar admittir no dito collegio, como
aluahno externo grataito, b Menor Fran-
cisco Dias Carneiro, • na época opportuna e
satisfeitas as exigencias regulamentares,
caso jtt tenha sido matriculado o menor José
Carapina Juaqueiaa, designado pelo aviso de
17 de janeiro do corrente anuo,

DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Autorizou-se o coronel comandante su-
perior interino da guarda nacional no Estado
de S. Paulo a conceder guias de mudança
para a comarca do Rio Claro, naquelle Es-
tado, onde pretendem fixar residencia, ao
capitão Josino Alves de Góes e tenente José
Ca,ndido.da Luz, • este da 3a companhia do
211 0 batalhão da infantaria da comarca de

•Santa Cruz das Palmeiras e aquelle cirurgião
do 150 batalio, da mesma arma da co-
marca de Dons Corregos, ambas no referido
Estada; ainda para a comarca de Brotas,-no
citado Estado, ao tenente-coronel comman-
dante do Ç..9' rag i mento tio cavallaria • Se-
bastião -Sbares, da comarca de Dons Cor-

-regos, para á capital do Estado da Bailia, o
capitão-cirurgião' -do 19 0 batalhão de infan-
taria Dr.- Constantino Guimarães, da co-
marca de Franca.	 •	 •

— Concedeu-se dispensa do lapso de tempo,
para as,igaar -a necessario termo de com-
promisso e entrar em exercicio de seu posto,
ao tenente-coronel commandante do 306 0 ba-
talhão de infantaria da guarda nacional

•da comarca do 5. Pedro de Piracicaba,•no
Estado de S.•Paulo, Antonio José Leite. .

= Declarou-se que o cdadão nomeado por
decreto de 27 de agasto ultimo para o log tr
de 30 supplente do juiz substituto federal no
municipio do Fractal, na sucção de Minas
Gerdes,..chama-se Wiron de Paula Gomes e
não como se acha escripto no mesmo decreto.

alinist ?rio • da Justiça e Ne,gocios loteria;
ras — Directoria da Justiça— 2° secção —
N. .2.851—Rio de 'Janeiro, 24 de setembro
de • 1904

_Sr..' Ministro de ' Estado da Guerra!—Em
additamento . ao aviso do 16 do cárente
conamanildo-vos, para os `fina Cen'Veriieiates
deVido§ elfeltoà, que nesta data expeço nOVO
telegramma co coronel rimpluanalltntip, supp,

rior interino da guarda nacional no Estalo
do Rio Grande do Sul; autorizando-o a no-
mear dous officiaes da in ma nilicia para
cada una -dos municipin ; do referido Et Ido,
mencionados no telogra mina que, ao chefe do
Estado-maior do exercito dirigia o general
Commandante do 60 districto e que aeom-
panhou o vosso avisou. 4e, de 10 deste inoz,
alim da',constitu i rem as juntas do alista-
mento militar, que deverão fui:c:Amar nos
alludidos municip:o .

' Sande' o fraternidade.— Augusto Tavares
de Lyra„

Requer iuu eritoe despachados

Mien Pinto da Annuciaçro, major da
guarda nacional no Est ido de Matto Grosso.
—Indeferido. Os prazos marcados pela lei,
para pagamento do sello das patentes dos
officiaes da guarda nacional, são improro--
ga,vels.	 .

Manoel Adriano do Mello, Antenor José.
Gonçalves o Raymundo Antonio de Souza,
soldados da Força Policial.—Indeferido

--
Expediente de 25 de setembro de 1908

. DIRECTORIA DA JUSTIÇA

Remetteram-se, para os' fins convenientes:
Ao juiz federal na secção da Parabyba,

31 decretos de 17 deste mez nomeando sup-
plente; do juiz substituto federal e ajudan-
tes do procurador da -Republica nos muni-
cipios de Cabaceiras,. Alagoa do Monteiro,
S. J. ss',. de Piranhas, S. João do Rio do Peixe,
Pranceza, Pombal, Patos; Itabayana, Catolé
do Rocha, Cajazeiras, Brejo da Cruz, Pi-
cuhy, Guarabira e Cabedello ;

Ao da secção d 'Paraná, tres decretos
nomeando os supplentes do juiz substituto
federal no municipio do 11 . 0 Negro

Ao da sução de S. Paulo, igual numero de
decretos nomeando o 1 0 supplenta do juiz
substituto federal no ~ideio do Rio
Claro o os ajudantes do procurador da Repu-
blica nos de Boa Vi:ta das Pedras e Piras-
sununga ;	 .

Ao da secção das Alagoas, o que nomeou
Leopoldino Franco Accioly Lima para o legar
de 1 0 supplente do juiz substituto federal fio
municipio.de Porto Calvo;

Ao da secção do Sergipe, o da nu-notação
de Mathias Curvello de Mendonça para iden-
tico ligar no municipio do Rosario

Ao da secção do Pará, tres decretos no-
meando o -1 0 02° supplentes do juiz substi-
tuto federal e o • ajudante do procurador da
Republica no municipio de °eiras

Ao dt seeção de Minas Gente% a portaria
de rectificação do nome do 3 0 supplente
juiz substituto feder..1 no municipio de
Eructai, Wiron de Paula Gomes.

Transmittiram-3e ao general comman-
dante da Força Policial Os processos julga,-
do 3 pelo Supremo Tribunal Militar, relativos
aos soldados Reginaldo do Oliveira Lazara e
Eduardo José Corrêa.

Requerimentos despachados

Bacharel Antmio Augusto Rodrigues de
Moraes pedindo pagamento de vencimerPz
to3 na qualidade de juiz em disponibilidade.
—0 supplicante era juiz' de direito' na co-
marca de Soledade, Estado da Parahyba,
e, não tendo sido aproveitado na respdetiva
organização judiciaria, foi declarado em -
disponibilidade, sendo-lhe pagos 'cs -reSpe,
ctivos vencimentos até do anno.do	 •`

Constando, porá [IVO filei almo ate, que a-4'0
dernarço de 1895 havia sido nomeadaj uiz
dedireito . da comarcaalla -Capão : Bonito do
Paranápanerna, em S. Paulo, exercendo pos-
teriormente o ecarge" liak. 'comarcas de São,
João Baptista Meltio Verde, Btariarkal„;,Ubas:
tubaé NiririCa; oüde'foi absentado per ifiad:-
pacidadephysica, suspendeu este Ministerio
o paàaariento de vencimentos de juiz em

•

I i:i-paaibiadade, expedindo nesse sentido, a
3 d.o in trço de 1903, aviso ao Ministerio da'
Ea -e ida solicitando ao menu) tempo que'
f_is:sa o supplicante empenado a restituir;
a quantia que, indevidamente, houvesse
cebido.	 -•
. A' vista do exposto, donde Se vè que G
supplicante foi, dopeis' de classificado juiz !
de direito em disponibilidade, de accórdo cora'
o art. 6 , das . disposições transitorie.§
Constituição, não si aproveitado na magis-1
-tratura do Estado de S: Paulo, em mais do
uma comarca, mas tambem alli aposentado
COMO juiz de direito, por incapacidade phy-
sica, indefiro o pedido. '

Bacharel José Pedro Teixeira de Souza.-- •
Indeferido, á vista do disposto fia paragra,"
piso unico do art. 110 'do regulamento
gente.

DIRECTORIA DA CONTAB rananL
Sol i citaram-se ao alinistario da Fazei] Ia,

os seguintes pagamentos no Tlissoura Fe-•
•

deDraa[:60:570$469, fornecimentos feitos . ao
Hospicio Nacional de Alienados, orá agosto:
lindo;

De 9:925723, fornecimentos . -feitos, » em
agosto findo, ás . colonias de alienado:z ;» • ' •

De 2:390$120, fi.rincimentos feitos • ao Hos•
picio Nacional, em agosto findo, pela firma.
Fernandes Mútuo Comp;	 '"	 ••

	

De 368$803, objectos - 	forno- '
ciclos ao Supremo Tibunal Federal; em.,,
agosto ultimo;

De 28$7.00, fornecimentos feitos ao gabi-
nete do consultor geral da' Republica, em
agosto findo;

De 216$, enterramento' de indigentes -o
pesoas desconheJidas, no 2° trimestre deste
anuo;

De 3:163$ annuaes. importancia do acero-
scimO de vencimentos concedido 'ao Da.: An-
tonio araria Teixeira, lente da Faculdade de
Medicina (lesta Capital,' por ter completado
25 anno3 de serviço effctivo no na agisterio'.

Expediente de 25 de setembro de 1903

DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA'

Solicitaram-se providencias :
Ao director geral de Contabilidade ihesta.

Ministerio, no sentido de ser indemnizado o
administrador do *Desinfectorio Central dá.'
importancia- de- 1:618$420; que despendeu.
com despezas de prompto 'pagamento; du-
rante o mez de agosto proximo passado ; •

Ao engenheiro fiscal • do Governo" janto a
The Rio de Janeiro City Improvemeats Coinliany
afim de não mais continuar a rmesnaa, aná-
panlita, a violar interdictos aariitarios, para
reparações: de 'esgoto, coma aconteceu 'cora
os predios sitos á rua 'Conselheiro Moraes e
Vadie.

Communicoa-se . ao edir'ectior da Dire-
•ctoria Geral da Industria .,,que• o emprego
•do àpriãrelho Collector Vietoria», invenção
de José Ayres SobrinhOBenedicto Lavra-.
dor; hão é nocivo á aaticle publica.•

Remetteram-se	 •-_.
Ao director-geral dê . Contabilidade deste

cántas. em duplicata e rela-
cionadas; --na importanciade 12:058$726,
provenientes de fornecirnentoS feitos a esta
dirdetoria, durante os Mexes de jtilhoeugosto

setembro dp corrente arma;
Ao mesmo, as contas, em duplicata e rela-

cionada s', na importancia de 11:049$700,
provenientes do fornecimento feitoS'a•esta
directoria durante o mez de julho ultimo . ; _.
• Ao procurador dos Feitos 4. Saride Publica,
os autos das multas.impos, - Por infraCção tio•
,reguianierito san,tario, . aos. infract.O .rés laca -
mencionados : •	 •

	

De 500$, Dr. Jos& Maia, , Barreto .r1	,
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•De 100., Podro Isqls;s
•De 50;:. Anto.tio da, Silva Brandão

200, o mesmo
20 .. „1.ão Mano sl da Valle
2ort$„7oaqiiim da Silva Pereira:

Tio 2ti, o mesmo
3../4:2., Francisco Gonçalves;

De `mas, Dr. Arthur Maggioli ;
20();.-,n , Virgilio (ie Oliveira

De 12, Abel An itsto Rodrignos;
'De 2:0s, José Maria Castelio Branco;
De 50as, João Maitie1 do Vadie

20(5,:, Domingos Lourenço Dias Chave:,
Com os respectivos autos sr.guirain Os

recursos interpostos pelos sete unimos in-
fractores.

Requeriment_m deqmeliacies

Dia 25 de setembro de 1903
•

Pedro Ga.ndolpho (20 districto).—Não pôde
ser a tteinlido.

Eduardo Assis Bandeira (2° districto).—
;serão com .(sli 'os 3) (idas.

Alinho Vieira •funlor (30 districto).— De-
ferido nos te.111203 (la informação.

João Manxl R. dos Reis (3 , (listricto).—
Defori;lo nos termos da informação.

Lanriano da Si.veira. (3 distrido).— Defo-
rido.

Maria Luiza da Cunha Pinheiro (3* dis-
trido).--Serão e0I1Callid,os CO dias,

Joaquim Jos4. IZudrignes (3° districto).—
Sõ terá (atendido 11JS formos da

O
Peregrina P. Ferreira Pinto (3* districto).

—Não pádc ser atendida.
snoel José Ribeiro (:1° distric(o).— Não

pólio ser attondido.
Carlots Costa Garcia (30 districto).—Serão

concedidos 00 dias.
Manool Joaquini da Ro.:Ita, (3" districto).

—Será adtendido nos termos da intormação.
Venoravel Or.ient Teroeira de S. Frim-

cisco da Penitencia (1° distriet c).— (Moira
comnarceor á seeção do esponh 'ia.

Rifa. Mareollir de f-ncis Casino (4* di:-
.11-ict;,).—Não p.iale ser a tto.nlida..

Santa Ca), de Miscricordia (4' distriet0).
concedi.'os (30 'lias.

Jos: Tapa Atowo (1" (Alarido). — Não
ptido

Pr,reSSur AgIi TOrierOli (4' distrieto).
—tm"•r:do nos terinos (Is informação.

‘'..conde do S. João da Madeira (4* (lis-
triot .—Serão concedidos :10 dias.

nebodn, Guimarãos & Comp.(4' districto),
—Serão cesce.lidos GO dias.

nx.l or .1".31•1'.Piato ('eei) da Cunha (4' (lis-
trito)• —•Seral concedidos IV) dias.

Da 11 ' 11 rrariel ' :O (h; Fridi	 d'strict.).
-	 nos to. ,n Js da inrormação.

Is'1011i0 1:1 mine 'C Ferreira (5° districto).
—Não ivale ser atkii4ldo.

Ang l i Sta •*-on Syd	 O OtItrà
(•t°	 con odidos 15 dias.

Pra imisoo de Oliveira 1.i.:40 (30 • districto)•
Não pode, ser atten ii lo:

Theadoro Mart inA da IZO(lia Ç.)°, (Estriai)).
—Serão concedid0s:3'1(1'1S.

Maria Joaquma Mendes - .Moreira (S0 dis-
tricto).—Ser:() concedidos 30

Antonio Gonçalves de Carvalho 	 dis-
(ricto).—Certilique-se.	 •

JoaTtim do Azevedo & C mp.—A, quoget,"
,;4 ts.d4, nitoeta ao Juizo dos Feitas di sande
Publica.
• Ensina. Bertalanfty.—C'ertifiqu•-se.

'Henrique Raul &•Comp.—;Heiratil com-
parecer á est s Directoria
• Antonio Dormund Marti os.— Não Nilo

tier tttcndido.
Alberto Pinto Cortoz.— Deerido.
ArtItur	 DeteridO.

'Ca rios da Costa e Silva.Deterid	 •
.**. Vranciseo .Gonsos Bittencourt.— Deferido. •

.	 .	 .

1

 G uilhorans pedro Basto' da ' Silva.— NãO
•pinle ser (atendido. 	 *	 .

Jo iq dm Freire Fontainho .—Beferido.
Joã-J Mar pies da Silv I. C stor.—iraterdlo.
'alsrie do Aze)redo Guimarãe.s.—DotexitIO;

I

• • Do Luiz de Mello:pedindo. aforamento do
ten•onos na *Fazenda Nacional de Santa
Cruz.—Concedo o aforamouto de accordu
com os pareceres. Pago o lio o a que se 10-
fere a Zeladoria, lavro-se o termo.

Do Olympic) Tristão do Azevedo pedindo
aforamento de terrenos da Fazenda Nacio-
nal de Santa Cruz.—Concedo o aforamento,
á vista dos poroceres. Pago o foro mencio-
nado na informiejlo da Zeladoria, lavre-st,
o termo. Entregac-se ao foreiro, mediaLtes
recibo. uma das plantas.	 .

De Jacintho So mies Savão pedindo por ato-
rameato terronoi na Fazonda Nacional do
Santa Cruz.—A' vista dos pareceres com.e lo
O afuramoato. Pago o kir() do 1° aliou, la-
vre-se o termo e entregue-se uma das plan-
tis moi iam to recibo. 	 .

De Gabriel Filgueiras e outros. pedindo por
aforamento terrenos desmembrados tios de

1 marinhas, u. 07, na praia de Muniu', em
1 Nitheroy.—lie ao:érdo com os 1,11'002113S,

1

 concedo o .a.1 momento .
Do José Wellunose,ns, polindo o cumpri-

mento do um alvará. sobre a entrega do
produto do uma op.-Álea sorteo.da.—Cum-
pra-se, á vista dos pa,:eceres.

Do Antonio Madeira, polindo p 1, afora-
mento terrenos do marinha.; e acerescidos
els Nithero ..-.—Larre-se o termo e e xpoça-
se o titulo do aeCol.do coem Os pareceres.

De Graciliano Timmaz da Silva, podindo
por aforamento torreims na Fazenda. Nacio-
nal do Santa, Cruz.—Lavre-se o termo o ex-
peça-se o titulo do aucordo C010 os paren-

Da Lbsyd Brazileiro podindo por afora-
mento ferremos de aceres:eidos do marinha.
em Nitheroy.—De acciwdo com os parece
rios coneedo.

De Francisco da Cosi'. IZ &oiro, padiado
transtornei(' de terrenos de marinha em
5 . G loiÇalo, Estado do Ri.,.—!) 3 accôrdo com
os pareceres. Pago o solto e o ',imitindo,
passo-se a !lenço, que concoda. .

Do M. Boteilio do s .itza, pe lindo isenção
de direitos pira estamp is ai eprieas.-1a-
deterido.	 •

Da Geal.r0 do Castro, encarregado do 2*
Posto fiscal do Alto Pinai s, pedindo cume-
ra,ção.—Caneedo. a exoneração.

Do D. Maria da Gloria G uerra( pe lindo
pai , tmeat.) d ) :seu montepio pela Co:loct iria.
doeS. João (1'r:1-Rel.—Expeça-se a gu i a. de
ac'ô:',Iii com ,o parecer. consignando-se
nulla a divida para o rospeetivo descosi°
pela quinta parte do montepio.

Do Oito Seldoembach, pedinCo pagamedio
de concertos realiza los em mio:tinas da Es-
tatistica Connuorcial.—Iodeferido. •

Pcooesso (1(s isposentadeiria, do Grek;•••.rio
Manoel. do Nascimento, mostro do Arsoaal
de Marinha de 'Natio (11'0 Ss0 . —Passe-se o ti-
titio, pr000dendo-se de accoMo com os pa-
receres.

Do Aula Monica da Conceição, podindo por
aforamento torrei' is na Fazei' la N sciosal.
deSatita Cruz.—Lavro-se o termo e eXpeça-
se o titulo do aecitdo COM o: prtrece.'es. '
• Do Salvador do Araujo, pedindo para pin-

tar uns atanazem da Altzindoga.—lodete,
rido.

Do Dr. • Josi .1 Espiro Poreira da Co As,
pedindo baixa da fiança que prestou ein ga-
rantia da gestão de cobrador da Rue ib:ido-
ria, do Rio do Janoire

'
 João Duarte de Ma-

cedo. —1)....-so inixl itolerwo da futn.t.

EXPRIME= —DO —SR. MINISTP,0

hia 23 de setembro de '1008
— Si'. Min istro da Iadastria Viação ek

Obras Public is:
.N. 101 — Communico a V. Ex. quo, em

virtude (la re istisieão constante do aviso
desse minisforio . n. 2.121' de' 3 de junho'
ultimo, fui' lasrada. • cru" 21 .42.. jultlo 40.:

Ministerio da Fazenda
Por portarias de 25 do corrente foram

concedi(' is mis SMIlillICS licenças para trata-
mento de sande onde convier:

Com vencimento, na ténia da lei
Do tios numes, ao contador da Dole4acia

Fiscal do Thesottro Federal no Estado da
Doida, Alfonso Ameriea de Freitas

De 29 • dias, ao 3 , escripturario da AU:m-
(10ga do IZio Grand?, Estado do Rio Gratule
do Sul. Luiz Gabriel Coalho Machado, em
prorogaçao

Do 60 dias, ao guarda (Is Alfandega do
Astrogildo Guimarães.

—Soro vencimentos
Do 30 das, em prorogação, ao auxiliar da

axped:ção ii Diario Cieero dos Santos
alargues

Do tres 11127.:3S, ao encarregado interino
11) posto fiscal mixto do Breu, Alto Juviá,
Antonio Tuixeira do Oliveira.

01•nn•

Direztoria do Expo:Bente do Thesouro
Federai

• neluerimeatos despac.Tlados

Pelo Sr. Ministro:
D. Anna Ai doido Vigiei. Pereira, vinva

do capitão 1'c:ror:nado da brigada policial da
Capital Federal Faustino Henriquo Pereira,
pedindo a expadição de ssu titulo de 10.,310
sol•lo.—Pas.se se o titulo de accôrdo caiu os

reaeres.
D. Ilanorina Ribeiro de Mando pirm,

vitiVil. do 20 Cell UI te (19 exerci to Mm/moo' Ca i-
los do MacOdu Pires, pedindo sejam ospo-
didos titulo do ism'o soldo e montopio
que lhe competem. — Pasiem-so 03 titalos
de accôrdo com os pareceres.

Dr. Silvio dis Almeida Torres, na quali-
dade de tio o tutor do monor Carlos, lido
do falis:cilho 1 0 Umente do exercito Joaquim
Antonio de Azevedo. pedindo que lhe sejam
pos:astos os titti!os do meio soldo e mosto-
pio a quo se ju'ga colo direito.—Passem-.so

do a e.:03rd0 co o osparecores.
D. Maria Rita de Figueiredo, filha do

capitão João Teixeira do Brito, podin lo pa-
gamento do meio soldo — Apresentado o ti-
tulo, faça a apostilla de aceôrdo com os In-
rece.res.

D. Ildbina Maria do Na scimento, inflado
en • rega de suma calerneta da Caixa Eco-
nomieo, depositada em garantia da (lança
de um agente correio. A' vista do: pa-
reocres e eNli bido o rz..spoctivo coaheci-
mento. entregue-se o deposito, dando-se
baixa, no tramo do 11 moça. Communique-so
á Caixa lie:montica.

—Processos do dividas•de exercidos findos:
De Franásco Atttoiii u dos
De Nieomelio	 pt i sta	 ;ladeio-3e.
De. Bonedicto Estanisiatt (1)3 Sailt03.-1Zo-

laeione,se.
De Pedro Barbçsa C. do Vasooncollos.

De ninei° Antonio Elecher.—Relocioae-se.
Ita,ae0 (103 FU.leib01.1 •:OS 1'oRiC0.—

r
,eitegeilt.30..;S!o licieso da aecó -'do com o;

Da J01(1131111 Domingos Percdra.-1Zelacio-
Me-se.

be	 GOnT1,1V03 de Oliveira.—Rela-
ciou

Le Cyro do Barros ri
De D. Maria," Muniz de' Souza Cai:Vzillio.*

—Paguo.- se.	 • ••	 ••.'	 • -., .

'1»	 I
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-sequente, na Directoria 'do . .Contencioso do
Thesouro Federal, em . notas do ta.belhao
Cantauheda Junior, a • escriptura de compra
-de um terreno sito á rua .da Estação, na Es-
taçao do Campa Grande, feita pela União a

• João da Costa Nunes".
• Reitero a V. Ex. os prot2stos da minha

alta estima , e mui distincta • consideração.
— Sr. Ministro da Justiça e Negocios

Interiores:
N. 162 — Tendo o contador da Delegacia

Fiscal 'do Thesouro Federal, em S. Paulo,
sido designado para fazer _parte da junta de
alistamento militar, conforme communicou
por telegra,mma de 14 do corrente o respe-
ctivo- delegado fiscal, rogo a V. Ex. , se digne
providenciar na sentido de ser dispensado
daquello serviço o alludido funectona.rio,
'visto o seu afastamento do cargo que °o-
cupa na-lucila repartição trazer serios em-
baraços ao expediente da mesma.

Reitero; a V. Ex. os meus protestos de
alta esnina e mui distincta • consideração.

N. 163 — Não tendo ainda esse Ministerio
se dignado responder ao pedido que lho
fiz em aviso n. 142, de 25 do setembro do

• nono passado, no sentido de informar-me si
ainda precisa da ilha do Rijo, na bahia
desta Cap:t tl, tenho a honra de reiterar a
V. Ex. o mesmo pedido.
•Aproveito o enojo para renovar a V. E!i.

os meus protestos do alta estima e mui
(listincta consideração.

—Sr. prefeito do District° Federal
N. 46—Communico a V. 'Ex, que, em vir-

tude da requisição constante do aviso do
Ministerio dalndu-tria, Viação a Obras Pu-
blicas, n. 2.121, de 3 de junho ultimo, foi

•lavrada em 21 de julho subssquehte, na Di-
. roctoria do Contencioso do Thesouro Federal,
cria notas do tabellião Cantanheda Junior, a
escriptura, de compra de um terreno situado
na rua Estação, na Estação odoCampo Gran-
de. feita pela. União a João da Costa Nunes.

Reitero a V, Ex. os protestos da minha
• alta estima e mui distincta 'consideração.

N. 47—Communico a V.. Ex., para os de-
vidos fins, gire, na Directoria do Contencioso
do Thasouro Federal, foi lavrada, em 24 de
março do corrente nono, cm nota á do tabel-
lião Fonseca Hermes, a escriptura publica
de compra feita pela União de um terreno,

•situado nos fundos- - do predio n. 55 da rua
Senador Dantas, pertencente ao menor Au-
gusto, filho de Eugenia do Couto Tavares, de
conformidade Celle a requisição contida no
aviso do Ministesio da Justiça e Negocios

• Interiores, n. 1.389, de 17 da agosto do anno
proximo pasado.

Aproveito p ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos de minha alta estima a mui dis-
tineta consideração.
• Sr. l o secretario da Camara dos- Depu-
tados

N. 39 — Amuando recebido o °Meio n. 276
de 1 da corrente, em que V. Ex. solicita
providencias no sentido de ser paga á viuva

• do Dr. Malaquias Antonio Gonçalves, ex-
Deputado Federal pelo Estado de Pernam-
buco, o subsidio a que elle tinha direito no
mez de agosto ultimo, sc:entific) a V. Ex. •
qu), para oder o Thesouro Federal resol-
ver sobre o mesmo pagamento; e torna no-
o ?ssaria a apresentação de requerimento da
viuvo do referido ex-Deputado, juntando a
certidão do obito do seu marido, o termo de
inVentariante dos bens do casal ou certidão
de seu casamento. -

Reitero a V. Ex. os protestos da minha
mais elevada estima e mui distincta consta
deraçãO.

N. 40 —Accuso recebido o officio n. 215,
• de 5 do agosto proximo passado, no qual

V. Ex. solicita,-á requisição da Commissão
-4- de Petições e Poderes, intormaç5es sobro o

pedido de um anuo	 licença, dirigido ao
- Congrosso-NlacionAlp?19 £01lector.rdas•

das federaes • em S, Mathew,- no Estado do
Paraná, Francisco 'Antonio da • Costa No-.
guelra.- •	 • 	 -

-Em resposta tenho a honra de declarar a
V. Ex. que não é conveniente a licença com
os vencimentos ou porcentagem. •

Devolvendo os papeis que acompanharam
aquelle officio, reitero a V. Ex. os meus
protestos da mais elevada estima é mui dis-
tineta consideração.

— Sr. presidente do Banco do Brazil
N. 32 — Peço-vos providencieis • para que

seja adquirida por esse banco e enviada á
Directoria do Thesouro Federal, com a com-

.petente . . conta, uma cambial de francos
375,93, sobre Londres, a etros dias de vista,
afim de °ocorrer á despeza de que trata o
aviso do Ministerio da Justiça e Negocios In-
teriores, n. 4200, de 11 do corrente mez.

— Sr. gerente do 'Lhe Mexican Mining
Tournal:	 •

N. 118 — Satisfazendo á requisição cons-
tante da vossa carta de 27 de abril proximo
findo, inclusa vos remetto urna collecção
Drasilian Enginering • and Mining Reviete;
transmittida pelo Ministerio cIa Industrio,
Viação e Obras Publicas, com o aviso n. 244,
de 14 do corrente e relativa á mineração do
Brazil.	 .•

Sr. presidente do Estado de S. Paulo:
N. 14 — Para que este Ministerio fique

habilitado a resolver sobre o pagamento a
esse. Estado das quantias que despendeu para
garantir as instituições republicanas, durante
a revolta de 1893, peço a V. Ex. Se digne de
providenciar na sentido -le serem remettidos
ao Thesouro os documentos, ena • original,
comprobatorlos &quitas ddspozas, con..tan-
les da conta a que se refere o oficio n. 328,
de 9 de agosto de 1906, do secretar:o dos Ne-
gocios da Fazenda desse Estado.

Aproveito o ensejo para reiterar a V. Ex.
os protestos de alta estima •é -mui distincta
cons:deração.	 •

EXPEDIENTE DO Sn. DIRECTOft.

Dia 26 de se!end)ro de 1908

- Sr. director geral da Contabilidade do Mi-
nisterio da Industrio, Viação o- Obras Pu-
blicas:
' N. 33 — Devolvendo o incluso processo

transmittido com o VOSSa officio n. 169, de
20 de julho ultimo, relativo á reversão 'pre-
tendida pelos menores Maria do Carmo,

'Maria Luiza, Pedro Ronaldo e Maria Ante-
nietta, filhos do telegraphista, da Repartição
Geral dos Telegraphos, Symphronio de Moura
Barros, do m nepio que percebia a viuvo
do mesmo -contribuinte, D. Maria Eageoia
da Rocha Barros, que passou a novo matri-
monio, COMMUlliCO-tres, para Os fins conVe-
nientes, que o Sr. Ministro, por despacho do
22 do corrente, resialveu que a- reversão do
que se trata deve sor requerida pelo tutor,
legalmente constituido, daquelles menores e
não por sua mãe, quo, tendo passado a se-
gundas nupcias, deixou de ser tutora nata
de seus filhos'.

— Sr. inspector da Alfandega do Rio de
Janeiro:

N 893 Communico-vos, para OS' devidos
fins, que o Sr. Ministro, attendendo ao que
solicitou o Miftisterio da Industrio. Viação e
Obras Publicas, em aviso n. 48, clO 22 do
corrente, resolveu, por acto- de 23; autori-
zar o despacho, livre de-'direitos, de uma
caixa marca E. F. dó Brazil, contenda
vidros polidos, vindos do Liverpool pel
vapor RO3SCili, consignada a Vieitas & pornp.
e destinada á Estrada do Ferro Central do
Brazil.	 .	 • •

N. 894— Çoinmunleo-vosapara, os devidos
fluis, que o Sr. Ministro,oattendendo - ui que
solicitou a Prefeitura -de Bello Horizonte no
officio endaminhado com 'o -da Delegacia Fis-

cal no Estado de Minas Geraes. n. 148, de 31
de agost ) ultimo, resolveu, por , acto de 19
do corrente, autorizar _o.- despacho, livre-de
direitos, nos termos do art. 2o, afinca VII,
n. 9, da-vigente lei orçamentaria da receita,
do material constante . da inclusa relação,
importado do Hamburgo, por intermedio-da
Companhia Brazileira de : Electricidade Sie-
mens-Schuezertteei-he e destinado á , referida
Prefeitura.	 .

N. 895 — Tendo a Leopoldina Railway'  Com-
pa r requerido transferencia para o porto
de Victoria. de 300 toneladas . de accessorios
para trilhos, cuja isenção de direitos foi con-
celida pela ordem constante do officio 'desta
Directoria n. 820, de 30 de setembro do
armo passado, resolveu o Sr. Ministro, por
acto de 23-do corrente, autorizar-vos a dar
baixa do referido material na relação• que,
acompanhou o citado oficio ; o que vos com=
munico para o; fins convenientes. , 	 a

--Sr. inspector da Caixa de Amortização:
N. 259—Tendo sido entregues, na Thesou-

raria Geral do Thesouro, as cautelas substi-
tutivas das apólices da divida publica, ex-
traviadas, ns. 155.741 a 155.747, como se
verifica do procaso tra.nsmittido com O
vossa oficio u. 88, de 19 do agosto ultimo,
e a pio se refere o de n . 141, de 22 de jit._
nho deste armo, inclusos vos remetto os ta-

'Me; respectivos, na conformidade - do dis-
posto na ultimvparte do art. 108 - do' rega-

- lamento -expedido com o -dscreto n. 9.370, -
: de 14 de fevereiro de 1885, mantido pelo de
n. 179, do vigente regulamento dessa repar-
tição.

--Sr. director da Casa da Moeda: 	
.

,
N. 103—De acc5rdo • com o despacho do

Sr. Ministro, de 22 do corrente, exarado no
oficio da Caixa de Amortização, n. 303. de
4 do mesmo mez, rogo-vos digimisproviden=
ciar no sentido de ser impressa nesse esta-
belecimento a cautela substitutiva da apta.
Doa da divida publica, extraviada, n. 5.484;
do valor nominal de 5011s emittida em
1877, do juro annual de 5 0 /0, averbado em
nome de D. Rita de Almeida. 	 • •

N. 104—Em observancia ao despacho do
Sr. Ministro, de 22 do corrente: exarado- no-
officio da Caixa de Amortização, n. 204, , Clo
4 do mesmo rnez, rogo-vos digneis de provi-
denciar no sentido de serena impressos nesse
estabelecimento os titules substitutivos *daA,
apolices da divida publica, extraviadas.'
ris. 3'72.674 a 377.678, do valor nominal de.
1:090$ cada uma, do juro annual de 51°.'
ernittidaS em 1877, e que se acham averba- .
das na referida caixa em nome ' deaLeelino
de Oliveira Noronha. • •	 -

N. 105 — De accordo com o drspacho do •
Sr. Ministro, de 23 do correnteaace tLsade no,
oficio da Caixa de Amortizai=1-0 , O. 203, de
4 do mesmo mez, rogo-vos/dign eis de

n	 ,esse estabelecimento
(.1
5cautelas, stl

4serem - iipprosksta
abtitn- , -

videnciar no sentido

tivas das apoliees da 5avida publia - extra-
viadas, as. 4.232,e1a4t idas eini 838; e 7.128.) --
emittida em 1871aao valor..nornioal do 230$ e
cada uma, do atro annual,de 5 na , e aveia,'

d em
 i is t°2	 ,a. -

M: 9de Joaquinf José Moreira dos
• ,Santos Cr a

N. 103—Em observaliCia-do,despaclio • do
Sr. Ministro, do 22 aao corrente, --exarado no
officio da Caixa _da/Amortização, ri. 205, da
4doanestno .arnez, rogosvos digneis de prea o;
Videnciar 	 sentido. de serem impressas •oil
nosso	 a.be cimento as cautelas - subatals----e-	 .. ,•-.tivr c aS apo Nces da divida publica, extra-,

..víiLcTas, ns. 2.1550, emittitla em 1833; 54.137,
em 1851; 57:70 . bo57:768, em 1833; ,253.418
e 263.419, em . 1877; do valor nominal do'
1:000$ cacluunia, do juro animal de 5 °to, o; •

aia	
• '..

averbadas 'b' nome de Francisco José Pe.-.1

,	 • 

mira da Silva.a•*:a
' '—Si'. delegadosT fis.eal no Amazonas
. N. 179—Communico-Vos; para os fins colai :
venienta.?. de =orá com o' despacho sdaY
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essa . delegacia esCripturada a rePeetiva -
'despeza em-Movimento de Fundos,» corno
'remessa feita ao Thosouro.
' N. 77-Em observando ao despacho do
Sr. Ministro, de 19 -do corrente, proferido •
sobre o telegramma da Inspectoria. da Al-
fandega de Corumbá, do 13 deste mez, re-
commendo-vos providencieis no sentido de
ser pelo respectivo inspector prestadas in-
formações que habilitem a julgar da :res-
ponsabilidade que porventura possa caber
ao seu antecessor, pelo excesso de despeza
que effeetuou com o pagamento do pessoal
das capatazias, responsabilidade -a que o
mesmo ailuditt no referido telegramma.
• N. 183-Confirmando o meu telegrammo.
de 23 do corrente, declaro-ves, para 03 de-
-vido ffeitos, que o Sr. Ministro, attenden-
do ao que solicitou o Ministerio da Indus-
trie, Viação e Obras Publicas, em aviso
n. 323, de 22 deste mez, resolveu, por acto
da mesma data, autorizar-voa a despachar,
livre de direitos,. deus diques ihictuantes e
seus accessorios ahi chegados. com destino
da obras do porto desse Estado.

-Sr. delegado fiscal na Parahyba:
N. 75-Declaro-vos, para 0.3 fins conve-

nientes, de aceôrdo com o despacho do
Sr. Ministre, de 18 de julho ultimo, prefe-
rido em sessão do Conselho de Fazenda na
conformidade do parecer deste, que . foi bem
citsSitica.da, a mercadoria a que se refere o
officio da AltItndega desse Estado, encami-
nhado com o dessa delegac'a, n. 3, H.de 16
de janeiro do corrente anao.

-Sr.. delegado fiscal do Paraná
N. 147 --Communico-vos, para fins con-

venientes, que o Sr. Ministro, em solução á.
consulta constante de vosso oficio n. 73, de
23 de maio ultimo, sobre o sello a cobrar nas
nomeações do agente; fiscaos dos lanostos
de consumo, resolveu, por despacho' de 22
do correlate, que as nomeaç:es effectivaS dós
ditos agentes pagasse o sello do n. 130, '§ 8',
da tabella A do regulamento que acompa-
nhou o decretou. 3.534, de 22 de janeiro de
1900, e gue.t t03 nomeaç5es, quando interi-
nas, estão sujeitas ao sedo do n. 5 do refe-
rido paragrapho.

Quanto á cedem desta directo:-ia n. 45, de
11 de julho do 19)1, dirigida á. Collo-
cteria de S.11alelis, a que vos referis r.o
alludido ofli :io, expedida quando ainda não
se achavam lotados os togares de fiscaes dos
impostos de csnsumo, determinava a ,Co-
braoço. do sello 5,5 % que e era levada 'em
cont c na liquidação do seno total a cobrar,
ao completar-se o primeiro anuo de exerci-
do do serventuario.

- Sr. delegado fiscal no Piauhy :
• N. 12 -- Em resposta ao vosso offic:o, re-
servado, sem data, tratando de publicaç"ões
no jornal O Commcrcio desse Estado, com re-
-ferencia ao desfalque verificado na. Agencia
do Correio de Amaranto, recommendo-vos,
-de accôrdo com o despacho do Sr. Ministro,
de 19 do corrente mez, providencieis, para
que. o respectivo procurador fiscal tenha
conhecimento desse facto, afim de tomal-o
na devida consideração quando tiver de pro-
ceder ao executivo fisal contra o alcançado.

-- Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Norte :

N. 58 - Declaro-vos, para os devidos ef-
feitos, cm confirmação ao men telegramma•
de 21 do corrente, que o Sr. 'Ministro, por
despacho de 12 deste mesmo me, proferido
sobre' O telegramma de Odilon Garcia, datado
da vespera, resolveu autorizar o despacho,
livre de direito, das lanchas ea vapor- Nota
e S. Luiz consignadas as mesmas e desti-
nadas ao Governo desse-Estado. os.

- Sr. delegado fiscal- no .Rie' r Grande do
Sul

Sr. -Ministro, de 14, proferido sobre o vosso
teleg,ramma de 6 -deste mesmo mez, que O •
transporte direseto de 'mercadorias da esta-
ção de Rivera para o Saladeiro Irigoyen deve -
limitar-se ao sal e respectivo vasilhame,
preenchidas todas as formalidade-s adua-
neiras a bem da fiscalisação ; co.Tendo
quaesquer despezas ppr conta dos interes-
sadcs.'

-Sr.. delegado -fiscal em Santa Catherine .: -
N. 12e - Declare-vog, para os devidos

effeitoS, que o Sr. Ministro, attendendo
que solicitou o Ministerio da Industrie. Vi-
ação e Obras, Publicas em aviso n. 47, de 19
do corrente, resolveu, per acto de 21, auto-
rizar o despacho, livre do direitos, do ma-
terial constante da imbus/ relação e desti-
nado á. Estrada de Ferro D. Thereza Chris- .
tina.	 !	 •	 •

N. 127-Declaro-vos, para que deis conlies
ci mento !nes interessados, que o Sr. Ministro,
tendo presente o telegramma em que Mar-
colino Cabral & Comp. solicitam isenção .
direitos Pua um locomovei e uma bomba
centrifuga destinados ao estabelecimento .
agricola de sua proeriedade, sito nesse Es-
tado, resolveu, por &vacilo de 22 do cor-
recto, que os requerente; cumpram sts pre-
scr:pções do .decreto n. 947 A, de 4 de no-
vembro de 1890.

-Sr. delegado fia-311 em S. Paulo:
N. 554-Declaro-vos, para os devidos effer-

tos, que oSr. Ministro, attendendo 'ao que
solicitou a Camara Municipal de II uverava,
nesse Estado, na petição 'encaminhada cofia
o vCS33 oficio n..158, de 5 do corrente, re-
solveu, por acto de 23, autorizar o despa lio
livre de direito., nos termos do art. 20 ali-
noa Vir, n. 9, da vigente lei orçamentaria
da receita, go material constante da incluaa
relação, a spr importa-lo •Coin • destino , aos
serviços de, aguas e e gottos a cargo tia-
quella, municipalidade. •

,
Conselho de Fazenda

ACTA DA 8E33 7,0 DE 19 DE SETENID110 DE •193E

Aos 19 dias do mez da setembro do acuo
de1908, reuniu-se o Conselho de Fazenda, sob
apresidencia do Exmo. Sr. pe. David Mo-•
retzsohn Carnpista, Ministro da Fazenda
estando presentes os Srs. Dr. Pedro Teixeira
Soares, director do Contencioso; Alfrelo Re-
gulo Valdetaro, director do Expediente e
inspecção de Fazenda ; e Dr. Antonio Frede-
rico Cardoso de Menezes e Souza, director
interino das Rendas Publicas.

Deixou do comparecer, porauotivo de €er-
viço publico, ,o Sr.- Francisco Ferreira. da
Costa Junior, director da Contalifida.de.

Lida e- opprevada a acta da . sessão de 12
de setembro, passou o Coosellne a estudar e ,
resolver as questões constantes dos seguintes
processos :

Repierimento de J. Franco do Sá &

▪

 Comp.,
encaminhado Com o oficio n. 224, de 28 de
dezembro de 1907 da Delegacia Fiscal no Es-
tado do Maranhão, pedindo relevação da
pena que lhes foi imposta pela Inspectoria
da Alfandega desse Estado; que lhes pr hibla
a entrada nessa Repartição e dependendo.%
em virtude do desyt,ho da commissão'espe-
ciai do Mmisteáo da .Fazenda em serviço de
in,pecção uesse Estado, n. 32, de Ode setem-
bro anterior, que os considerou suspeitcs aos
interesses-da fazenda publica.-0 Conselho 6 .
de parece: que es supplicantes podem ser
attendidos por equidade. O Sr. Ministro
resolve relevar a pena de accôrdo com o
parecer do Conselho.
. Recurso de Eduardo Engelhardt & Comp.,

encaminhado com o officio n. 141, do 2 de
outubro de 1907, (.1.a Delegacia Fiscal no Es-
tado do Paraná interposto do acto do re-
spectivo delegado, pelo qual lhes impoz a
multa de-204. por terem exposto á venda_
12 garrafas -de meio - litro de cerveja •cle:

Sr. Ministro, de 14 de agostoproximo findo.
que o Tribunal de Contas, segundo declarou
o respectivo presidente, no officio n. 531, de
19 de.dorrente; resolveu approvar a fiança
no valor de 6:000sS:, prestada. em moeda
corrente, por 4.Joaquim Freire da Silva, em
garantia da sua responsabilidade e de seus
prep..stos, no legar de administrador da
Mesa. do Rendts de Porto Acre.

- Sr. prefeito do Alto Juras%
• N. '180-Coni referencia ao vosso officio
n. 7, de 15 de junho ultimo, em que com-
municae; haver impcsto .a pena de suspen-
são ao escrivão effectivo do 2 o posto fiscal
desse departamento, Marcellino Fernandes,
em vista da denuncia de ter o mesmo em-
pregado commett do o crime de peculato,
peço vos digneis prestar informações a re-
speito do que occorror em• relação ao as-

. s ump to .
- Sr. delegado fiscal na Bahia,
N. 213-Confirmando o meu telegramma,

de 23 do corrente, deolaro-vos, para os de-
vidos fins, que o•Se. Ministro, attendendo ao
g iue solicitou o Ministerio da Iadustria,
Viação e Obras Publica s, em aviso n . 141,
de 19 deste mesmo mez, resilveu, por acto
de 21, autorizar o despacho, livre de direi-
tos de importaçãe e de expediente, na /Stern-
dosas desta Capita!, do material constante
da, inclusa relação, remettide da Europa em
diverso; vaeoeres, enumerados na mesma
reloçãe, pelos Lanteaedoros Siemens-Schu-
kertwerke e Siemens Brothers, e destinados
aos srviços da Repartição Geral dos Tele-
graph:s.

- Sr. delegado fiscal no Essirito Santo
N. 63-Declaro-vos, para os devidcs errei-

tos e em coofirmação ao moa telegramma,
de 24, que õ Sr. Ministro, attendendo ao que
requeseu a Lo3poldwa R1Vicay Comparty,
resolveu, por acto go 23 do corrente; auto-
rizar o despeno, livre de direitos:lis ter-
11103 da clausula Viii do decreto n. 6.456, de
20 do abril de 1907, de 333 tenel tdas de
accessorios Para teihos, que a i;equesente
pretende importar Para seu servi).

- -Sr. delegado fiseal no Maranhãe
N. 103-Communice-vos, em raspes ta ao

vosso oficio n. 118, de 18 de agosto ultimo,
que o Sr. Ministro ;resolveu, por despacho.
de 22 do corrente, approvar o acto pelo.
qual !torneastes Hygino Coelho para exer-
cer interinamente o', logar de collector das
rendas federaes na Vilia de Picos, nesse
Esta do.	 .
• N. 104-Communico-vos, eni resposta ao
vosso officio n. 117, de IS de agosto ultimo;
que o Sr. -Ministro resolveu, por acto de
22 do corrente,•. appravar as nomeações
que fizestes do honrado Ayres Garcia e
Jos6 da Malta Ca.valeanti para exercerem,
interinamente, os cargos de collector e es-
crivão das rendas federas em Imperatriz,
nesse Estado.

- Sr. delegado fiscal em Matto-Grosso
N. 75-Declaro-vos,.para os devidos errei-

tos, que o Sr. Ministre, .attenienlo ao que
solicitou o Ministerio da Guerra, em avise
n. 654, de 10 do corrente, resolveu, por
acto do 22, autorizar.os despacho, livre de
direitos, de uma chata de ferro ; cem - me-
tros de cabo de cedro de duas polleg,ad.as ;
20 metros do taboas de'pollegada e meia ; e
2 grampos para carpinteiro ; embarcados
na Assampção e . consignados á Delegacia da
Direcção Geral de Engenharia junto ao com-
mando do 7° District° Militar.

N. 76-Communico-vos para os devidos
fins, que o Sr. Ministro,'"attendendo ao que
solicitou a Santa Casa da Misericórdia dessa
cidade, em' telegramma de 3 do corrente
3a10z, resolveu,-por despacho do 12, autori-
zar a entrega, á. mesma Santa Casa, do be-
neficio de loterias que lhe compete relativa-

- mente ao I.° seweatre do corrente anno, na
'jnaportancia dõ- 4:733P0, devendo ser por

.	 • I

N:'324 - Confirmando o meu telegramma
de 21 ao corrente, declaro-vos, para os de-
via fias, de accôrdo - dona • o despacho do
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,fabricação nacional, sellada's 'com
'de 40 reis, partidas ao meio de modo a;ser.
approveitada para duas garrafas uma s3
das referidas cintas.--0 Coriseffi é. de pare-
cer que se - deve negar provimento ao re-
curso. O Sr.' Minis ro • r, , S..lve de accórdo
'com o parecer do Conselho.

Recarso de Nelson & Comp., endaminhado
com o officio n. 357, - de 20 d3 abril de 1907,
da Alfandega do Rio de . Janeiro, interposto
do acto da respectiva Inspectoria, fixando em
14$640 o valor da tonelada da moinha do
carvão de pedra, rei itada no fornecimento
:contractulo pela mesma firma coraa Es-

rada de Ferro Central do Brazil, obrigan-
' do-a assim ao pagamento da quantia de
.29:573$899 de direitos de expediente sobre
14.763:3:24 kilos da referida moinha.-0 Con-
selho é de opinião que se deve resolver de
aceôrdo com o parecer da Directoria das
Rendas Publicas, O Sr. Ministro resolve de
aceôrdo com o parecer do Conse

Requerimento de Roberto Buzzono &Comp.,
pedindo reconsideração .do despacho do
Sr. Ministro, proferido em Sessão do Conse-
lho de Fazenda de • 15 de fevereiro ultimo,

, pelo qual, de acara° COM o parecer dos
, membros do mesmo Ccn ellio,resolveu negar
, provimento ao recurso que interpuzeram do
acto do director da Recebedoria, do Rio de
Janeiro, multando-os em 3:000$ por applica-
ção de senos faltos em chapéos de sol de sua

'fabrica e solici=do, no caso de não 'serem
'attendidos, cerVdão • do tua. das informa-
'ções, pareceres e decisi,ies constantes do
mesmo recurso, afim de intentarem a nulli-

, dade dessa decisão, perante o poder judi-
2.ciario.-- O Conselho é de parecer que deve
.ser mantida a decisão anterior e attendidos
;os supplicantes quanto ao pedido de certi•
'dão.° Sr. Ministro resolve de accordo com o
,parecer do Cons:lho. .
' Recurso de Booth & Comp., encaminhindo
com o officio n. 83, de 29 de abril ultimo,
'da Delegacia Fiscal no Estado da Amazonas,
interposto do acto da Inspectoria da - Al-ari-
'dega de Mandos, multando o commandante

• 'do vapor inglez Antony, ent .Pado n aquelle
aporto em 14 de-janeiro anterior, na iinpor-
Imola de 144$ por falta de, mercadorias,
verificada em unia caixa marca B_ckris,
carregada do dito vapo

'
c e bem aes:m obri-

gando-a a indemnizar o dono da mesmaaner-
.cadoria do seu respe.tivo valor. .-0 Con-

• ". selho é de parecer que Se deve ' tomar
- .conhecimento do ra?cu,.so para mandar pro-

ceder do accordo com o que opina a Dire-
ctoria das Rendas Publicas. O Sr. alinStro
resolve de recordo com o parecer . do Con-
'selho..	 -

Recurso de J. B. Pimentel Filho, encami-
nhado com o officio n. 362, de 21 de .maio
ultimo, da Delegacia Fiscal no Estado de São
Paulo, interposto do acto da Inspectoria

• Alfandeka de Santos, mandando classificar,
como objecto .de luxo e adorno de vilro n. 1
de cola para pagar a teia do 4$200 do art. 660

, da Tarifa, a mercadoria submetti la a . despa-
. cho pela nota de importação n. 21.941, de 20.
depilo anterior, para a qual pedirani elas-

, sificação prévia e que enton lem dever ser
classificada como fructeira de vidro a. 1,

., sujeita á taxa de 1$050 do art. 605 da refe-
•Tida Tarifa.-0 Con‘elho é de parecer que se
.deve dar provimento ao recurso'. O Sr. Mi-
nistro resolve do acc5rdo com o'parecer do

:Conselho.
Recurso de F. Been Son, -a:rent s da

'Companhia do Navegação Lampoi :í ,C! L'ol 1
Line, no Estado da Bahia, encaminhado com
o oficio n. 79,. de 7 de maio ultime da re-

ispectiva Delegacia, interposto do acto da
Inspectoria da Alfandega desse Estado, in

jdando lavrar 'termo 'de pererápçãO • e dei-
a kando de- tornar 'conhecim . nto da .pàtiçã)
Ain que apresentaram nina d clarziçao
ecial^do cumj dciBrazil em Liverpool, -reCti-

Telcgramma do presciente da Associação
Commercia/ em Maceió, Estado -cle Ai goas,
reclamando contra o acto • do inspector de.
Al:andeg.a desse Estado, que' mandou cobrar
o direito de expediente a que está sujeito o
carvão do pedra sobre o valor ciliciai dessa
móreadoria, can tante. da respeeiiva factura
cosSalar-e não sob a base de 20$ por tone-
lada, mandada observa? pela ordem n.16, de
14 de março dc, 1898, di. Direc:oaia do Expo,-
dieate. á Alfa,ndega de Pernambuco .—O Con-
selho é de parecer qae se deve cj -clarar á,
Inspectoria da Alfandega de Maceió que 're-
considere • o SOA acto, devcn'lo • observar a
doutrina estabelecido: pela ordem ti. 10. de
14 de março de 1898. O Se. Ministro resolve
de acc5rdo com o parecer do Conselho. • .

. Officio o'. • 48, de 20 de junho ultimo, da.
Ai andega da Bailia, encaminhado com o de
n 117, de 22 do referido mez e anno da.
resoectiva Delego. n ia, em que o inspector
dessa alfandega submette á aprecinao
-Thesoura o soa acto pol.? qual impoz a multa
de 10 % sobre os direitos devidos pelas meia
:calorias despachadas em tranSito para Ser-
.g.pe por Gustavo Sehimidt, par não ter este
apresentado em te npo os documentos com-
-p. obato rios do destino dessa Mercadoria, após
-a prorogação do prazo • que lhe Rira, coace-
dida e consequentemente nega ai :-se a dar a
-baixa no termo de reaponsabilidade que 'fora
-assignad.onaquella repartição.-0 Conselho
:é de parem or que se deve mandar dar b aixa
.no termo de responsabilidade. O Sr. Minis-
•tro resAve autor z r a referida baixa .

Officio n. 70, de 26 de abril de 19)7; da
'Delegacia Ficai no Estado do Maaanhão,
encaminhando o proceaso administrativo in-
staurado cantra á Companhia de Navegação
á vapor do Maranhão, -ein virtude das de-
nunciis 1 wadas á Alfa,adega, desse Estado e
á, ae.spe .tiva. Delgite .ia, sobre o . facto dessa
•companhia dar a CM IIMO mercadari as

ortadaS para Os de. a seu cargo, 'cora
iso ç -id de •dire'tes,, de aecórdo • com o Coa-

- tracto 'que limeira 'cairia o Coverno Feleral,
v s c-a, do ,:earet n. 4.262, Ge 17 de Março

. de 1902.-0 C,Ésellio é • (:e parecer que se
'deve mandar.: proceder de acc5r lo com a
infiarmação de 1.1a. :1:7, da Direct mia da;
Renda-a:- O	 MiniStro- reSolve de* acaiiirdo
como paracer 'de Conselho.	 .

Eiasegitida lont.ou-sÕ a sessão e lavrou-
se- à Prèsêntd actti, •q'tio;" tal; Acylino:Rttlitio

-de Mattos Junior, secre tario do Conselho,
escre;i.—David Camp'sta.—Pidro Teireira
Noares.—Alfredo	 Valde!aro.—Antonio
Ei .e(erico Cardoso de illene.zes e Souza.

•
Directoria das Rendas Publicas •
EXPEDIENTE DO SR. DIREÇTOR,

Lia 26 de setembro de 192

Sr. delegado fiscal no Maranhão:
N. 5 --Duclaro-ves; 'em resposta ao .voçso

cflieio sob n. 5, de 3 de janeiro do armo p is-

sacto'; que se faz necessario informeis acerca
do inctivo que deu origem á diferença para
manas na importancla de,822$300. verifica ia
na remess.a de estampilhas do sello adhesivo
de que trata o cilicio n. 79, de . 2) do abril
-do 1905, afim de ficar apurado si tal diffe-
ronca "provém' de simples erro ou engano na
escriptaraeão, ou si de outra cansa,- con-
vindo que, para esc:arecer com a devida se-
gurança o caso, mandeis proceder ás'dili-
gencias que Se tornarem' indispensaveis, 11-
ca.ado aasim reiteirada a ord em n. 20, de 30
de agosto do dito anuo 'de 1I'07, que. a res-
peito vos foi tia ismittida.

—Sr. delegado fiscal no RIO Grande do
Norte:

N. 2 — Communico-vos, em resposta ao
'vosso oficio : de 2 ala eorrénte,' que a Di-
rectoria da Casa da Moeda entregou á Ad-
m,nistr ação dos Corraioa, com destino a essa
repartição, um volume, contendo a - impor-
i-aneia lo1:020a ena . eetampi h is do sello

h3sivo, - cujo recebimeato accusareis a essa
directoria.

—Sr. delegado fiscal na Parahyba :
N. 7—Declaro VO3 que Se faz nece..saa,rio

informeis acerca do motivo que doa origem
á diferença para meios, na importaneia de

verificada na remessa de estamplhas
do sello adliesivo, de que tratou o oficio
dessa delegacia- sob n. 19, de 12 de ma, o de
19 5, afim de ficar apurado si tal diffe-
rança pao .iam do simples erro ou engano
na escripturaça.o, ou si cie mitra causa. con-
vindo que, para esclarecer com a devida se-
gunrar ça o ca.o • ena questão, mandois
ceder ds diligencias que se tomarem indis-
pensaveis, ficando assim reteirada a ordem

9, de 5 de "julho do mesmo atino, qu.3
resaeito vos foi transmittida,

— Sr. delegado Esc al em Alagôas:
N. 5 — Communicc-vos, em resposta ao

vosso 'oficio ri: 15, de 25 de agosto, (pie á
Directora .da Casa' da Moeda entregou a.
Administração dos Correios, com destino a
essa repartição, conforme ao vê do conheci-
meato mito, sem volume; contmdo a im-
p rt tecia de '32:800$, em estampilhas do
sello adliesivo, constantes da guia Mclusa,
s)1) n. 255, cujo recebimento accusareis a
esta directoria.	 •

—Sr. delegado fiscal em Sergipe : •
N. 10—Declaro-vos que, para se poder dar

solução ao oficio da Casa da Moeda, sob •
n. 1.217, de'9 deste mez, se faz neeessario
infermeis ácerca, do Motivo que deu origem

diffeaença pira mais na iniportancia do
4$335,'Verificada-na remessa de estampilhas
do imposto de consumo de . que trata o vosso
oficio n..4, de 23 de abril' dó 1904, dirigido.
áquella repartição,'deveridd 'ficar apurados
.s' tal dillerença provém do simples erro ou
engano na escripturaçao, ou si de outra
causa, convindo que, para, esclarecer com a
devida segurança o caso em questão, 'man-
deis proceder ás diligencias que se tor-
narem indispeasave-s.

—Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. 65—Declaro que se faz necessario infor-

meis acerca do motia o que , deu origem
dilleiença para menos, na impartancia de

:955í900, verificada na remessa ' de estam-
. -pilhas do selld ,adheaive,- de que' tratoti 'd

'vosso 'o-meio Sob n.' 39; dó 16 de 'junho - do

lie ri lo a declaração•do manifesto do- vapor.
Terenee, entrado naquello porto em 22 de
Janeiro de 1907. no sentido de serem reduzi-
dos de 2.123 para 1.7 -;0 os trilhos embarca- .
tos naquele porto ietrangeiro - e destinados
á Companhia de 'Magauez da B Mia. sob o
fundameoto de não terem •apresent tdo, den-
tro 'do prazo - lega!, -reourso da Multa que
fira imposta ao commandante ci referido I
vapor.-0 Conselho é de parecer que se de :e
dar provimento ao lYCLIPSJ. O Sr. Ministro
resolve da accórdo com o parecer do Con-
selho.

Recurso • de Silva Araujo & Comp. enca-
minhado como officio n. 100.ale 27 de Sanei: o
ultimo, da Alfandega do Rio de Janeiro, in-
terposto do acto da respectiva Inspectoria,
negando restituição dos direitos que de mais
pagaram pelo assucar subinettido a despacho
pelas notas de importação ns. 11,234, 11.166
e 5.316, de abri l ,-junho e outubro de 1906, e
4.656 e 6.334, de março e junho de 1907.-0
Conselho, em sua maioria, é de parecer que
se deve negar .provimento ao recurso, não
pelos fundamentos da decisão recorrida, mas
por não terem os recorrentes feito em tempo
opportuno a prova de que o asucas procedia
de Hamburgo. O Sr. Dr. Cardoso de Mene-
zes vota pelo provimento do recurso. O Sr.
Mini dro resolve de accôrdo co.n a maioria
do donso!ho.
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1905, afim de ficar apurado i tal ffilferença
,

. provém de simples engano ou erro na es-
' cripturação, ou si de : outra ',canil. convindo

que, para eschrecer com a devida segu-
rança o caso em questão, mandeis procoler
ás diligencias que Se tornarem indisp msa-
veis, fie ando assim rell,eiradas as ordéns
ns. 58, de 2 de outubro de 1905, e5, de 27de
janeiro u l time, que a re ,peito vos foram
transmittidas.

-Sr. delemado fiscal no Párana• o .	 •
. N. 12-Declaro-vos Onl resposta ao vosso
officio sobn. 41, de 24 de agosto ultimo. e
para os devidos eifeitos, que 03 chapem e o
termo do exame "procedido pela Casa, da
Moeda los sellos nonos appostos, já 'vos fo-
ram transmittidos com a ordem "n. 9, de 29
do" mesmo mez. 	 •	 l'

-Sr. delegado fiscal eia Santa Catlitiriba:
N. 9-Declaro-vos que, para se toder dar

solução ao -cilicio da Casa da Moela, sob
n. 1.218, de 9'deste mez, SO (4a indisjensa-
ver informeis ácerea do motivo que deu ori-
gem á differença, para mais, na, importando
de .::9'$540, Verificada"ria, remlsoa de estam-
pilhas do soldo adhesivo, de que trata o
vosso oficio n. 20, de 16 de abril de 1905,
dirigido áquella repartição, devendo ficar
apnrado s tal (Diferença prOstém de sim-
ples. o TJ ou engano na escripturação, ou si
de nutra causa, 'convindo que', para escla-
recer ' com a devida segurança o Caso em

•• questão. mandeis procede, ás diligencias
que se tornarem ind'spensaveis.

• N. 10-Tendo a Casa da Moeda, em-officio
n, 654, de 30 de abril do anno ,passa lo, com-
municado haver encontrado nas estampi-
lhas do seno adhesivo, re,mettidas por essa
delPgacia áquella reoarticão com o officio
ia. :22, de 27 de março de 1905, uma diffic-
rega, „para mais, na importancia, de

junho .do anuo findo,a
14:477$100, cumpre que, de accirlo com as
ordens ns. 5, de 12 do 

, e 1, de 27 de janeiro ultimo, que a respeito
vos foram transmittidaso providencieis afim
de que, procedendo.essa, repartição ao re:pe-
ctivo exame nos livros de eseripturação;
se, am prestadas a esta direct_ria as neces-
sirias 	 á:erca da dita impor-
.tanda para Mais verificada.

Sr. director da Casa da Moedas.
N. 445 - Providenciae para que. ao collo-

olor federal de Neva Frilnirgo e Sant'Anna
de Japuhyba, soja remetti Ia, a quantia de
1:000$, em 20 estampilhas do sello adhesivo,

• da t xa de 5 $, conf,rme requisitou no 0111-
dio n. 71, de 24 do corrente..

•
- Sr. director do Laboratoril Nacional

do Abalyses : • 
N. 31 - Remetto-vos uma garrafa com

vinho,apprehendi, • a, a 1). Maria Albina, Li-•
dizia, e enviada ao Thesouro Pela Collectoria
Federal .em . Petrdp,ilis, com o Officio sob
n. 08, de 4 de te mez, afim da qhe provi-
dencieis de.modo a ser ana : ysado 'o ,mesmo
vinho.'	 - • •	 .	 I

N. 32 - Remetto-vos dons specimens"do
vinho apprehendido a João Frederico Messe!,
e a que se refere o officion. 207,de 4 do coe-

' rente,da Collectoria FeJia1 em.,Pétropolis,
afim de que providencieiS • ho sent.db de ser
analysado o mesma	 _	 .

- Sr. engenheiro Cscar da Cx ta e Abreu:
N. 104-Communico-vos, para os. devidos

effeitos, que fostes designado por,esta. dire-
ctoria para proceder á, medição dos' Urre-

. nos, situados no . /cisar denominado g Bom
Jardim >, na , Fazenda' Nacional de- Santa
Cruz, o requeridos em aforamento por Leal

• & Irmão, as quaeS cabe o pagamento dos
serviços protissionaes que, houverdel de exe-,
cutar. -	 ,•
• •s.- Sr. director geral do Patrimonio

Prefeitura do Districto Federal: . 	 -
N. 105-Tendo esta, directoria necessidade

de, consultar o. processo relativo - á !petieão
de ,Jasé Antonio do Macedo, sobre
mento de' terrenos de marinha e .aecreseido

de accrescidos, situadoà4 ruao:Santb Christo
ddiS'Milagres, onde se" acham edificados os'
predios de lis, 66 A; 66 13 e 63 C, processe
essa que foi devolvido a essa illuAre Prefei-
tura. com a portaria sob n; 70, de 14 de
junho. de .1834, afina do que .fosse instruido
com esclarecimentos julgados • nece.sarios,
rogo-vos digneis providenciar no sentido de
ser o rererido processo rernettido a esta
directoria, que vol-o restituirá em devida
opportunidade.. . .	 • •

" -Sr. collector 'das rendas federaesi em
Campos:

N.22-Communico . a-os, de ordem do Sr.
redor e em resposiaaovossoofficio n.151, de
10 do carrente, que a Directoria da Casa
da Moeda entregou á Administração dos Cor-
reie s,com destine tieSsa: ropartiçã.o; em-germe
Se vê do conheé rmént .juate; ' ti.m" Volume,
contendo 'a ihal;ortanCia, 	 600, eIn"estam-
pilhas" do Sólio" adliesiVo; 'conStantes da guia
inclusa, sob' n 234; en,j6 recebimente"ac-
cusareiS a esta directoria: 	 •

-Sr. colle,ctor das rondas federaes no Mu-
n icipio de Campos.

N. 23 - Communico-vbs, de ordem .do
Si-.1  directo- e •em-resposta-ao-vosso offido
ir. 149, de-2 do comute, que a Directoria da
Casa fia Moeda entregou a Administração
dos Correios, com destino a essa repartição,
conforme se vê do conhecimento junto; um
volume, conien lo a importando, de 751$,
•em estampilhas do selo adhesivo, constantes
da gula inclusa, sob n.248, cujo recebimento
adeusareis a esta directoria.	 •

- Sr. collector das rondas federaes , no
Municipio.de.Cantagallos •
• N. 7- Commuuico•vos,. de . ordem- do
Sr. director e em resposta ao VON3 oficio
n. 55, de 9 do corrente, que a Directoria da
Casa da Moela entregou á, Administração
,dos Correios,.com destino a -essoorepartição„
-como se vê do conhecimento junto,-um

c3n',endo a importando de 9:620$, em
daestampilhas-do solho adhesivo,•coastant

uia- inclusa, sob •	 252, cujo	 recebi
es

menteguia
	 a esta directoria. -

-Sr. collector-das rendas federaes no Mu=
nicipio de Maricl: •

N. 4-Communico-vos, de ordem de Sr. dl=
rector e em resposta a,o . voso oficio som'
numero',de 1 do-corrente, que a Directoria da

,Casa. da Moela entregou' á' Administração
dos Correios, com destino a "esSarepart'çãe,
'conforme se vê do conhecimento junto, um
volume, 'contendo a importancia, de 1:250$,
em estampilhas do sello adhesivo, constaltes
'da guia. inclusa, sob- n. 219,"Cujo recebi-
mento accusareis a esta directoria.

- Se. colector das rendas federaes • no
Municipio dá Parahyba do Sol :
' N. 8 - Communico-Vos, do Ordem -tfo
Sr. director e em resposta, ao vosso cilicio
n. 55, de 1 do corrente, que a Directoria, da

• Casa da Moeda entregou á .Administracção
dos Correios, com destino a essa repartição,
conformo se vê do conhecimento junto um
volume, contendo a importancia de 4:450$,
em estampilha do sello adhesivo, .const an-
tes da guia inclusa, sob n. '247, ótkjó . Éecebi.-
mento accusareis a esta directoria. .

- Sr. co:lector das rendas federaes no
Municipio de Paraty •

N. 8 - Commuuico-vos, de ordem do
Sr. director e em resposta ao vosso officio
h. 85, de 2 do cerre:ate; que a Directoria da
Casa da Moela entregou á • Administração
dos Correios, com destino - a essa repartição
conforme se vê do conhecimento junto, um
volume, contendo.a imParta.ncia , de- 4:810$
em estampilhas do sello' ádhesivo, constan-
tes 'da guia inclusa, sob n. 25q, cujo recebi-
mento accusareis a estadirectoria. ,	 •

.- Sr. collector federal "em Petropolis
N. 28 - Enfsblução aoYOSSO"„'offido sob

n. 118, de 27 de julho Olmo, rerriettopres,
de ordem do Sr. dircetor, e para os devidos
effeitas; o incluso `ternab de 'exame' prcice-

dido pelo Laboratorio Nacional do Analysest
no vinho amprehendido a Julio •Vivarini e ár
que se refere o vosso citado oficie. _

-.Sr . collector das .rendas foderaes
Slunicipio de S. João da Barra

N. 25 - Communico-vos, do ordem do
Sr. director o em resposta ao VOSS3 oficio
sena numero, de 5 do corrente, que a Dire-
ctoria da Casa da Moeda entregou á Admi-
nistraçã) dos Corre:os, com dest:no a essa .
repartição, conforme-se vê do conhecimento,
junto, um volume contendo a importancia
de 700$, em estampilhas do serio adhesivo,
constantes da ,guia inclusa, sob, n. 216, cujo
recebimento acusareis a esta directoria.

- Requerimento despachado.	 .
Durisch &,• Comp., pedindo certida:0.-.:

Declare o fim para, que quer a certidão.

Recebedoria do Rio de Janeiro
Requerimentos despachados

. Dia 26 de . setembro de MS
Manoel Lourenço da Silva Bastos.-A' Saio.;

directoria. "
Guiomar , Ferreira Carvalho Bastos.'-A'

Sub-directoria..	 .".
Fontainha & Ferreira,. -Satisfaçam a exi-•

'gencia.
Manoel Joaquim Fernandes.-Já estando

o supplicante attendido, nada ha que de-
ferir.. .	 .,.	 .

Alfredo Baptista Cabral.-7.Satis'Aça a exi-
gencia„. • •

José Ferreira, da Rocha.---: Substitua-se a
certidão de divida para "ser cobrada- a quota.'
correspcn tente a Seis mexes,. e quanto á re--
ducção do numero de p min de agua, nada ha'
que deferir á vista do regulaimento.

Ilenriques Natal.,-A'Sub-direetoria.
J. Cunha & Comp.-,Transfira-se-
Major Cassiano Ferreira de Assis.-Selle

documenta do fl. I.	 • •
Custodio Manoel Fernandes:- Transfi-

ra-se.-
Costa & A ffonáo -Idem .
GustaV Trincics & comp. AVerbe-se a•

mudança'.	 •
A. R. da Silva..-Pague o imposto em de- 

n

bito.
Real e Benemerita Sociedade Porttrgueza,'

de Beneficencia.-Idem. • 	 •
'Antonio Rosa Gomes.-Inscreva-se. impo-'

nho a multa de 59$,nos termos do art. • 44 do(
decreto n. 5.142 do 27 flo fevereiro de 1901.
' Mdy aoiLapie Saara,. ,
"Jos.5 de M. Carválla-Tdem,

• D imingos de Souza.-Idem, idem.
Saltos & Silva .-Itlem, tem.
Antolio Edita do Pinto.-Idem, idem,.

' • Roinnálló'Paeiffcó "da Silva•Junior.-Idem,
idem. ,

	

Mano
.
 el, 'de Almeida. Anastacio. 	 Ilem,

idem.	 .-------------- 
A. Bibiano & Comp.-Archive-se.•
Dr. Lie idorico Cicero Ferreira.-Satisfaça

a exigencia,.
•Dr.' Custódia Feraandes.-Transfira-se.

' Ambrosina da" SilVii, Santas , L--Idem .
Camillo Fernande3Garrido. 1deni.
Josá Fraocisco Marques de Manado. - A'

Sub-directoria; • • - - • • 	 • " •	 • •
Jose Lopes Bujieni.	 Entregue-se 'me-

diante recibo.,,.	 .
• Leal & Carvalho.-Fica de nenhum efeito
o despacho de 15 do corrente, ma Parte que
impoz aos supplicantes a multa do 50$000. •
; João Baptista Carvalho é Oliveira. - Res-
titua-se a. quantia -de 49.¡;091, • levando :se a
despeza a-Receita a annullar.	 -

M. R. Beato.-Averbe-se a mudança.
Dr. Paulo da Silva Araujo.- Iescreva-se.

'Imponho "a multa de 50$, nosIernos ao art. 41 .
do decreto 'Ia. 5.142, de 27. de fevereiro,	 ,
1904.

M. Fernandes .de Sd, Eiras.- Idem,"idern.
' -Antonio  Domingos Alves. :-LIdem,. idem:
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FISCA.L. NÓ- RIO"- GMJÁk-iVIDIE -1)4) - --S1LTIÃ

-111xereicio de 1005

Demonstraç e. das rendas arrecadadas no Estado do Rio Grande do Sul, durante o mez de ;ulho de 1903,
organizada de accbrdo com a circular n. 13, de 13 de março de 1900

TITULOS DE RECEITA PAPEL OURO PAPEL TOTAL

Y." •
(hylinaria

: 1	 Direitos de importação para consumo 	
Expediente dos generos livres de direitos 	 de consumo 	

4	 Dito das capatazias 	
Armazenagem 	
Estatistica 	

Entrada, sã:Ilida e estadia de navios

•	 Imposto do pharóes 	
8	 Dito de docas 	

Addicionaes

9	 10 % sobre o expediente dos genercis livres 	 de direitos 	

Interior

16	 Renda do Correio Geral 	
20	 Dita da Imprensa Nacional o Mario Official 	

31	 Imposto do sello:
Por verba 	
Adbesivo 	

,n2	 Imposto de transporte  • 	 . 	
'34	 Dito sobre subsidies e vencimentos 	
.36	 Dito de 2 1/2 % sobre dividendos 	

Foros de terrenos de marinha 	
42	 Taxa judiciaria. 	

P	 s

Consumo
45	 Imposto de fumo :

Taxa 	
•	 Registro 	

40	 Dito de bebidas:
Taxa 	
Registro 	

47	 Dito de phosphoros:
Taxa 	
Registro 	

-48	 Dito de sal:
Taxa 	

- Registro 	

Dito de calçado:
Taxa 	
Registro 	

Dito de velas:

•	 Taxa 	
In	 Dito de perfumarias:

•
-, n

Taxa 	
Registro 	

pit-o de especialidades pbarmaceuticas
Taxa, 	

•	 Registro 	
-	 :

(	 f.

5:283$451
72:584$740 	

•	 • ...... 	

349:172$130

1:280$000
31100

622:207$W9
15:487.;386
15:384993

-29:5561:192
•2:823$122

'

1.034:6961555

1:5311;801	 .

290: 14354

1.328:3294002

367$R72

1:531$801

149:890$451
—.248$500

77:86%191

21:979$445
18:782,4483
20:907$803

58$979
302$500

30:357$850
1:5640)0 	 31:9174850

26:774$850

57:340$090

16:853$840

A2:819$470

1:,350$000

. 3:075$840

8:891$240

24:604$850
2:170$000 	

57:000$000
340$000 	

16:814810
40$000 	

12:4194470
400$000 	

2:9251840
1504000

8:7114;240
isol000 	

350;763$650_ . .í59:023$690



OURO PAPEL TOTAL

•
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Betembro — 1908 (3 -1_00 - 1

,TITULOS DE RECEITA

	

1

	
PAPEL

•

-	 •	 Transporte 	  350:763$650 159:024090 1.328:329$6n_	 .

53	 Imposto sobro vinagre :
Taxa 	  4:024$330

54	 Dito sabre conservas :
Taxa 	  10:147$120
Registro 	  	 	 600$000 	 10:747$120

55	 Dito sobre cartas de jogar
Taxa 	 .	 • •

; -	 -	 •
•	 • 1-:137$000

. •	 ,‹

56	 Dito sobra chapéoS : •
Taxa 	 • 7:350S300
Registro 	 • 805000 	 7:430$300

58	 Dito sobre tecidos
Taxa 	  4:3:50.$610
Registro 	 1:77%000 	 51:124640

50	 Dito sobre vinho estrangeiro
Taxa 	 15:178$W.0 248:W04730'

Exgraordinaria

60	 Montepio da marinha 	 357$816
61	 Dito militar 	 •	 5:545$343
62	 Dito dos empregados publicos 	 2224607 . •63	 Indemnizações	 '	

I	
.:

9:225448 17:9534'414_

Renda Com applicaçcio ewecial
I	 .	 :

••	 1

;

-

•
Fundo de reate do papel-moeda

.	 ,	 -	 I.	 ••	 •	 .

j

Producto da cobrança, da divida activa 	 .... .... 4:97)$550
Multa de 1 1/2a 5	 %, de expediente 	 	  ... .: 	 391¡:-,87
Idem por infracção de leis e regulamentog ....... 5:195$011
Idem de 5 0/.. sobro restituições 	 157(13.
Expediente de 3 V, rias ar'remataç5es 	 1:190$292
30 % do apprehonsões 	
Renda da praticagem da barra 	 13:511$W0
Dita da Capitania do Porto 	

,	 .
105$700 27:081$28á

Fundo de garantia do lar.lpel-rnoella,:

Quota de 5 %. ouro, sobre todos os direitos de: importação
para consumo'  	 48:998$281 	 48:998$281

Obras do Porto:

Imposto dn: 2 0/0 , ouro, sobro c valor da importação 	 .. • • 	 92 . 987$141 	 92:93'.i.4141

Depositog 141:88779
Despeza a annullar 	 102	 05

;
Movimento do 'fundos :

ç
Importando,. entregue pelo • dhefe do districto telegraphico. 	 — • 57:694$738

•	 492:746$072 1.963:094378

Contadoria- da Delegacia Fiscal do Thesouro Federal no Estado do Rio Grande do Sul, 12 de setembro de 1908.—.Alipio Pompaio V.41
Abreu. 3° escripturario.- —Visto —,Salcatori,

„,



Caixa, ouro
deposito;

Francos 	
Ouro nacional 	
Dollars 	
Pesos argentinos 	
Liras 	
Pesetas 	

5.S09.041-10-0 84.914:712$000

	

10.303.330	 .G.590:484$571

	

- 153:27%000	 275:886-W00	 •

	

128.355	 423:032=801

	

2.470	 7:85311;882
3(3,)

	

100
	

03$594	 02.212 :261$785

• 92.233:160000

83:435:1204000

....•	 .18:000$000:	 •

1751711280$000

‘ Desnango 2.7
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Setembro,— 1908

Caixa, de Cotivevs_rso
BALANCETE EM 20 DE SETEMBRO DE 1903

V6ixa
	 Debito

-
1111tietes a emittir 	 	 83.4a0:12000
kteeda. subsidiaria 	 	 13:893$215

.. 175.711 280$000...-

Sdg,
Credito

Erniãs-do
1311lietes emittidos 	 	 118.070:5!0$00.0

,	 resgatados, dilacerados...	 202l:130000
D	 resgatados 	 	  25.533:254000	 25.832:380$000

,	 -

.511 circulação 	
Notas a emittir

Existentes no cofre 	
I ; Thesouro Federal
, Supprimento - em moeda subsidiaria 	

Rio de Janeiro, 26 do setembro de 1908. — Dr. Trenrique Angusto de Oliveira sniniz-,
1 director. -=-• Dr. Carlos Claudio da Silva, chefe da contabilidade. — Jo10 Comes R. Rola,

thesoureiro.

N.4.416—Rogo-vos digne's de providenciar
sabre o pagamento, no Tnesoura Federal, n
da divida de exercido findo na . importais-
cia de - 180$290, de 'TIO é credora a ne
Great Western o/ Brasil Railicay Company, •
Limited, coaforme consta da incluso proces-
so n. 4.397.

—Sr. inspector do Saúde Naval:
N.4.417-Tendo resolvido mandar admittir

Francisco Antonio Gonçalves de Medeiros no .
-Hospital de Marinha, COMO interno gratuito;
MS ha vos declaro, para os devidos effeitos.. _ _

Sinisterio da Guerra„: •
....Por portarias de 23 do corrente :

Foram nomeados :
•Ajudante do Arsenal•de Guerra, na Estado

.do Rio -Grande do Sul, o 1 . tenente Clemente
Augusto de Argollo Mendes ;

Encarregado do deposito de polvora do
Arsenal de Guerra, no Estado do Rio Grande
do Sul; -o -capitão Mexandre de Argollo
Mendes.	 •

Foram dispensados

De adjunto do Arsenal do Guerra, no Es-
tado do Rio Grande do Sul, a seu pedido, o
capitão Alexandre de Argalha Mendes

Do togar de auxiliar da Delegacia da Di-
recção Geral de Engenharia junto atscom-
mando do 5' districto • militar o 2° tenente
Gnilhermino Baeta, de Faria ; -
" De encarregado do Deposito de Polvora do
Arsenal de Guerra, no Estado do Rio Grande
do Stil, -a seu pedido, o 1 . tenente Clemente
Argollo Mendes.

Concedeu-se licença, para residir no Estado
de Pernambuco, ao 2' tenente reformado do.
exercito Pedro Rutin() dos Santos.

83.439:018$215

•

Inspoctoria de seguros -
EXPEDIENTE DO SR. INSPECTOR • -

Dia 25 de setembro de 1908
"	 •

3 Ao director da contabilidade do ,:TheSeuro
tederal:

N. 66 — Requisitando o pagamento "de
•8,$, deste mez, ^ ao Economista Drazileiro,
vela verba—Livros, jornaes e revistas.

-	 Dia 26

-1 • Aos directores da Compauhia de Seguros
:Cruzeiro do Sul: 	 . •

N. 350—Tendo o Sr. Ministro da Fazenda,
per acto de 22 do corrente, approvado a ta-
boa de mortalidade e as respectivas tabellas

2 4.1e premies, que acompanharam o Vosso re-
querimento de 15 deste mez e devem servir
de base para o pagamento (toá premios das

• operaç3e3 de seguros, esta.es habilitados,
Cnos termos dos arts: 21 e 39; § 2 0 . do • ragu:

saamento annc.,,xo ao decreto n. • -5.072, -de • 12
; de dezembro de 19.)3, a encetar as 'opera-

Oes.
.„
. Ministerhy da -Marinha' • -•4

Directoria do Inxreaiente
•; Dia 26 de setembro de 1908;

• EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO •

• Ministro da-Fazenda:	 .
N:4.411 Solicito-vos providencias para

•:,--the seja entregue á pagadoria deste • Minis-
lerie, o credito de 8:09.5$ -305, posto á dispo-
sição do Ministerio da' Marinha pelo Minis-
; terio da Justiça e. Negocios Interiores, para

• ¡indemnização de despeza.s feitas pelo Arsenal
,1 ' de Marinha no Estado do Pards'eoin a mon-,	 s.

tagem do aviso Acreana_ DDI serviço de
melhoramento do Acre. •
• N. 4.412'— Rogo vos digneis. providen-
ciar afim de . que, no Thesouro.,Federal,

• contisdas 'competentes verbas, d.o orçai-isento
em vig6r,..S3ja paga • a, importancia de

292$08, proyeniente "de fornecimentos.de.
'livres, instrumentos cirurgiceSs olsjectos sie
expediente e outros artigos e de publicaçiies
e lavagem de roupa, conforme consta 'das
facturas annexas ás . inclusas notas ris. 77
e 78.	 .

N. 4.413 -- Satisfazendo á vosa solicita-
çã.o conStante do . aviso -n: 109, de 21'do cor-
rente, tenho a Miara de declarar-vos-que o.
posto em que falleceu o capitão de corveta
Mordo Alves de Mattos •Pitorábo tinha antes
da lei n. 1.473, de 9 de janeiro de 1936; a
denominacão de - capitão-tenente.	 •

N. 4.411 — Rogo vos digneis de provi-
denciar 'afim de que, 0, conta das. verbas
abaixo mencionadas do orçamento em vigor,
seja habilitada a Delegacia Fiscal do :The-
souró Federal no Estado da Balda com o
enfito de 27:847$72 3. para attender ao pa-
gamento de vencimentos, raifies e ao forne-
cimento de agua doce á gnarnição'do navio-
escala Caracellas ; ficando a insportanda
'desse credito"annullada na e eripturaçáo da
-Directoria Geral de Contabilidade deste mi-
uisterio : -

-§ 8' — Corpo da Armada e classes annexas
— Corpo da Armada, sAdo, 5:069$216 ; gra-
tificação de posto, 2:5G; etapas, 4:872$0a0;

§ 9° — Corpbs de marinheir,s nacionaes
e infanter¡a de marinha ; corpos de mari-
nheiros nacionaes ; cabo, '90$ : m'aroMeiros
do -1 s cio, 381$; marinheiros Le 2' classe,
300$41) • 'grumetes; 4N5$000 ; :

§"I4	 Força Naval, pessoalgratifica,çZies
aos olliciaes, 0:332$064

22—Municdas de bacca. rac5es 7:744400

Expediente de 22 de setembro de 1908

2,15 Sr. 1° Secretario da Cansara dos
Deputados-, enviando, para qiie se digne apre-
sentar á mesma Camara, ptipeiS em que-o

, major Affonso Grsy-Maxques do Souza pede
- ao Congresso Nacional que 'a sua antigui-
dade de s»sto seja contada de 15 de no-.
vembro de 1897.

— Ao Sr. Ministro da Fazenla:
Solicitando providencias Para, que:

• Seja distribuido á Delegacia Fiscal do The-
souro Federal em Matto Grosso o credito de
100:00'.3$, por conta do -§ 14° do actual
exercido (aviso n. 662)
- • Seja lavrada, - na Delegacia Fiscal em São
Paulo, a escriptura de venda a União de um
terreno pertencente a Domenico Levrero e
de que trata o aviso n. 311, de 7 de maio
ultimo (aviso n. 620).

Sejam pasas no Thesouro Feleral as se•j•
gnintes quantias:

De 4:4 130$772, sendo: a Alexandre Ribeiro
& Comp. 108$ ; a Costa & Pereira, 1564;
a C. I. Walla,ce & Comp.,. 1:112$772 ; E.
Briguiet & Comp., 406$509,sa F. F. Braga
260$ ; a F. Rodrigues Lyrio, 160$ ; a Luiz
Masedo, 1:9 4500; a Oscar Taves & Comp.,
174$ e a Villa Boas & Comp, 155$ (aviso
n. 657) ;

De 4:763$637, sendo: a Augusta Gui-
marães Castro, 407$789; a Antonio doS Santos
Azevedo,- 933$789 ; • a - Carolina Fausta dos
Santos, 36$310 s a José Joaquim Martins,
1:841$933 e a Maria Jose de Medeiros,
1:573$872 (aviso n. 059) ;

De 12:004370; sendo: a Christovão Fer-
nandes & Comp., 092$420 ;á Companhia Rio'
de Janeiro City Improvements; 5l$269 ; a F.

- Costa & Comp. 0 .. 371$200, ; a F. F. • Braga,
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.595$800 ; a Luiz Macedo, 364$; a Mendes &
Comp., 1:510$990; a Moreno Borlido & Comp.
27$ ; a Moreira Duarto & Como. 3:587$500
e a Oscar Taves & Comp. 4:797$200 (aviso

• n. 661) ;
•4' Do 28 =i$400,sendo . : .á Imprensa, 90$; ao

Jornal do Con2mercio 104400 e a O Pai; 90$
; (aviso n. 663);

• De 17:329$885, sendo: a Alexandre Ri-
beiro & Comp. 187$800; a Costa &'Pereira,

• 353800; a Leandro Martins & Comp. ., 45$900;
a Pacheco Moreira & Comp., 2:430$; a a

' .Villas -Boas & Comp., 7:638$635 e á Viuva
; Cunha Guimarães & Comp., 6:6237O9 (aviso
, n, 665);

De 62:717$309, sendo: -a Azevedo Alves
& Mattos, 12:891$907; a Ferreira, Passarello

• & Comp., 2:424$; a José Silva & Comp.,9:810$;
a Luiz Mendonça & Comp., 1:935$020; a Ro-

• drigo Vianna .11:194062; a Viuvo, Cunha
' Guimarães &- Comp.,-9:429$820 e a Walter
Broiliers& Comp., 14:024900 (aviso n. 666.)

-Ao Sr. Ministro da Industria, Viação e
Obras Publicas, pedindo que seja facultado o
uso do lelegrapho ao commandante do des-
tacamento de Porto Murtinho e ao do forte-

; de Coimbra.
- Ao director geral de Contabilidade da

Guerra, declarando que:
Ao capitão medico do exercito Dr.

• Bronco 13raailio -Muniz, que serve na rep .r-
tição do Estado-Maior, deverá sor abonada,

• de aceirado com o disposto no art. 28 da lei
n.. 1.4'73, de 9 de janeiro de 1906, gratifi-
;caçã;) igual á que compete ao adjunto de

•- sande dos districtos militares o do que trata
• a tabella B, annexa, á Citada lei; 	 •

•• Deve ser abonada uma. diaria aos ca-
pitães e 201 tenentes que seguem para o in-
terior afim de comprarem os cavalos Doces-
sarios aos corpos do 40 districto militar,
sendo de 5$ para aquelles• e de 3$ para
estes.
• - Ao intendente geral da Guerra, (Tecla-

• rando . que os fretes de volumes, que por sua
natureza incidirem em tarifa especial, de-
verão ser ajustados previamente, vSto
haver o Lloyd Brazileiro exigido a quanlia,
de 9:000$ para d-transporte de quatro ca,--
rifões destinados ao forte de Obidos. •
• Ao chefe do Estado-Maior do Exercito

,• Approvando a deliberação que- tomou o
commandanto do 3* districto militar, de

• : mandar addir ao 5° batalhão de artilha•ria
o 2° tenente Arthur Au gusto Coelho dos
Santos e ao 16 de infantaria o 2° tenente
Enock Lima.
' Permittindo ao anspeçada e:manado do.
Asylo dcs Bavalidos da Patria, Silvestre Joa-

• quim Pereira, residir no Estado de Ala-
goas.

Transferindo para o 8° regimento de ca-
.- vallaria o 1 0 tenente do-- 5° Francisco de

• Paulo. Fontoura:
,

Requerimentos-
Dia 26 de setembro de 1908

Mioko Seljam, pedindo reconsideração de
•• despacho.-Mantenho o despacho anterior.
- Francisco Cavalcanti, capitão, pedindo
annullação de uma carga.-lndeferido.

João Nett0 Carneiro Leão, pedindo inscre-
ver-se no concurso para o quadro do deu-
tistas.-Aguarde a abertura do coaeitien.

Carlos' de AssisSabral, ófficial • de ph-irma-
cia; pedindo restituição de uma (plantio--

•Indeferido.
João • Luiz Ferreira de Mello, propondo

vender ditas propriedades,sitaS na.cidade:de
S. José.-Aguarde a: distribuição dás novas

, unidades do exercito.' 	 •

Ministerio da Industria,Viação o
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Expediente de 23 de setembro , de 1908

Ao Ministerio da Fazenda foram solicita-
dos os seguintes pagamentos:

Do 2:191$500 a diversos, fornecimentos á
Estrada de Ferro Central do Brazil em feve-
reiro e março ultimos, requisitado por officio
n. 1.296 (avisou. 3.392);

De 12:09 :4200 idem, idem á mesma em
abril ultimo, idem idem n. 1.237 (aviso
n. 3.39.3) ;	 -

De 5:034$449 -idem, idem á mesma em
março e abril ffitimos, idem idem as. 1.298
e 1.299 (aviso ia. 3.394);

De 4:508$477 idem, idem á mesma em
março ultimo, idem idem ia. 1.301 (aviso
n. 3.305);

De 17:293$979 idem, idem á mesma em
fevereiro' a maio e julho a aTosto unimos,
idem idem n. 1.341 (aviso n. 3.396) ; •

De 25:104$ idem idem á mesma em abril a
agosto unimos, ide:n idem n. 1.342 (aviso
n 3.397)
• De 1:137$233 idem, idem á mesma em
março ultimo, idem idem ns: 1.302 e 1.313
(aviso n. 3.398);

De 204790 a Borlido Mata& Comp., idem á
mesma em março ultimo (aviso n. 3.399).;

De 150$ á Companhia Norte Paulista,
idem á mesma em julho ultimo (avisa
n. 3.400)

De 1:364169 a diversos, idem á mesma
em março e abril ultimos, requisitado por
officios ns, 1.336 e 1.3>3 (aviso ri. 3.401);'
• De 4:010$ idem, idem á mesma em
abril ultimo, idem idem n. 1.355, (aviso
n. 3.40?) :

De 4:844$752 a Villas Boas & Comp.,
idem .á mesma em março ultimo (aviso
n. -3.403) ;

De 2:587$800 a diverso:, idem á mesma
em março a maio ultimos, requisitado por
officios ris. 1.338, 1.357 e 1.353 (avisb
n. 3.401);

Do 1:986340 a Borlido Mala &•Comp.,
idem á mesma em abril ultimo, hiena idem
ns. 1.360 e 1.361, (avisou. 3.405);

De 4 :Ot: 8$110 a diversos hiena e publica-
çães p tra'a • Directoria cio Povoamento no
corrente anuo, idem idem n. 1:589 (aviso
n. 3.406) ; •
• De 5:7433640 idem, idem á mesma di-
rectoria em julho e agosto ultimos, idem
n. 1.592 (aviso n. 3.407);

De 3:527$050, idem, idem á Repartição
Geral dos Telegraphos em maio ultimo,idem
idem n. 1.316 (aviso e. 3.408)

De 5,:528$190 • idem, idem á mesma em
abril ultimo, idem idem n. 1.347 (aviso
n. . 409) ;
• De 3:557$20 idem, idem á mesma em
abril a jimbo unimos, idem idem ia. 1.348
(aviso e. 3.410);

Da 1:00U adontamento ao porteiro desta
serrotaria para pagamento de despezas
miudas- na corrente exereicio (aviso nu-
mero 3.411)

De 1:070$23) a diversos, . fornecimentos
á Repartição • Geral dos Telegraphos em
abril e • maio ultitnos, re,itesitado ror of-
ficio m 1.374 (aviso ri. 3.412) ;

De 1.000 marcos, ou 784 ao cambio de
784 réis . por marco, a :.Behrend, Schmidt
&Comp.. dein 4 Esrc1a de Ferro, Central
do Brazil cm ulio ultim t (aviso
D3 7-10-0, ou 119$87.5 ao cambio de

45 1/64, a Guiffie & Comp., Mein á, mesma
em maio ultimo (aviso n. 3.4161 ; • .

£. 4.830 •0-0, • ou 77: 109583 ao mesmo
cambio, a Niles Bmsent Paund & 001np._

I

ideia á mesma em abril ultimo (avi:o
n. 3.417) ; •

De 5-..,' 680-0-0, ou 10:868$678 ao mesmo
cambio, a Northon Megaw & Comp.', ideia á
mesma em março ultimo (aviso n. 3.918);

De 33.240,30 francos, ou 21:140$330 ac
cambio de 636.réis por franco, á S. A. de.f
Acidries d'Angleur, idem á mesma em julhe
ultimo (aviso n. 3.419)

De e 204-12-0, ou 3:270$193 ao qamblo dc
15 1/64, a Wilson, Sons & Comp., idem á,
mesma cru março ultimo (aviso,n. 3.420;

De £ 3-17-0, ou 61$535 ao mesmo cambio,
a Belmira Rolrigues & Comp., idem á
mesma em julho ultimo (aviso n. 3.421);

Do £ 3-2-0, ou 49$543 ao mesmo cambio
a Wilson, Sons & Comp.

'
 idem á mesma

em julho ultimo (aviso n. 3.422).
Dia 25

,
Ao Ministerio da Fazenda foram soliti- -

tados os seguintes pagamentos:
D3 1:151$500 a Leuzinger & Comp., idem

á bibliotheca deste miniSterio, em agosto
ultimo (aviso n. 3.423) ; •

Do 20:000$, adeantamento ao engenheiro
Orville A. Derby, para despezas do serviço
geologico e mineratogico do Brazil no cor-
rente anno (aviso n. 3.424);

De 12:812$310 , a diversos, idem e trabalhos
para as obras de abastecimento de agua, cria
fevereiro, maio, junho e julho ultimos, re-
quisitado por officio n. 941 (aviso ri. 3.426)
• De 11.915$ a Alberto Kcenow, idem á , Di-
rectoria • Geral dos Correios em agosto ultitec
(aviso n. 3.4V7);	 -

De 484830 a carteiros e carimbadores
dos Correios, gratificação addicional de 10 %
devida em 1907, rnuisita to por officit
n: 202121 (aviso n. 3.428) ;

De 10:410$100 a Luiz Mundo, forneci-
mento á Directoria Geral dos Correios, em
agosto ultimo (aviso n. 3.430);

De 1:300$ a diversos:, idem á Estatistica,
em agosto ultimo, requisitado . por °Meio
n. 1.522 (aviso n. 3.431);

De 4:691$, idem de concertos . na lancha
Lucila, publica.ç5es e fornecimentos á Dire-
ctoria do. Povoamento em agosto ultimo,
idem hiena n. 1.609 (aviso n. 3.43.1).

Requerimentos despachados
Dia 24 de setembro de 1908

João ,Tosá de. Carvalho Freitas, contri-
buinte do montepio, na qualidade do ex-enge-
nheiro de 1 classe da EStrada, de Eerro de
Porto Alegro a tirtiguayan a, pedindo res-
tituição • de um documentd.-Eatregue-se
medi ,,nte recibo.

Manoel Teixeira da Cunha, ex-escriptu-
rario-pagador da R °partição Geral dos Te:e.
granhos, no districto de Pernambuco, pe
ditado para continuar a contribuir para o
mon teaio . -Apresente certidão para . pro-s• ar
desde quando e atê qaando contribuiu para
o montepio.

D. Maria Leoeadia Garcia de Almeida,
pedindo os favores do montepio a qne
julga com direito, na qualidade de irmã
valva, do fallecido e mtribuinte Castodia de •
Souza Guimarães, -2' 'escripturario da Es-
trada de Ferro Central cio

DD. Maria Pei: aira do Nascimento o
Adelia Pereira do Nascimento, fazendo hien-
tico pedido, na qu tildado de filhas do falte-
eido contribuinte Felisbino José Pereira,
carteiro rural da Administração dos Cor-
reios do Districto Federa.1.-Apresente jus-
tificação que melhor satisfaça as exigencias
da lei; prove, quantas mensalidades pagou -
o contribuinte, si 103, como' está na certi-
dão respectiva, • ou 115, como 'devia • pagar;
apresentam rivais a certidão do ..casamento
do contribuinte, certidão ecc!esiastica
casamento de Arminda, o justifiquem o sOi.t
estado civil,

despachados
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Directoria Gera/ da In1ustria

Por portarias de 25 do co:rente, foram
concedidas as segninte.s. licenças:	 • • !

Ao 
b
auarda-10 do, la classe da Repartição

Geral dos Telegraphos Joaquim Sant'Anna
de n liveira,. seis IllenS pára tratar de .sua•
saude ;	 -

Aj praticanie da Directoria Geral do Es•
tatista Nestor Massena, 40 dias. em proro-
gação, com vencimento na, fôrma da lei,
para tratam:nto de sua saude.

—Por outra de 23 do corrente, foi con-
cedida a Francisco Mendes : de Oliveira Cas-
tro, brazileiro, capitalista, domiciliado em
Petropolis, Estado do Rio de Janeiro, ,e• re-
presentado pelos ' seus procuradores a•Jules
Oé,.aud, Lactara& Comp., brazileiras, agea-*
tes-de privilegios e domiciliado-3 nesta Ca-
pital, garantia provisoria, pelo prazo alo
tres anncs, contados de 24 de agosta
mo findo, sobre 'a propriedade da sua inven-
ção de um limpa-trilhos salva-vidas aper-
feiçoadas..

—Por outra da mesma data, foi, igual-
mente2coacedida, a Juventeo Horta, brazi-
loiro, advogado, domiciliado nesta Capital e
repreaentado . pelos Seus procuradores, os
referidos Srs. ;lulas Géraaid, Leclerc & Comp.,.
garantia provisoria, pelo dito . prazo, con-
tado de 29 do. agost) ultima, sob a pro-
priedade . da sua inyençãa,do uma machina-
autornatica . para recolher, saltar e carinibar.
as cartas, denominada 4151 ae hino, rostal bra-

Expediente de 25 rde• setembro de 1908

	

••	 •	 .	 .	 .
Agradecau-Se ao secretario ala Agriculta.

ra, Commercio.e Obras Publicas do .Estado
de S. Paul), a . remessa de. exemplares do
livro Pioneiros do Progresso do E.,:tado,

a-Remetteu-se. a,o.1 0 secretario da Camara
dos Deputados, o requerimento do agente de
5a classe da Estrala de Ferro Central do
Brazil,Norberto Rodolpho de Soniaapedindo
no] armo de licença com ..todos os. venci-
men los.

,	 .
1?equeriJnenio . . despachado

Napoleão, Smith, pedindo •aagmento de
ve icimentos.— ladeferido..

.•••n•n•n

lirecaoria Geral de Obras e Viaç,o

rxpediente de 25 de setembro de 1908

Antorizon-se o director' da Estrada, de
Ferra Central do Brazil a• providenciar,
como for conveniente, no sentido de, sem.
prajuizo do serviço da Mesma estrada; fali-
acionar, na estação.do La ;e tdo, a junta mi-
litar, coo forme solicitoa o commandante da
guarda nacioaol ale S. Paulo.

. Requerimentos despachados •

.Dia 26 de setembro de 1908.
•

Munia Monteiro Guimarães, pedindo dis-
, pensa de collocach de hydrometro no pra-
dio n. 15 da, ladoira do Monte Alegra.—

'	 Indeferido..	 .	 •	 • .
Enrico da. Costa Rodrigues e José da Costa

Rodrigues, funccionarios• do Thesoura Fe-
. dual,- pedindo passe, com 75 °/. de abati-

mento, nos trens de suburbios da Estrada •do
Ferro .Central do Brazil.—Indefarido.

Alfredo Campos, de Jacarehy, pedinchara-
ducção do frete para alguns .•materiaes,
pecificadamente, para constracções ou obras,
—Iadeferido.-

TRIBUNAL DE CONTAS
Sessão ordinaria em 25. de setembro,

	

. .	 de 1908 .

PRESIDENCIA DD SR. DR. D DIMO DA.
'VEIGA

Representante do Ninisterio.Pablico, Dr. Al-
fredo Vallcultio	 Secretario, Cotao Neves

Preseates os Srs. directores Dr. Thomaz
adiram. a' Arthur A. Ewertori e sub-dire
ctor' Francisco José Pereira de Oliveira, no
exercicio interino do cargo de director da
l a Directoria; foi aberta a 3essão'..

ReDatados'palo Sr. Dr. Thomaz Cochrane:
Miniaterio da-Fazenda:
'Avisos 113.50,..51 e 52, le 19 do cerrente,

•com os decretos as. 7:113, 7 112 e 7.114; de
-17; abrindo os creditas de 1:535$326, ouro,. e
429:08$730,- papel, para pagamento de divi-
das de exercioio "findos; de 18:873$320 e de
8:500.¡a338 para' Ottender aos pagamentos de-
vidos a Benjamin Elyseu de aloraes Avelino
e I); lingtácia Marcoades Ribeiro de Faria,
em virtude de amtença O Tri-
bunal máadau registrar os creditos.

Process Is de distribuição de credito:
De l55$554 á Delagacia Fiscal no Estado de

Alagam' e de366$661 ao Thosoura Federal,
para . despezas da verba 5a ; •

De 366:3363 ao Thesouro Federal, idem da'
mesitia, verba ;	 •

• De1:399$993 11, Delegacia Fiscal • no Estalo
'da Bahia, idem da verba 34a . • _	 -

O Tribunal autorizou o registro da
buiçãci'dos -creditas, feitas as devidas annul-
'ações. •	 •

Dita de 'pagamento, pela 'verba 340, da
da quantia de 1 :339$030, de dividas de que
são credores. Augusto Craveiro de Sá, Edu-
ardo Rezende Fernandes do Pinho, Francis-
co Aughsto - de A . guiar Pimenta 'e Domingos
Dosa & Irmão,---0 Tribunal ordenou o 're-
gistro da despeza até a importancia de
5597O, recusando-o á na de 816$.:60, refe-
rentes a p-ç ts de fardamento vencidas' pe-

las praças do exercito Angusto Craveiro de
de Sá e Francisco Augusto do' Aguiar Pia;

• menta., visto' haVer sidoludevidameate clas-
sifica Ia na verba 9, quando correntes os ai-
eraicios do 1899 a 1904.

Procea.c); • de conce.são: -
De meio soldo: •

A'D.: _Aylza Isabel Corrêa de Peito,' filha
do alferas reformado do exeaei ,o Accaa'o

- Joaquim 'Correa de Brito, na Importai:Teia
mensal dá:18$000.

De meio-soldo e Monteaio:
• A DD. Waldomirti, .Tudrth e Adozinda, Coe-

11w, filhas dó falleoldá major do exercito'
Henrique Guilherme Coelho, na importancia,
mensal-de 53$333. , em cada 'titulo a cada
urna.

O Tribuaal, attendando a • que ,foram
nos prece S33 observa las as • disposições em
vigor, considerai.]: legal a concessão das re-
feridas pen..13es.
• Da Montepio civil:. 	 .

A D. Maria Luza da S11va Costa, mãe do
1° °filei il da Administração dos Correios
do • Districto Federal Francisco da Silva
Costa, na importancia anntial de 2:00:3000.

A D. Lu iza Domingos Rocha, dcs Santos,
viuva do mestre de linha do l a Classe da' Es-
trada de Fer:o Central do Brizil Domingos

- cl ,s Santos, n impartancia annual de • 40",$,
e a seus filhos menoras Victorina, Francisco,
Luiza, Mercedes, Bernardina e Carlos; na de
06$66a a cada niu. •	•

De meio-soldo e montepio:
D. • Maria Rafada Ba,óchl do Araujo,

viuva do 2° tenente do :exercite Luiz La-
zaro • de'Araujo, nas imPorta,ncias-de 44200
e60$ mensaes;

Ao s  menores Jo'sephina e Guilherme,
lhos do finado capitão de corveta reformado
Rodolpho Rodrigues Villares; nas importan-
cias mensaes 'de 46$636 em cada . titulo
cada um;	 •	 • 	 •

' A D. Guilhermina, da Rosario Lyra,	 •
viuva do capitão reformado e majdr gra-
duado do exorado' Luiz Gonzaga ale • Lyra
Flores,Ua,s à irioportancias. mensaes de 75$
l05000;	 •	 .

A D. Josephina do Araujo Miranda, Titilai
do major medico do - exercito, reformado,
Ernesto Alvaro Pereira de Miranda, na im-
portancia mensal de 140$ em cadatitülo;

A D. Maria Amelia Ramos, viuva do: al-
feres dó • eierCito Banifacio Ramos; • nas.im-
portancias de 40030 e 60$ inensaes. 	 •

De montepio de Marinha: •	 ,
Apostilla lançada ao titulo, per 'certidão;

de D. Adelaide . Felippe Masson, filha do fi-
nado commissarió de l a classe • contra'-al-
mirante graduado e reformado João Gomes
Fa/ippa, para a percepçãa do mais 100$
mensaes, a partir de 1 de. outubro de 1 899...j

De aposentadoria
Ao 2° escriptara.rio da Delegacia Fiscal do

The.seuro Federal no Estado. de Pará José
Valião de Oliveira, com o vencimento an-..1
nua/ de 2:19 .:/$838, correspondente a25 .an-
nos, quatro mazes e 18 dias _de • serviço Pu- •
blico

Ao agente de 3a clasae da Estrada de Fer-À;
ro Central do Brazil Sebastião ,Vieira do
Souza, com o vencimonto animal da quantia
2:921$166, , visto contar 38 annos, oito mezes
e sete dias de identico serviço ; •,

Ao mestre da olficina de cala,fates , e: cra--'t
valores do Ar.;enal de Marinha desta Capital,
Salvador Ferreira Fontes; com o Vencimento.
annual do 3:3180:38, proporcional
rios' cinco meies e 25 dias, idem. •

O Tr.bunal, attentlendo a' que noS. proees-at •
soe foram observa.dOs as disposições em via
gor, julgou legal a concessão • daS pensões, e
das aposentadorias de que se trata, -e devi- I
damente feita a referida, apastilla, regiS-1
trando-se a despeza na forma dos-pareceres.
Foi voto vencido o do Sr. Dr. preidente, no
julgamento das aposentadorias, pelos funda.,
mentos do que emittiu, em sessão' de 2.3 :do
janeiro de 1906, no processo de jubilação do
lente do Gymnasio .Nacipnal Dr. Luiz Podre
Drago.	 ••

De meio-soldo e montepio :
A D. Eudoxia, ',Man. de Oliveira , Curio,

vi uva do tenente-coronel reformado o coro-
nal graduado do exercito Dr. José de Miran-
da nas importa:nelas mensaes de 160$
e 200$000. aa O .Tribunal declarou legal a. !
concessão das pensões', registrairlo ase a desaai
peza, e determinou kjite se officio á Directo-
ria de Contabilidada do Thesouró Federal no
sentido de ser rectifieada a importanda a
deScontar-se no montepio, que 'é : maior 'do .!
que a indicada no despacho de 3 do Corrente,' !
da mesma directoria.	 r.• t	 -• .Ministeaio	 (a	 •perra :	 •	

a
t	 •	 1Avisos :	 .. .

Ns: . 614 e 625, de 3 e 10 deste Mu, rd.74
rentes á concessão doa credito3 :

•De 4:902$S53 Delegacia Fiscal do Thesourá
Federal em Unires, para despezas a que se
refere o decretou. 0.476, de 16 de Maio.d
1907e

;D I :776$100 á Delegacia Fiscal ao Estado
da Bahia.;ident das censignações ns. 23„27,
e 31 da verba 15°. 	 . ,

O Tribunal fez registrar a diStribitição 00$
creditas.' .." ••

• 011icios ás. '557, 566 6,576, . da Direcção
Geral de Contab lidado da Guerra, de 4, IQ o • •
15 do corrente,'com as eõpiaS dos contractoa
effectuados pela Intendencia Geral da Guerra
com D. Rosatrnilia *de Moraes, para ameix»
cão de cdricertos mia lanCha Vinte e . Tias
Nobeiiibrd, dentro de actual . anao financeird,
e com os negociantes Viuva Cunha Guimaaa
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'-ta pelo-seu antecessor, -e se; re-cernínend e • á
.direct aria da referida estrada,- que promova
-a .ap atração ala-resp onSa bi d ad o do ex-agente
da-estação central Joãci Agostinho da Silva
Rocha, cm relação -ao emprego da quantia
6:000$, que faz parte daquela, como tam-
bem de qualquer outra • que tenha reme-
bido.

De prestação de fiança: -
secret trio da Capitania do Porto do

Estado de Sergipe Tito -Rodrigues Sande:,
de 500$, em uma caderneta da Caixa
Economica ;	 • .

.Dos collectores das rendas federaes: •
Mar:o Vaz de Mello, em Viço-a; Estado de

Minas Geraes, de 919$, em identico titulo;
Bento de Mareses, em Carmo do Eructai,

no mesmo Estado, do 200$, idem
Domingos Pedrosa Vieira, em Mar de

Ilespanha, idem, de 2:353$, em duts.apo-
lices da divida publica, do valor de 1:000$
cada uma, e uma ca formata da Caixa Eco-
nom'co, carn o deposi ao do 351$, de sua
propriedade.

Dos escrivães de Cullectorias das Rendas
Federaes:

Francisco de Souza Passos, em Bragança,
no Estado do Pará, de 100$ em uma cader-
neta da Caixa .Economica ;.

Amaro Bezerra Nunes Cavalcanti,
Bananeiras e Araruna, Estado da Paradayba,
de 1:003$ em identico titulo ;

Antonio Francisco Montebello Bandim, em
Itaguahy, Estado do Rio de Janeira, de
1:200$, como reforço da de 9:800$ em 10
apol cos da divida publica, do vaiar de 1:C00$
cada uma, pertencentes a João Monteiro
Bittencourt Junior, sendo 1:000$. em moeda
corrente, de propriedade do responsavel, e
200$ representados pelo excedente das apo-
lices já caucionadas;

Manoel Olympio de Andrade, em Nossa
Senhora das Dores, Estado de Sergipe, de
100$, em moela corrente, pertencente a
Rosendo Garcia Rosa ; 	 •

Carlos Augusto Wel dum Filho, era
S. João do Montenegro, Estado do Rio
Grande do Sul, de 904, em uma caderneta
da Caixa Economica ;

Francisco Jorge Martins Botelho Junior,
em Pilar, It tbayanna, e Ingá, Estado da Pa-
rahyba, de 400$ era uma caderneta da C.tixa
Econornica; pertencente a Manoel Deodato
de Almeida Mcnteiro, com o deposito
400$600.

O Tribanai, attendendo a que os valo-
res oferecidos caucionam a gestão dos
mencionados responsaveis" e seus prepostos,
considerou idoneas e suficientes as finanças
desque se trata.

Do ageate da Correio de Estancia, no Es-
tado de Sergipe, João Febron i o de Andrade,
de 1:800$• em duss cadernetas da Caixa
Econornica, uma coas o deposito de 844132
e °atra com o de 964819, sendo esta para
reforçar a primeira fiança.— O Tribunal
deixou de approvar a fiança, á vista das irre-
gularidades a que se referem os pareceres.

Foi apprJvacia, a redacçã,o dos accordãos
lavrados nos proce.ssss apresentados na sessão
ordinaria anterior e relativos á; contas do
cirargião d a armada Dr. Wencesláo Fran-
cisco alagarão, dos commis ariss José' Pro-
copio Pereira Filho, • Sebastião Gomes PC-
rira e alo,e Joaquim da Soledade, ^do de-
senhista de l a ela-se José Joaquim .Ribeiro
Pimenta, do pharoleiro Boll tranno Gomes
da Cunha, do patrão-mor Antmio de Oli-
veira, do almoxarife do Arsenal de Marinha
do Estado do Pará José Thomaz Nabuco de
Oliveira, do capitão -de enaenheiros Samuel
Augusto de Oliveira, do ex-cobrador .da•Re;

.cebedoria," ch Rio de l Janeiroi Francisco. " de
Paula Palhareas -Junier, dbs "ex=colle-stores'

:das rendas:tederaes-Manoel Pereira; "dá Cruz;
em"Saqtrarema,.Estado do 'Rio:de:Janeiro, e
José..de 'Urutu, Campos em Tieté,Zstmio'cle:

V".

• es & .:Compl. ;Terreiro, PaSgatelle Cohips
o outros, para o fornecimento de artigos de
-fardamento; .no urazQ aximosde 420 dias ; •
Com estes -ultimss , nezociantes., • Rodrigo -
Manila e outros, para o fornecimento de va-
rios artigos, durante 90 dias ; e com as fir-
mas Viuva Cunha Guimarães & Comp., Aze-
vedo Alvos & •Mattos e outros, para o de
artigos de fardamento, no mesmo prazo.---
O Tribunal deu registro aos contract is. 	 •
- —Relatados pelo Sr. Arthur A. Ewerton:
..(Processos
pe. tomada de contas:
Do cienr.giã da armada Dr.Antonio Alves

da Silva Junior, relativa, ao periodo de 14
de setembro de 19.3 a22 de maio de 1908,
em que serviu na enfermaria do Arsenal do
Marinha do Estado de Matto-Grosso.

Do commissario Santino Saraiva de Faria
Castro, de .8 de outubro de 1907 a 2 de ja-
neiro de 1908, como secretario interino da
Capitania do Porto do Estado do Pará.

Dos ph troleiros:
José Domingues Fontes, de 1 . de janeiro a

31 de dezembro de 1907, no pitarei da Barra
• de Cotin :iliba. Estado de Sergipe •

Eugenio Pinheiro de Olive.ra, 'de 1 de ja-
neiro a 31 de dezembro do mesmo armo. no

• pha,rol da Barra, Estado do Rio Grande
de Sul.

Dos ex-agentes do Correio
Joaquim Pires Velloso, de Cordeiros de

Cantagallo, Estado do Rio de Janeiro. de 1
do novembro . de 1901 a 31 - de março de
1900;

Annibal Cesta, da. Barra do Rio Doce, Es-
tado do Espirito Santo;de 1 de julho de 1934
a 10 de igual moi de 1903;
• D. lienriqueta • Velloso Dantas Lima, de
Tapera, Estado de Pernambuca, de 5 de. ou-
tubro de 1893 a 21 de abril de 1903

Manoel do Nascimento Martins, de Moca-
juba, Estado do Pará, de . 17 de março de
1905 a 98 de igual moi de 1903.

O Tribunal julgou quites com a Fazenda
Nacional os mencionados responsaveis, la-
vrando-se neste sentido os necessarios accor-
dãos.

• Do comlnissario da armada José Diniz
Vilas Boas Falis, de 1 de janeiro a 25 de

• outubro de 1907, no cruzador-torpede'ro
moyo;
' Do ex-thesoureiro da agencia do Correio
, de Taubaté, no Estado de S. Paulo, Ber-
nardino Augusto Persira Quérido, de 1 de

; setembro de 1899 a 31 de março de 1901;
• Do ex-collector - interino das rendas fede-

: raes em Ituverava,• Estado de S. Paulo,
:foão Raymundo de Macedo, de 1 de dezem-
bro de 1924 a 30 de aguto de 1907.
• O Tribunal fez lavrar accordãos, fixando
em 5$740 o alcance verificado nas contas do
primeiro dos aludidos responsaveis. e cor-

., respondente aos juros dos saldos que reteve
• .1 em seu poder, em 22:74937 ,o do segundo e
• em 394627 o do terceiro e ultimo, bem

• assim marcando o prazo ,de 3) dias para o
. respectivo pagamento.
• Do commissario da armada Raymundo

Caetano da Silva de 21 de julho de 1905 á
; 10 de abril de 1907, no encouraçado lloriano;

Do ex-agente encarregado ,da arrecadação
das rendas federaes na cidade do Porto, da
Cachoeira, Estado do Espirito Santo,
Orlando da Santa Rosa Bomfim, de janeiro a
outubro de 1901.

havendo sido recolhidos os alcances fixa-
' dos por accordãos de 4 de setembro corrente

e 1 de maio . deste . anno e com. 03 juros da
s(m.óra do segundo, resolvea o Tribunal .expe-

dir quitação aos alludidos responsavais.
Do thesonreiro da: Estrada de Ferro Cen-

tral do Brazil Miguel. de Oliveira _Salazar,
referentes ao exercicio de 1903.-0 Tribunal

i'deliberou que seja elinainada:a:la_responaabi-*
lidade do dito thesoureiro a :quantia de

h6P4$936 corres_nnad,eat,e, a Sdespezas _

scidos dos juros da mera.

alcance apurado e marcando o prazo de 3o
dias para o respe-tivo recolhimento, acere

armada Alberto Duque Estrada, fixando o

dando expedir-lhes quitação e dar baixa' nas

dor da: Recebedoria, ex-collectores -ex-
anates do Correio, e do fiel de, 2' classe da.

fitnças prestadas pelos referidos ex-cobra-

de Limoeiro, Estado de Pernambuco, man- .

lina, Bayerlens -da . vila- deT Santo 'Amaro
Estado deS: Paulo, e ..Radolpho Lopes Dias,

5.: Paulo; e' doS -ex-agerites- de -Correlob.

—ltelat idos pelo Sr.sub-director Francisca.
José Pereira de Oliveira

Ministerio da Iadustria, Viação e Obras
Publicas—Avisos :

Ns. 153 e 197, de 6 de julho e 17 de se-
tembro de -te anuo, relativos ao contracto
firmado pela directo:-ia da Estrada de Ferro
Central do Brazil com Fry bule & Comp.,
para o fornecimento de duas pontes moveis,
um girador e um apparelho de retirar rodas
e truc'ts de locomot:vas, destinados ao de-
posito do norte, no corrente . anno.— O tri-
bunal mandou registrar o contracto.

N. 3.193, de 4 do corrente, pedindo que,
pela consignação—Auxilio aos agricultores e
criadores. etc.—da verba 5% seja paga, a
importancia de 1:76 -5$87 a Joaquim Just.')
Gomes da Silva, proveniente da importação
de tres animes de raça cavalar, era ,junli
ultimo .-0 tribunal mandou registrar a im
portancia de 1:760$102, deixando de assin
proceder quanto á de 4$785, de que trai
documento n. 11 do processo, vista relerir
se a despeza, que nãai pele ser com,autaib
naquela consignação.

N.3.950, do 11, solicitaado que, do credita
de 2:207$026, distribuido ao Thesouro
deral por conta da consignação — Para as-
tender a quaesquer des pezas ' imprevistas -
da verba 15a. seja annullado o silo exia
tente.-0 tribanal determinau que :e faça. z"
annullação.

Ns. 3.209, 3.272, 3.273, 2.275 e 3.273, d r, •
15 e 16, relativos á concessão dos seguinte:
creditos, á conta da verba 3a, titulo —Dire
ctoria Geral : •

De 180$ á • Delegacia Fiscal no Estado de Mi
nas Geraes, para • despezas da consignaçãs
—Aluguel de casa, etc. ;

De 500$ á; Delegacia Fiscal no Estado dr
Pernambuco, idem da consignação —Livros
brochuras , etc. ;

De 200$ á Delegacia Fiscal no Estado de.
Goyaz, idem á consignação — Publicações
postaes, etc. ;

De, 16:000$, á Delegacia Fiscal no Estado de
S. Paulo, idem da consignação — Conducçã‘
de malas. etc. ;

Da 140$, á • Delegacia Fiscal no Estado d,
Minas Geraes, idem da consignação
ficação addicional a carteiros, etc.

3.329, de 18, sobre a concessão do cre
dito de 25:000$ á Reoartição 'Geral dos Tele
graphos, para despezas da consignação --Re.
forma -da rede telephoaica e telegraphica
da Capital Federal etc., da verba 4a.

O tribuna/ determinou que seja registrada
a distribuição dos credito.

Mi nisterio da Justiça e Negocios Interiores
—Avisos :

Ns. 3.53l, 4.t77, 4.954 e 4,303, 'de 25 de
julho ultimo, 10, 15 e 18 do corrente mez,
acerca da concessão dos.creditos

-De 24)0$ á Delegacia Fiscal no E4aado ds_
S. Paulo, para despezas da . verba	 ;

De 30:500$ e 618:750$ ao Thesonro Fede-
ral,.• idem a que se roerem os deareioa
ns. 7.101. e 7.102, do 12 deste mus; • -

• : De 6 0$ á Delega,sia Fiseal 'no Estado da
.Minas •.Geraes, idem 'da verba- 3:5"..; ' •
• De.1:200$ á, Delegacia. Fiscal no Estado
.RiéGran-de do -Sul; . ideias da 'verba 12':'

rórdea61.1- o rêgistrada diãrib4i.-
:Cão dos' credit
	 - - •

••	 •
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N. 4.190, de 11 deste mez, attinente ao
.pagamento do soldo mensal de 120$ ao sar-
gento-forriel da • Força. Policial Ignacio Josj

,e dos Santos; rdormado no posto do alferes,
por decreto de 3 do corrent , , visto contar

•mais de 30 amos de. serviço militar.— O
tribumil converteu o lulnonente em dili-
gencia, para o fim de solicitar ao ministe-
rio os esclarecimentos que o habilitem a
resolver sobre o registro da distribaiçáo do

• credito.
' N. 4.28, de 15, consultando sobre a abar-

. tura do credito • especial de 13:85$, para
oceorrer ao pagamento do subsidies que não

, recebeu, em 18 rJ2, o senador Vic!orino Ri-
- Wieo Carneiro Monteiro, na. qualidade de

deputado pelo Estado do Rio Grande do Sul
N, 4:295, de 18, consultando acerca da

abertura do credito, especial de 2050$,
para attender ao pagamento de subsidies
que deixou de receber o general Pio ysio
Evangelista d3 Castro Cerqueira 	 cimo

•depilado pelo Estado da Bania, nos anus
de 189.?, 1693 e 1891.

O trib en ai foi de parecer que os credites
podem ser legalmente abertos.

• N. 4.27-1, de 17, remettendo cópia do
•decre'o n. 7.117, da mesma data, que abre
o credito especial de 2:0003, para paga-
mento de ajudas de custo vencidas peio se-
naCor Ramiro Fortes e Barcellos, nos ama s
de 189?, 1893, 1898, 1899 o 1902

N. 4.26, tombem de 17, transmittindo,
-par cepa, o decreto n- 7:118, de igual data,
que abre o cr3ditp especial de 5:4003, para

, pagamento de subsidios que deixou de rece-
ber, em 1894, o deputado federal Pedro
Gonçalves Moacyr ;

N. 4.238, idem, com as cópias dos de-
•eret s is. 1.96 e 7.115, da. mesma data,
relativos á, abertura do credito de 1:550.ze
para pagamento de vencimentes ao lente
substituto da Faculdade de Medicina da
Bahia Dr. Julio Sergio Palma, de 28 de se-

. tembro a 31 de dezembro de 1907.
O tribunal autorizou o competente re-

eistro.
N. 4.278, idem, requisitando que, pela

• verba 10a
'
 soja indemnizada, para jogo de

contas, a Casa de Correcção, da quantia de
20$,-..'erri que importa, uma conta de en-
Cadernação, feita em agosto findo, para o
gabinete do ministerio.— O tribunal man-
dciii 	 despeza. Foi voto o do Sr.

• presidente, pelos fundamentos do que . emit-
tiu, cm SWS -á'J de 14 de agosto findo, quanto
a • desaeza, da mesma 'natureza a que 83 re-
feriu o aviso n. 3.585, de 2 .de julho an-

•terior.
Ministerio das Relaçees Exteriores: 	 .

• -Aviso n. 262, de li do corrente, sobre a
eónCeisão do credito de 20:004, papel, á

. Delegacia I isca.1 no Estado do 'Amazonas,
para despezas da verba 4, com a commis-
sãO • adminstrativa, do Brazil no territorio
neutralizado do Alto Jurint. —.O tribunal
deu registro á, distribuição do credito.

Finalniente, foi julgada comprovada a ap-
. plicação das seguintes quantias, feita pelos
yesponsavels abaixo indicadis,. por conta de
aileantament-s que leceberam: -

De 1:082$600, pelo porteiro do Thesouro
Federal,' com despezas miudas, no met de

•julho proximo findo
De . 19:9)2$868, pelo administrador do

• Noc.onal de Alienadcs, 	
b

.com o paga-
•ineàto das folhas do pessoal subalterno do
mesmo estabeleciMento, no inez de agosto
prOxinie passado;
• -De 257$, pelo porteiro da Recebedoria

•• dollfo-de Janeiro, com despezoS de prompto
paganiento, Mein ;

,

	

	 70:0003 pelo,Dr. Alvaro Alberto da-
Silvá cern . despezas a seu- cargo no corrente .

Ordens de pagamento

' Ordens . de pagamento sobre as quaes pro:-
feriu despacho de • registro, em 26 do cor-
rente, o Sr. presidente • deste tribunal:

Ministerio da Industrio, Viação e Obras
Publicas — Avisos

N'. 3.33?, de 18 do setembro, pagamento
do 5:033$4e0 a diversos; de fornecimentos
á Estrada de' Ferro Central do Brazil, nos
mexes do janeiro a março ultimes •

N. 3.42.5, de , 25, adeintameato de 20:000$
ao engenheiro Josá Lopes Pereira de Car-
valho Sobrinho, inspector do serviço do po-
voamento, para occorrer ás despeza.s com
nucleos coloniaes,.na zona servida pela Es-
trada de Ferro de Rezende a Bocaina;

N. 3.347, de 19 do corrente, pagamento
de " 13:823033, , ouro, a In(ernalionale Sce
Transport Compgynie, de passagens concedi-
das a immigiamtes em a go,to alume

N: 3.254, de 11 do corrente, idem de
499$220 a diverso, de fornecimentos á Dis-
po:iça° Gero! de Obras Publicas, em junho o
julho ultimes '• •
, N. 3,235,- de '15 do corrente, idem de
1:378$210 a diversos, idem idem, 'em junho
e julho ultimeis

N. 3.333, de 21 do corrente, idem de
24:6-i3$532 'a diversos, idem á Estrada de
Ferro Central do Brazil, em março e abril
ultimes ; -

N. 3.310, de 18 do corrente, idem de
5:514$S00 a diversos, idem idem idem ;•

N. 3.337, de 18 do corrente, idem do
5053403 a diversas, .idem á. companhia City
in.proveinents, em junho e julho ultimes

N. 3.414, de 23 do corrente, idem de 300$
ao escripurario da Ilrectoria Geraldo Es-
tatistica Joaquim da Silva Rocha, de grati-
ficação por serviçcs eatraordinarios preta-
dos á. mesma directoria, no •corrente anno.
. — Ministcrio da Justiça é Negocios Inte-

riores — Avisos:

N. 4.2$5, cio 17 de setembro, pagamento
de 15:1r$200 a diversos, do trabalhos rea-
lizados com a construcçã.- o de dons pavilh63s
do isolamento, no Ilo.spicio Nacional de Alie-
nados ;

N. 4.298„ de 18 do corrente, idem de
3:042$057 a diversos. , de fornecimentcs ao
Instituto Nicional de Surdos Mudos, em
julho e agosto ultimes ;

N. 4.333, de 22 do corrente, Idem de
2:1121357 a diversos, idem ao hospital de
S. - Sebastião; em a gosto ultimo;

N. 4.302, de là do corrent.e, idem. de
14:225$612 a diversos, dos alugueis dos pre-
(lios occupados pela Secretaria de Policia,.
Guarda Civil, C ,rpo de Investigação e Segu-
rança Publica, Serviço Medico Legal e dele-
gacias districtaes, de março a agosto deste
anuo ;

N. 4.305, de 18 do éorrente, idem de
93$900 ao porteiro da Escola Nacional de
Bellas Artes José Luiz Travasos, de despe-
zas de prempto pagamento em julho e
agosto ultimes;

N. 4.214, de 12 do corrente, credito de
1:000$ á Delegacia Fiscal em Minas Geraes,
para pagamento da ajuda de custo que
conipete ao juiz de secção do Territorio do
Adre bacharel Gustavo Alfonso Farnese ;

N. 4.327, de 22 do corrente, idem do
5:200$ ao senador Severino dos Santos Vi-
eira, de subsidies que deixou de receber, no
periodo de 15 de novembro de 1890 a 26 de
fevereiro de 1891, como deputado, pe,!a, Ba-
Ida.

Ministerio da Fazenda= Requerimento
de D. Francisca. Borges • Monteiro, paga-
mento de 89:518$826 a, requerente, em vir-
tudo. de sentença judiciaria.	 •

Ministericrda Guerra.—Ávisos
••: N.-.555; de 17 de -agosto, pagamento dó
18:736$681 -a 'Moreira &-Barbosa,7,de.'forne-

. I	 •

cimentos . feitos ao ministerio, no correntefr
anuo;
' , N, f'39, de '14 do corrente„ idem 'dei
10:434¡•995 a diversos. , de fornecimentos a vá-
rias dependencias deste ministerio, no-Cor..
rente anuo '•

N. 644, de .15 do corrente, Mein ...de
6:109.874 a Haupt Bicha (çz Comp., de for-
necimento de material ás 'obras 'do edificio
em que funcciona este ministerio, em.maio
ultimo ;

N. 665, de 22 do corrente, . idem de •
17:329005 a diverso, de fornecimentos a
.este ministerio, na corrente amuo.
f.nnn•••nn	

MARIO DOS TRIBIJNAES
Supremo Tribunal 13'e levai

JURISPRUDE1s5C1.1

A acção de .manutenção
é improprio para, por elle,
pretender-se a annullação
de leis ou actos .dos pode-
res pulf.icos, sob c; funda-

• Mento de sua inconsiitucio-
nalidade ; -

• Os representantá de .uma
sociedade estrangeira legal-
mente autorizada a func-
cionar no pais podem exer-
cer. aqui todos os direitos,
que os estatutos lhes .con-
ferem, em : juizo ou Rira
delle ;

Quando •taes represen-
, tantes forem • simples pre-

. • postos, procuradore p , ;ou •
administradores. nomeados
pelo conselho administra-
tivo, devem apresentar os

• titulos de suas nomeações,
donde se verifique quaes os .
pcderes geraes ou espeeiaes
que • lhes foram- delegados

•
no Brazil.

•
N. 1.491— Vistos os embargos de tIs.

opposios ao accordão deste tribanal a
fie. 276 v. pela SocAl 3.knière et Inclustrielte
Iranco-Brésilienne, de ditos embarg,s se vé:

Que; sendo tres os fundamentos do accor-
dão embargado que deciaa ou nulio todo -o
processo, e, entre esses fundamentos, o erro
da impropriedade da acção proposta, a embar-
gante, nas allegações de seus embargos, só
se oceupara, entretanto, de um dos alludidos
fun lanientos, 'a saber: a Ulta de•poderes
bastantes para a embargante apresentar-se
em juizo, como autora, no presente pro-
cesso ; donde se devera logo concluir (lue,
não impugnados os deus outros fundamentos
do accordão emtargado, esto subsiste, ainda
guindo tivessem procedendo.' os embargos
somente oppostos contra o terceiro detoes
fundamentos ;

Que as allega,ç5es da embargante se re-
sumem nos seguintes pontos:

a) que a exigencia dos estatutos da embar-
gante de que (liara a validade de uma delibe-
ração do conselho de admintstração devo a.
mesma ser tomada cern a presença, „pelo

•menos, de tres administradores >, só terra
-elliciencia -• em Pariz, séde .da sociedade
b) que -o dito conselho, tendo sciencia de:
que Luiz de Rezende e João Raymundo P.
daSilva, residentes no Rio de Janeiro, erani •

, accionistas, nomeara-os administradores da
sociedade no Brazil; c) que, em virtu le dessa -

.nomeação e dos mais documentos- relativos-á. •
•constituição.da sociedade;elles requereramaa
Ministro da Industria autorização para a mos-
ma funccionar no paiz,o que lhes foi concedido '-

• pelo decreto n. 5,524, de 18 de .abril de 11',W ,*)
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estariam- os-membros do-denSelho - de admi-
nistração em Pariz, e não á simples manda-
tinos da nomeação daquelles, case em que
-se acham Luiz de Rezende e João Ra,ymundo
P. da Silva; 2, , poreue, tratando-se de repre-
tentantes de sociedade estrangeira, os pode-
res dos mesmos voem -doS seus estatutos ou
da lei da sua origem, e não da lei baazileira;

(4 que tambem não procede a allegação
fundada na clausula l a do decreto n. 5.524,
que roca: aA Soeidti! Minidre' cl Industrielle
Iranco-Brdsilienne é obrigada a ter um re-
present ante no Baazil com plenos e illimita-
de poderes para tratar e definitivamente
resolver as questões que se suscitarem, quer
JOIll o Governo, quer com particulares, po-
dendo ser demandado e receber, citação in-
icial pela sociedade»: 1°, parque a embar-
gante não juntou documento algum, do qual
sronste quem seja aqui o seu representaate.
Corno se lhe prescreve na alludida clausula;
2°, porque nesta o Governo cogita apenas
de firmar uma obrigação imposta á °mbar-
gente, como conclçao do seu inumanamente
no paiz, aliás; ou- simplesmente de accôrdo
com a lei processual vignte (decreto n. 737,
de 1850, art. 43) ; 3°. porque, do acto invo-
-maio do Goverao do Brazil, jamais se poderá
inferir que os mandatarlos. ou prepos'os da

lmiaistração de urna sociedade estrangeira
ficam investidos de poderes especiaes que ngo
haja ri recebido da .sua nomeaelb. lace como
os deprupoe darias^ acMs em juizo e de se-
guil-as até final por conta da sociedade.

Considerando finalmente:
Que si é oeoto que, com a autorização le-

gal para fanecionar no paiz, a sociedade es-
trangeiaa adquire a qualidade de pess,oaju-
vidica e, corno tal, inteiramente habil para
demandas na Justiça Brazileira como si fora
nacional, .situaç-aa juridiea, em que ora se
acha a embai-gane, não ex-vi da clausula la,
que invoca, moa de todo o contexto' do de-
creto n. 5.524; não é, todavia, menos-certo,
que a dit sociehade si 'pôde estar legal-
mente em ju'zo, quando representada por
a/luciles a quem os Seus estatutos conferem
semelhante direito, e. na especie sujeita,
pelo conselho de administração da emb ar-
gado, ou pelo 3 projeoslos deste, revestidos de
9oderes especiaes para o caso;
• Que no é licito confundir. o direito geral,
adquirido pela sociedade estrangeira, do
estar em juizo como autora ou ré, direito
resultante do decreto de autorização para 'o
Seu fu iceionamento, com os poderes esoe-
ciaes, que os prepostos ou administradores
em nome delia devem mostraa em juizo,
para o fim de propor determinada acção era
particular ;	 •

Que o-erro do embar,gante no caso sujeito
consiste notadamente em * pretender, que ro
deus administrador s, simples nomeados do
conselho de administração, podem exercer
no Bra,z11 iguaes direitos, •conibridos aos
membros do dito conselho, os quaes, ainda
assim, deviam - cdocorrer em numero, pelo
menos de tres, para tomarem" valdameate
qualper deliberação (estatutos, art. 20)
• Qu?, ao contrario, prepoátos ou nomeados
pelo conselho de adminissração em Pariz, do
instrumento de sua nomeação devia' constar
ouaes os poderes delegados, no todo ou em
"arte, mesmo em vista do proprio art. 23
dos esta lutos, que o embargante insistente-
mente invoca ; •	 -
• Que essa especificação de' direitos for-
na-se . de abáoluta, - necesSidade, 'desde que
em ditos estatutos não ha artigo algum,
que defina a qualidade e extensão dos po-
deres dos administradores nomeados pelo
conselho de administração' , anão ser aquelles
que o mesmo conselho • Ibes delegue ein
virtude do art: 23, já • citado, dose.statutos

Que, -isto -posto; "a • embargante - não Se
péale.dizer,loaalmente representada iM pré:
sente" feito: • Dcideliclo- -até racontecer, que o

conselho de- administração- não se julgas
obrigado por actos de seus administradores, -
agindo, corne na es•pecie, sem poderes espe-
ciaes •conferidos pelo mesmo para o caso
sujeito ;	 •
•Por tudo isto e o mais que dos autos

consta, "aecordant e TI 'desprezar os em-
bargos do lis. 282, pagas as cu ;tas pela em-
bargante.

. Supremo Tribunal Federal, 5 de set mnbro
de 1938.—Pindaadà de Mattos,
Cavalcanti .—Godofredo Cunha, vencido na
preliminar que suscitei de não haver neces-
sidade , do numero de 10 juizes para julga-
mento da causa, des le que a especie des'au-
tos não pOdia ser incluiria em nenhum dos
cinca casos enumerados no a rt.1 5 dó decreto
n. 938, de 2:à •de deze.nbro de 1902, , nem na
disposição do art. 8° do recente decreta

1.93?, de a8 de agosto do c ;rronte anuo,
como consto, do propr.° aecordão.' A autora
invocou na pet'ção inicial o art. 00 da Con-
s .,ituição, para justificar tão sOmonte a com-
petencia federal. Votei, de in:ritis, com a.
inalei-li do Tribanal.--3/: Espinola, vencido.
—Caindo Saraiva, vencido.—G. 1\,'" dal —
Andrd Cavalcanti. —Pedro Lessa.-1Ueiro
Almeida.' —Manoel Aludi/dto, vencido.--Fui
presente, 0:ire:ra Ribeiro—Foi voto venerai ,r
o do Sr, mnistre João Pedro.-0 secretario,
João Pedreira. do Coult) Te. ?dz.

concessã de uma ob vi ou
servie ) publico, como é uru porto do
'mar, o Govecno não transfere pio.
pri estrade alguma, ao coacess.onario ;-
este Atem ap mas o uso ou goso da
cousa durante o prazo da expie-
'ração concedida. •

03 direitos de poder 2mb'ico,,
de que o concessionano é investiam.
como o de desapcopriar ou arre-
cadar t axas do publico, não os exerce
jure r,roprio, mas como anona dife•
gado ou mandatario do poder comi-
cedente, e nos precisos limites da
dele ;ação recebida.
• • Quaesluer que sejam os fa-
vores e direitos 1 .0C3 iltdeido3 ao
concessiona.rio, tecles cite; Si.) ou-
toegados em vista do bem pia' litro;
.coaseguinte,mente,se entendem sen.
'pre regu:ados ç fiscali zados
,po.er Concedente.

O earaessionario,mesino quando
a concessão assenta em um ven-
da ieieó contracto, nada pode pre-
teri ter, que não se ache expres-
s ainerÉe concedido nas clausulas do
ins • rmunento ; nada 'rade obstar ao

E 'a 'poder' ~sedente, que não se ache
acudo expressa nente pelo dito

' pede,. nas clausulas referidas ; tu lo •
qu e não estiver expressamente con-
ce lido, 30 entende negado, e subs sa •
tento no poder concedente ; perue

,tàdo o direito do coneessionario
nase3 da concesslo o cern a • 0:M-
003810; ao contrario ch poder conce-

• dente, que se entende sempre na
posse e golo de toda' faculd adia
sobre a qual não se *tenha livre-
men r,e.coarct ido.	 . .	 •

O poder concedente nada p3do
fazer que affecle ou' diminua os fa-
vores e direitas concedidos quanto

•sub 'Macia dcs me:mas ; na is, a
• não ser nos • casos' nomeadamente

declar ados n contracto, tudo pôde
ordenar quanto ao regulamento dos

• modos da execução da ^ obra ou
serviço,que é seu,e assim continea,

.aaasire couro, • em relação á Mais com-
fiwalização",-ein ‘bem • do•
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a) que • os deus administradores Luiz .de
I Rezende e João Raymuudo P. da -Silva,

• n assim .nomeadog pelo cOnselho administra-
tivo, não precisam de. procuração de qual-

especie para agir, sendo someate a
. i.proeuração de fls. 25, a celebre procuração,
• mica causa . da nullula ge do feito, firmada por

.'4uiz de Rezende, administrador, nomeando,
em nome da' Société llfinéfre, procurador-
advogado, seu companiieiro, ignalmente,
como elle administrador, João Raymundo

: P. da Silva, para mostrar que ambas esta-
vam de accôrdo na maneira de agir, e nada
mais ; e) que, por isso, razão não ha para
a nullidade arguida no accordão embar-
gado, o qual deve ser reformado, etc.

• O embargado, na sua impugnae o de
.fls.28,insiste na demonstração e procedendo,
•tia nallidade do processo, declarada pelo tri-

•„bolsai, pelos fundamentos já, referidos, e mais
ainda, por constar dos autos, fis. 189 e seguin-
tes que, no correr do feito em l a instancia,
funccionara. mesmo como representante da
embargado um advogado, Dr. Eu`ropio
Pereira de Faria, o qual não tinha pro 'usa-

' ção,'nem era administrador da sociedade.
• Na sustentação de seus embargos de fis. 301

a embargante nada contesta quanto á falta
de poderes do advogado Eutropio, arguida
pelo embargado, ' e se limita a repetir por
,allegaç-ões diversas que os deus administra-
dores no Brazil são competentes para estar

- em ju'zoem nome da sociedade, como au-
tora, devendo ser-lh s applicavel o d'sposto
no art. 101 • n. 1 do decreto n. 434, de 4 de
julho de 1891, ex-vi do art. 23 dos estatutos
da Socicld Minière 'e da clausula la do de-
cacto n. 5.5.21, que autorizou dita Soc:Wls;

funccionar no Brazil.
O que tudo devidamente apreciado ; e Con-

siderando: Que duvida não lia que os olanae-
triulorès, inandatario; 'e mais representantv,
pouco importa o nome, de uma sociedad e ta',
traineira, autorizada a lunecionar no Brazia

. podem ou devem exercer aqui todos os pu-
deres da respectiva sociedade, activa ou pas-
Sivamen'.e, • em juizo como autora ou
e fora' dello em tudo • que disser respeito
aos direitos e interesses da sociedade
.Que tombem não se contesta a qualidade

• de administradores nomeado s, ce,m que Luiz
de Rezende e João Raymundo P. da Silva se
"apresentam em nome da embargante, nem

• tão pouco, que o art.23 dos estatutos dis:
O Conselho pode (tetro, ir todo ou parle dos

...eus poderes para a e.rped'eão de 91 ego cios a
sumi OU Mais administradores, a traz ou anais
directores éscoljeilos mesmo Rira de seu seio.»

• . Considerando, porém, que diversa é a ra-
. 2-áQ de decidir, ora adoptado, pelo Tribunal,
,a saber

a) que os administradores nomeados pelo
.conselho de administração da sociedade
São simples mandatarios ou delegados desse
conselho • e , que, como toes, só podem aqui

• exercer os roleres O, direitos consttntes do
instrumento .cla sua nomaaelo, porque man-
dato e a extensão delle não se pre amem,

•precisam ser. expressamede peovades do
tócu proprio instrumento;
. b) que os administradores em questão,
em vez de terem exhibido • nos autos o in-
strumento da sua nomeação, corna era Mins-

•
pensavel para verificar•se a extenslo,. quali-
dade, ou especialidade dos poderes recebidos,
se limitaram a ajuntar a certidão de 11.296,

•• ,tia qual apenas cerasta (nap st poso e o du-
vida) 'gim os mesmos foram nomeado (.1 	 ,

• "nistradores da embargante
• 1 c) que não lhes é, por maneira alguma,

applicavol a disposição da • lei hr.z.reual
• (decreto n. 434, de 4 de julho de 189i) «de

•que os administradores se reputam revesti-
a-0os de poderes para representar a sooiedade
`hm' juizo- eira todas - as acç5es»: 1 0 , porque
_essa diSposição só . se .rafere- aos administra,

„itlpres eleitos . pelos aceionistas. -ca'so em que<



•

38,•ete.)
Na sua longa contestação a fls. 16,a rá •

aggravLsete fez Muitas • outras allegações
de . facto e de direito, mas, umas manifes-
tam: nte improcedentes ou impertinen toa,
e outras cujo valor jaridico' será apreciado
explicita ou inalicitamente nos considera&
da do presente asam-Mão ; -entro esses ' 	 .
legaçães se invoc a a excepção canlizzentia
cause, e, com referencia directa, 5,'evIzibl'çáO
dos livros, sustenta a rd a sua impre eletta
eia: primeiro, si )rque a intervenção do
verno na parte economica, da empreza Ceia,
cessionaria de • obras - publicas eco deearró
dos contrasto; de concessão; mas•
regimen excepciona m , applicavel somente
aquellas que recebem da União garan
juros ou de renda, subvenção - ou ()atro faV:z;
pecuniario (fls.-34); segundo,porque o Gover-
no não se acha dm nenhum dos casos pseviS-
tos no art.18 do Codigo Commersial; terceiro, •
porque a; rd a,ggr4vante não se obrigou em
clausula - contractual, á exhibir o: livros de
sua e3cripturaeão e contabilidade ; (parte,
porque para verificar o custo das obras' con-
tractadas, a autora' hão prodáa devassar"
cs livro.: commerciaes da ré; quinto, porque
não pôde reducção das taxas soas a
lisaam do, cap:tal este..ral da empraza, e á
conta -desta cont i nda aberta. por-haver
obsas em c onstracção; etc.. - *	 .

Na sua minuta de aggravb dê	 426,'
ra assravanto insisto, do novo e desen-

volvidaniente, sobro a pr.cedencia alas suas
allesações„ja feitas em primeira . instancia,
e, preloninarznente, argua a zWlidade dop.r4
C'SSO da exhibição de livros; por se tratar,
na espec:e. não de maioria commercial, niaa
sabidamente civi l, como é urna ,eoleesSãO
do Governe ; e, bem assim; reanima, mais .
uma vez, anxistericia, de COnneXCIÓ de causai, •
b que devia 'obstar o conhecimento e doei- ,
São do feito, como .eerrada,mente - fizera, o ,

ci". qub. '	 •	 .
• —O que tale devidamente' apreciado.
não . passando .,- por unanimidade . do volçig

- a) que a Concessão é um contracto sygesa/=
lagmatico-e a titulo oneroso, -tendo - a • nota
earacteristica de -obrigar o . emprezario
'construir e conservar a obra, publica e de
receber este, como remuneração-seio.; o usá
e goso das vantagens dessa obra durante o-
prazo determinado ;

b) que as obras de melhoramento do ,porto
de Santos acham-se ainda . ern •coastrusção,
devendo vencer-se o prazo contractual para
a conclusão de umas eis 7 de -novembro de
1909 e de outras em 7 de novembro de 1912
e 1914, respectivamente; • a	 "	 •

c) que o ca,pital da empreza, para os effei .; e..
tos contractuaes, não se acha fixado - na sua.
totalidade, só devendo ser encerrada a conta
do dito capital quando si dera recepção de-
finitiva das obras ; •
...d) • que as disposições da -sei n. 1:746, dó

13 de outubro de 1839, com as modificações
dietadas no decreto n. • 9.079, de 12 de julho
de '1883, reproduzidas no contacto de 20 de
julho desse mez e anuo, constituem parte
integrante do centra,cto de cohcessão da ré

e) que a expressão custeio das Gbrw. ,' em-
pregada no art. 1 0 , §11, 'da lei n. 1.746, de
13 de outubro de 1860, significa custo, va!or,
preço das obras, conforme a significação
que, na lingua portugueza, tem o voca,balo
custeio ;	 •

que o Governo não deixou á, ré à liber--
de	 mdada lixar o seu capital, as. adopteáo sys!..

tema de, por si, det enninar o-custo das obras,a
vista dos respectivos crçamentos e, nesta dm-
Amenidade, fixar o capil:fl da empresa para os
elfeitos contractuaes, salvo alguns :ossos es-
pecialmente mencionados ; •

.•g) qae,estabelecido assim pr 	 :uecisne:de o
custo das . obrJ.s. á vista dos orçamentos, fica
sendo inulil a inspecçáo do custeio de (pie falia
a citada lei n. 1.746, do 18 -S9.(Autos

•
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•reduzida a .contracto;
uma conCe3sãe • para- a exploração

• a de • serviço publico propriamente
di;o, e na qual se delegam ao "cons
eessionario direitos desse poder Pu-

' bliço, isto é, o exercido de-poder so-
bre unia parte da adminislraçáo ON

do dominio publico, não pile ser
• .semeate, regida pelos preceitos do

direito . civil ou privado ; este di-
reito seria incapaz de cear uma,
concessão da especie e ditar-lhe o
seu objecto e fim.

• Toda concessão desta natureza
é, antes de tudo, acto do- direito
administrativo, e, corno tal, explo-
rada pelo concessiona,rio, sempre sob
as vistas immediatas do Governo
concedente.

A exhibição • -de livros, no caso
sujeito, nada tem de . eommum -com
a protecção que o Colligo do Cem=
mercio (art. 17). estabelece em fa-
vor das firmas ou estabelesimentos
commerciaes. Essas e estes são
censas ou propriedade exclusiva de
indivi duos ou as fociações privadas,
nas quaes não cabe ao Governo ne-
nhuma ingerencia: d:tos estabeleci-
msetos se fundam, subsistem e são
explorados. como propriedade exclu-
siva 'e conta de seus dono:aceno°
succede com quaesquer outros bens
ou haveres dos individuo3 em geral,
-a. inteiramente diverso do que sue-
cede com o concessiona,rio, o qual
não tem existencia jurid.ica, não se
forma economicaeneitte, não • age,
sinão em virtude da concessão que
o creou; não explora cousa sua, e,

- sim; propriedade ou serviço alheio,
• sia centinea a subsistir e agir

dentro das clausulas da respectiva
concessão — tal qual— recebera do
governo ou poder couce:lente. Coe-

- seguintemente, a sua . exis.tencia, as
seus direitos e caexercicio destes
-não foram e nem são actos sus
•exc:usivos, mas actos derivados o
dependentes' do poder, que os ou-

. torgou ou delegou, e ao qual, por
isto' mesmo, tem o conce.ssionar:o
de prestar contas.

. Qualquer que seja a fórma,
-posteriormente tomada pelo conces-
sionario, isto é, do empreza ou asso-

• ciaçào, aos olhos • do poder conce-
dente, el!e é e continúa sempre
simples concessiona rio, qualidade
unica; em que foi reconhecido por
esse poder, e daqui a communhJo de
interesses e direitos, já ri la t iva- •
snento .á exploração ou gestão das
serviços, já„ resultante do uso que o

'concessionario faz dos direitos que
exerce por Mera delegação do poder

•concedente: elle não pôde' invocar
•outra qualidade -para opper-s3 á
acção do Governo, nem decl trar-se

- um estranho ao Governo nu • ao inte-
resse publico, representado por este.

- O concessionario, enno
quei.". outro agente ou delegado do
poder Publico, desde que arrecada
taxas,, se constitue no dever de mos-
trar ao poder, em cujo nome asse;
e quando o mesmo exigir, que não
sahiu da esphera dos poderes rece-
bidos, no modo, na applicação e

importancia das taxas arreca-
dadas ; trata-se do exerCido de
um poder soberano, que não é licito
transferir a ningudiamediante con-

,tracto e apenas susceptiocl de dele-
daçáo dentro de limites 'e 'condiçáás
postas-, as quaes cumpre, ao dele-

ate. sem --excepçasss g§cah.zar

• verificar,- em -nome do bem- pu-
blico,- -razao- e fundamento aosiCo de
semelhante delegação ao- indiyidno
ou empraza privada.'

Desde que, tia especie sujeita,
a lei e o • contracto reservaram ao
G werno o direito" de inspeccionar o
custeio Au custo das obras e o direito
de reduzir, ein bem do publico, as
.taxas arrecadadas,quando estas des-
sem um lucro superior a 12 %, ao
dito faoverno compete examinar a

• e .scripturação da concessionaria,para
os fins • declarados ; direitos, que
exerce, já, em virtude de sua quali-
dade inherente de fiscal do be»z e
dos serviços publicos em geral, já

virtude das proprias clausulas
da lei e do . contracto, que deram

• existencia á . propria coecessionaria.
A clareza dos disPositis-os da

lei e das clausulas não dá, no caso,
pretexto para a duvida ; mas, si
esta se désse, deviaa, ser decidida
Contra a concessionaria e em favor
do publico ou do iateresse publico a
tal é a regra universalmente cosi-
mista .ern materia do concessão, que
alguem explora sobre cousa ou ser-
yiçopublico.

N. 1.073 Vistos estes autos de aggravo
de petição," em que é agravante a Com-
panhia Docas do Santo, o aggravada a,
União Federal. racurse interessas da de-
cisão de . fis. 415 dos autos do juiz federal
da l a vara desta Capital Federal, pela 'qual
foi julgada procedente a acção de . exhibição
do livros intentada pela autora aggravala,
contra 'á ré aggravante ; de ditos autos se
vè :

A aggravada, tendo de propor a sus acção
competente contra a aggravante, pedira,
como 'preParatoràs delia, a exhibição , dos
livros da ré; ria fama do art. 18 do Codigo
Commercial, basear-110 . n nosseguintes fun-
damentos '••
• a) que a concessão das-obras do porto de
Santos topa, feita nos termos da lei n. 1.746,
de 13 de outubro de 1869, e reduzida a ins-
trumento de .contracto dia 2-) de julho: de
1888 ';

•b) • que em vista-da lei e contracto refe-
ridcs,-a concessionaria, ora ré a,ggravante,
é mera usefructuaria das obras alludidas,
obras de IA:lidade. publica, e que, nestas con-
diçïies, dal concessionaria não age no seu
proprio ieteresse, mas, indubitavelmente,-
no interesse ao Estado ; - -

c) que a concossionaria g,osa, não só da
faculdade "de' perceber taxas, por cessão
temporaria de um direito que cabe maca C

exclusivamente á administrasão, mas ainda
está encarregada do serviço publico de ca-
patazias e armazess das alfandegas

cl) que o Governo ex-vi, • de clausulas ex-
pressas na lei e no contraeo, tem o direito
de intervir na parte economisa da compa-
nhia aggravants, quer para inspeccionar a
•execuçáo e o custeio das obras, quer para ve-
riticar - si os lucros lipuitlos del:a sáo superio-
res a 12 % , para o fipb de fazer a .veducçáo
geral das taxas ;
• e) que,' por força de toes 1 .a..-óes e condições,

estando a companhia ra gerindo um serviço
publico e percebendo taxas por delegaç.lo do.
Coverno, a - Trena cabe proceder a reducção
destas, desde que os lucros excedam ala %. -
—para. o 1 eneficio pubrco em geral—isto é,da,
prooria Nação, é bem de ver, que exist Nua
hy„ -othese, entre o Governo e companhia
ré, uma verdadeira conymutzheto de interesses

o que basta parajustifica,s, em direito, o
pedido da exhibição dos-livros por parte da
autora, ora aggiavada.

Contes. tando, a ré aggravatste aIlega por
ua Vdzr- : 	 -*--
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do Tribenale as preliminares, nem a da coa-
tinentia causaram, ea qual não se (Li no case
sat,eito, nem a da nultidade do-processo, por
ser a exhiblção do livras admissivel no Juizo
Federal soma necessidade . de saber s o
feito é civil ou commercial. nos termos ex-
pressos dos arts. 97,229 e seguintes dodeere-
to n. 818,de 18J0,o uai, instituindo a justiça
federai, estabelecera juntamente quae; as
acções O procossos prat'eaveis na -mesma
justiça; e, de mentis

Considerando, que toda -a matei-ia das
allegações da ,aggravante se pOde.reduzir
a estes pontoa capitaes: 1) que uma conces-
são, selado um contracto, só obrigaeo em-
prezar:o ou coneossionario tis clausulas ex-
pressas do •instrumento e, neste, não • se
acha a obrigação, tomada pela aggravante,
de exhibir • os seus livros a) Governo; 2)
que, nem tão pouco, o Goverao estipu-
lara expressamente o direito de assim exi-
gil-o da a-gra vante ; 3) que, fora destas
condições, e não recebendo a aggra.vante
nein garantia de jlr:03 ou de renda, nem
subvenção ou outro favor pecuniario (Os. 34
e 35), não loa . como pretender para a auto-
ra aggravada,. ou poier conce.den!e a quali-
dade de «interessada em questões de commu-
nhão ou sociedade, gestão ou administração
por conta de outrem», de que trata ó art. 18
do Codigo Commerial; 4) que, finalmente,
em vista das razões invocadas, o supremo
Tribunal Fede..al deve dar provimento ao
seu aprovo para, reformada a decisão do
juiz a quo, ser julgada impeocedente a acção
da autora aggravad.a ; etc., etc.

Considertuelo, porâm:
Que Urna concessão, como a da especie,

é antes de tudo, una acto administrativo
ou de poder publico, pelo qual se delega.
o exercicio de certos direitos de poder pu-
blico proa de Pteissance Publigue—Hauriou,
Droit ldm. ns. 300, 398 e 494) a um indi-
vidito ou associação privada sobre uma
parte do dominio publico, ou sobre urna
parte da propri a administração publica, urna
vez que outra cousa não é a" or.e e o ser•
viço do portos maritimos do Estado e das
capatazias e armazens das alfandeg,as ;

Que, em virtude de concessão desta na-
tureza (centracto sui generis, pPoprio • do
direito administrativo, como qualifica a pro-

' pria aggravante, Os. 420) nenhuma pro-
priedade. O transferido d empreza conces•
sionaria, quer sobre o objecto da concessão
—a obra Ou S.3r1;i0 publico, quer em relação
aos poderes, do quo é investi la, exerceu-
do-os a concessionaria, por simples delegação
de poder concedenle, para os fins da explo-
ração o dentro dos limites rigorosainellte
postos

Que toste principio, qi.te rege, sem exce-
pção, toda concessão da especie, assenta na
razão sabida, de que 03 poros de mar,
assim corno outras obras semelhantes, por-.
tencendo ao dooulado publico propri +mente
dito, são, por natureza, intransferíveis,
lieuaveis, e, bem assim, na razão não me-
nos valiosa, de que os direitos de poder
publico, taes —o desapropriar • por utilidade
publica—o de não pagar imPos.'os por seus'
bens e serviços—e o de arrecadar directa-
mente laxas do publico, não podem, em re-
gra., ser exercidos, sinã,o pelo praprio poder
publico, e, ' sOmente, o são por individuos
privados, quando o banz publico. -e nau .dos
individttos, assina o exige, mas, neste caso,
como delegação do referido poder, isto O,
em nome do poder delegante ou-concedei-de,
como si foram exercidos por elle proprio

Que, em consequencia: a concessionaria,,
ora aggra,vante, dos proprios termos da
n ua concessão, nenhuma proprielado tem
io porto de Santos, nem nos direitos de
)oder publico, que CI'CO ; age .em nome
leste poder, tendo atoem:á ouso e goso da
'eSpectiva exploração como aliás está ex-.,	 .

preso em clausula do contracto (2'),. onde
53 - diz : aOs concesdonarios terão o to
e gogo das. obras pelo prazo de.....com os
Mies e • -vantagens • estabelecidos pela • lei
n. 1.743, de 13 de oatubro de 1839 e 'de
accôrdo com as estipulaçõ os e modificações,
provenientes das presentes clausulas (autos
lis. 9) . ;

Que, catre as vantagens enumeradas • e
03 poderes cooferislos, achano-se declara-
(lamente: o do usofruc!ticvia dos ter..enos
desapropriados e dos que forem aterra lo4,
mas devendo o seu produoto ter a apolica-
ção indicada nas clausulas . III e IV do
decreto n. 0.979, de 12 de julho de 188-z,
(que autorizou o com pacto da. concessão),
o de gos•ar da isenção di impostos nos tornais
da COTICO3.5ãO, e 0 de arrecaiar taxas, 0")1113
compensação dos serviços e obras, na forma
da clausula V do citado decreto e da lei de
13 de outubro. do 1869
• Que, si a justiça e razão de ser de toes

favores ou vantagens não podem ser ohjoeto
de contestação, o que, todavia, delias re-
sulta é—que a concessionaria gosa de favor
pecuniario do Estado, pouco importando o
nome, desde, que a cousa se dd,(reeeb :r certa
importancia do Thesouro Publico, que se
alimenta das taxas e impostos- do publico,
ou receber a concessionaria direetaaneate
do publico importancia analoga. LU deixar
de pagal-a a titulo de impóstos por seus
materiaes e serviço] e, asdni fazendo, em
nome e debez,ação. do GOVCI'll0, é, mani--
festamente, gosar de favor pecuniario da
União)

Que essa sua qualidade de agente, em nome
do poder concedendo, é a peopria aggra,-
vante quem se incumbe de melhor affirmar,
toda vez que faz valer o seu direito de
isenção de encargos, de natureza local ou
mesmo federal, allegando que explora ton
serviço publico cl2 União, e, Como tl; , sob a
a protecção do dispositiva constitucional
(Const. art. 10), o qual prohibe a tributação
de rendas, bens ou serviços a cargo clz Unia°
• Que, concludentemente, si as clausulas
de uma concessão, reduzida á fôrma con-
tractual, como na especie, são de invocar,
como constituindo lei entre as partes sob a
saueção do direito privado, não é, toda-
via, licito desde logo concluir, que todas
a,;, clausulas do instramento devam s3r
exclusiva-mente regulados pelos preceitos
desse direito tão somente, e, menos ainda,
que as obrigações do concessionario findam
com a lettra expressa da concessão—con-
tracto ; porquanto clausulas páde haver,
does corno as que involvem a delegação de
direitos de poder puDlico, que escapam, no
todo, á esphera do direito privado

Que isto mesmo mostra não desconhecer a
propria aggravante,dizendo com 03 autores
que cita: tia:: contract de concession CS1 uns coar-
venlion gui a um caractdre especial et qui n'a
pai analogue eu drad civil. C'est um contract
administratif» a diz cr. é um contracto, que
fica, sob a" inteira fiscalizaç to da a lministra,-
Çt13 publica, que -o faz, iisto á, una contrato,
no qual a concessioaastea, embora parte con-
trai:tante,- não pode pretender a posição j
ridica do igual a igual, corno sucede nals
contractoa particulares do direito civil; por-
que o poder publico, sena embargo de entrar
em relação contractual com a pessoa pri-
vada, não se despe, por isso, jamais dos di-
reitos e faculdades que coastituten a sua,
qualidade propria, de- poder, e, si por-
ventura acceita,sse no contracto -clausula,
alguma neste,. sentido, ella seria nu.11a,
irrita, como si não existisse ; •

r Que, entre as qualidades, inherentes, illSa-
paravels do poder publico, é proeminente a
de regular. ou • fiscalizar  a coam publica, -os
serviços desta natureiti, é, notadamente,
exercido dos direitoS owfuncções de caracter
publico • peloa individuoa privados, sejam-

estes. agentes. ,.funceionarios- propriamente
mandatarios, gerentes,- usofructuarios

da , cousa publica,.ou delegados, casos, em al-
gum dos 'quaes, não pó te deixar de ser coa,
sideralit a cancessionaria, ora aggravante.

Considerando mais: . 	 .	 .
. Que o diroito de regular e liso alizar . .
«do modo, como e quando for mais con-
veniente», o ex u.cicio dos. direitos de
poder publico, conferidos O cáncessiona,ria
para exereel-os dentro aos limites mar-
cados o para 03 fins indicados, não' pre-
cisa estar expresso em nenhuma cla,usus
la da concessão ou contracto em favor do
podee publico, emace lente ;. elle subsiste,
nunc cl. senapar, c omo qualidade, 'de que o
mes no 'poder não pôde abrir mão; -e (mera
obtem unia coace,são do Governo, .C911-13
de que se trata, não ignora que assim é, e
nem pode deixar de ser;

•

Que, pelo contrario, a concessioaaria,, sina.;
é que nada pOile pretender doi p :doe toa-

cociente, sem mostrar a'
blica concedente, ou oPpcokit'usalroiapocadweiii 'ecosna:

que lho haja concedido o direito ou favor,
ou que contenha a de:imitação ou prohibição,
que o poder coaceclente haja aeceitado
porque'ae reara de jurisprudencia, da ma-
teria seguida em toda a parte é esta : o
concessionario não podo pretender direito
ou favor maior do que os declarados ex- .
pressnnente na concessão; O' o conces-
sioniario não jamais obstar a acção

- do poder coacelente sinãoinaav.ilfo e atd
onde este se tenha obrigado effectiva-
mente a não intervir ; conseguintemente,
sempre que o poder publico, na concessão'
do uso e goso de uni .privilegio, não se 'tenha
obrigado, por clausala, expressa, a'abster-sa
de toes e taes actos, não quanto á sUbstancia.
do privilegio e aos favores , concedidos," mas
quanto aos modos praUcos da exploração ou
aos meios da sua melhor fiscalização em bem'
dos fins da mesma concessão, é indiscritiVel,
que no mesmo poder subsiste inteira e com-
pleta faculdade a semelhante respeito

Que esta regra da jurisprudencia assenta,
principalmente, no proprio fundamento da
concessão pelo poder publico, que outra não é
sinãoi a realização de um, bem publica-cjamaia
o beneficio dos interesses do concessionario,
e daqui, sempre que houver duvida sobro_
o alcance dos tovore.s ou direitos do concessio-,
nario, a interpretação deve ser contra está
e em favor do poder publico ou dos inte:.
resses publicos, que o mesmo representa
,z(lt wat never te presumed that a State ires
re:ingas:Shed	 of :ts poscèrs by coittract:
The grantee telhes nothing by'inj'erenca: Tire
totiv.rsal ride being that whenever lhe privi-;
leges granted to such a corporation cmne Un n

der revision in the courts, tire grane is to•be
construed against the corporation and in favor
of the pub:ic, and that nothing passas to 1/te
corporation, but what as granted in olear and
explicit terms». (Nlyer: «9a Veste& Righisz5,.
pag. 623 e 624„ (sobre decis'Oes numerosas dá
Saorema Cacto Americana a respeito). «
tecer s not inequivoccdly granted ias such
aets, is talzen to have beca willtheld ..as ali
acts of incorporation and ac's extending fite
rriviíegss of corporate bodies are to be taherz
most sirong by against tire corporation»...
(Sedwick, On. State. and Const. Lato.s., 339_
Cf. Beack, «PrivWe Corporationso, vol.
.pig. 41 seg. Sutherland, «Statule Constret-
ction p ,	 378);

Queealém disto, este direito de fiscalizar,
par parte do poder concedendo:o uso dos
direitos concedidos na especie dos autos,-
'resulta das proprias clausulas do contracto,
invocadas pela aggravante, segue lo, as
quaes; se 'reconhece ao dito poder : a) o
!direito de resgatara concessão; indemnizando

emproza do capita,' effectivap_kente qn_21))...0
gado ;
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tive gran, ; charter, or 'otherwise, are held
subject to lawful polira regulat ions..s(Blach's •
—«Const, Late,» p. 532), o"or wrrtions ,na y be
reouirei to submit to aninsteiction of (hei,' ct,`-
fairs lty a public Officer, ia order to acenam n any
breaches of duly to lhe public. 11 lias, there-
fore, bmn oten de:Hed, ia the Ante.rican
Courts, Peleral and State, that lhe State can- •
not ba-ter away or in any tcay curtail its•
exarcise o f any of those powers, which are
essentiat altributes of sover&gnity, and par-
tkularly lhe pofice p0 icei-, by wioJr lhe actions
of individuais are so regulatect as not to
iniure others: and any contract, by tohich the
State undertakes to do this, is roid, and does
not C002C wit .kin lhe constitutional polection.
Fiedeman's«Police Power», p: 58; Cf..Cooley-
«Principies». 2). 322 seg. etc.

Por tudo . isto, e o mais que já foi conside,;.r.-
rado e apreciado, accardam em negar pra.'
vimento á agoiravante, o em- confira-lar
sentença zig-avada; pa,g ts pela mesma ag,-
gravante as custas. 	 .

Supremo Tribunal Federal, 20 de agosto
de 1K18.— Pind elt:ba .de 31a tos:—P, Amaro'
Cavalcanti, relatm ad hoc. 31. Espinota,
vencido.

Dava provimento ao aggravo pa 	 rofbr-	 •
mar a sentença aggravada e -julgar impro-

Coligo

cedente a acção de exhibição	 liva:o. s. , visto
não se dar o motivo allegado de commu-
nhão de interesses (art. 18 do 	 Com-
marcial). "

A questão resolve-ar, a Meu ver, pelas'
clausulas do ema aeto do concessão, (pie no
soa conjun,to exclueni a idéa . de eolinnu-'
nhã°.

-Assina, estando' estipulado pa'a clausula'.
2a • que oá cbeas de "anel horamentos do-

'porto de Sant•os, que constituem o ob:ectia'l
da concesSió, são de uso e g .so dos * coa-
co:siolarics durante 'certo prazo, tiniu o
qu .1 reverterão dias 'para o Estado sem
intlemeizaçã , alguma e pela clausula
os concessionarios terZo o direito da co '3i-ar 1
taxas pelos serviços presta los nos 321t3 esta-.-
belecúnedtos, ira forma.da, lei n. 1.743, de 13
de outubro de '1809, vê se, que o .CleVe.O10'
nenhuma ennmunhão tendo nas obra% que .: •
reverterão para o Estado fito:o . o prazo da
e mc.esstio, tão pouco t	 cobrança das
taxas, que a empraza recebe como remune- -
ração do capital empregado e dos ser viçr.as
que presta. Si o Governo tem o direito de
fisealizár as obras para que cilas se nçln1.1".
com a segurança e F33:idez, necessariaso:
com ) tem o do reduzir as taxas quao lo ás •
lucros liquidas da eintoreza excelerem .
12	 (citada lei. de 180, arts. 1°, 30 e 5",'
estes direi to); não lhe tão- a -qualidade de-
interessodo na communhão (communhão -ou:

"sociedade diz o -art. 18 do Cod.), sem .tor.
'nenhuma parto rio capital da- emprazai e
nos seus estabelecimentos, pois estes com,,
todo o material só lhe fica r& perlence,irló

- lindo e prazo da concessão (contracto, .
sula 20 , lei de 189, art. 1 0 § 3'). r a dou-.
trina do accordão deste Tribunal, n. 19, -de
14 do setembro de 1895, . (julho • de 18)5;.
pag. 179). O direito de fiscalizar tona o Go-'
ver-no exercido sem opposiçao 'da ernprnao
desde que esta se organizou, limitando-se a
sua fiscalização aos termos do contracto e da
lei, isenta a companhia de qualquer inter-
venção em sita vida 00000Iniea, uma vez que
não gosa de garantia de juros ou subvenção
(decreto • n. 2.917, de 21 de junho do 1898,'
art. 24, §8°). Quanto ao direito de reducção
das taxas, que são cobradas de a-wird° com
o contracto, allega a companhia que -só se
poderá f tzer essa redueção quando findar o
prazo para-a, coaclusão .da8 -abras- (7 de no-
Veriabre ' de 1914); pois-sena iisO' não poderá,
kaber, 	- p•-,ecustoe,.+tda- obra- nem' a pro-
'porçãO diSsAtferos: --INKSosi : a União terra-ele-
.mentes'paã .`sabisr itriW- os .lucros	 da
'empraza ekeedem, ar:' 12 °M.,use=c1b.S.Tifeliis.:e	 -.

b) o direito de inSpe.'cionar á execiiçã) e o
.CUS(Ci9 das obras

c) o direito de reduzir as taxar quoa ag-
'gravada percebe em seu prov it quando
tis lucra liquidas da empreza exceda•em

-12	 ; de onde a coLsequeocia. evidente,
obrigada, para a co nc essionaria do fornecer
"ao Governo todos az documentos, toda es-
'eripturação, pela qual o mesmo possa veri-
ficar a verdade dcs factos, constantes das
mencionadas clausulas.

Considerando ainda: que a propria, aggra-
;vante se apressou em declan ar. que CUS'CiO

,(palavra da lei) quer dizer -cesto. tater das
obris, e si, a juizo da aggra,vante, o Go-
verno não precisa exInlinar a sua escripta
para conhecer da matula., podendo conten-
tar-se, sobro o costa da, obra , , ema o valor
parcial dn3 orçamentos respectivos, assim
não su cede aos elos do Governo, o qual,
certo. não ignora a grande differença que
80 pódO dar entre o valor orca-,'o de dada
aooroão do obras e o capital e ffeC:imns'nle
pmpregado, isto é, o S it custo real, o qual,
pontbrme a lei, lhe compete insfeccionar,
e, portanto,. exigir que se lhe fermoam
os elementos do escript 1, os mais com-
pletos, para o e :ercie:o do seu , direit )

Que a redacção gond das taxas. quando
os lucros excederena a 12 %, sendo lguil-
,mente um direito e mu dever do Gove no,
'e.v-ri da lei e do contraao, não pilde a
conca isionaria negar' ao .eeeno tolos os ele-
'mentos de es ripta, que p .recerem neceS-

.8U;03 para a sua inteira e exacta . verid-
cação ; com 'isto não eoffrãa concessionar.a.
a menor restricção no seu direito, e si este
lhe é nacontestavel -(.01 Luto a arre,caolação
das tax is, como juta compensação de seus
tons serviços á ora publica, no menos
;deve ser, ao3 seus 0IL33, o direito do pti
blico, que o GeN e:Ao representa na em-
pessão, e ao • qual puí, 1-13e o producto das
taxas percebidas, desde que os hur34,da
.concessionaria exced int de 12 °o,; sm, ex-
clusiva-mente seu, o rroduoto das taxas ;dá

:perfazer um inc o liquido de 12 o/
deixa de ser eeu dahl p ,r diante — ou para
constituir ob'ecto de 90.3 . tia	 administrie
2wr conta de. GWYCM, ou para constil . rir tona
communhjo de co Isa e interesses entre a
agoo-avante e o Governo;

— Que Ó irreellitvel ao Governo, - em tal
hypo!liese, o direito de verificar, não só a
situação real desses inteees3es ou rendimentos
com mun ,, mas ainda fiscalizar o mo que a
.aggrava,ate está foo.en lo da delegação que
e -;erce na arrecalaçã das taxas ; o outro
nejo não hl, não p ide haver com seg
;rança,. a não ser o exame da propria e.,-
.cripturaçião da agfravonte ; •

— Que a allegaeão da agravante.--le
4J verificação dos lucre; lie:l u:dos só • podér

ser feita depois de ideyrado o capit ,a, peta
conclusa° e entreya defini ia das obras—não
,consta de clausula nig tala da concessão e
nein ha imposs bilidale actual de realizar-
se semelhante verifi .aç -io : — cse-dpturado,
como deve estar, o capital, emoregado eia
cada armo, e lançada igualmente nos livros

, da,empreza a ,irnp)rt-tacia das taxas arre-
eadadas, e fe:t3 o bala :Q) das respectitas
durezas, o resaitado encontrado domou-
trará Anal o lucro li pildo apurado em -re-

13,ão ao . capital etnr:egado;
. .-- Que a dispisiçao da . lei, ordenanlo
reducção geral , das taxas em teimado do
pub leo, só tornou o :.1, •.to do Governo
dente de uma con iiçãe:— que os lucros lí-
quidos exce lessem a	 %, e ido mesmo
lambem se disp -..e : as cl'aisulas do deere!o
n. 9.979 de 1888, que autorizou . a contes Co;

— Que as palavras do contracto (clausula,
21) «Com asOmo 'ificao5es provsnient . S das
presentes Clausulas 4 , a que alinde'. a' ag,gra--.
rtianto ; não aproVeitaim, a - oPpoS:ção
porque as , referidas clansulas • em 'nada,

alteraram os 00118 da lei (n. 1.740, de i89),
e . nein podiam fazei-o, por não ser licito
revogar ou derogar a lei mediaMe clausulas
contra,duaes, lanb mais tratando-se da prc-
pria. lei, bÁse .da COnCe:',300 e razao legal dos
onus e vantagens estipulados; sendo, conse-
gaiatamente, de ent 01(11' que as • modifica-
fje3 s) se poliam refeoir aos modos da ex-
ploractio, -e .nada mais.	 •

Consideran lo finamente:	 •
Que a allegação, de se tratar de licros cbm-

m?rciaes.prnt ?sidos pelo Co iigo Commereial,
não pode, no caso suelto, ter a procedeocia
que 83 lhe quer emprestar; em primeiro to-
gar, par ser evidente,que uma concessionaria
de serviço publico invoque,di gomão pode invo-
car em seu f tvor as disposições commerclites,
no tocante d exploracao de sua ,concessOO,e,ao
mesmo tempo, posa recusar igual direito
ao poder coicedente, em pretenção deste,
só e positivamente relativa á mesma explora-
ção; em segundo togar, pr,rque, aos olhos do
Governo concedente, a aggravante é 80:npre
o continha a ser simples concessioaaria
'sua; não se tratando do firma ou estabeleci-
mento commerciat, cita proprie lado ou pa-
trimonio seja da mes na firma ou do asso-
ciação privada e, portanto, tão estranhos ao
Governo COMO a qualquer outra pessoa pri-
vala; não de certo; aos olhos do Governo,
qualour que seja a forma tintada paste-ri-
ornie-nte, a amravanto suleOste na sim-
p1 (itt 'lidada, em que' obteve  a conces-
são que explora, isto é, 'sempre dentro da
conanninhão de interesses 'e direitos,que ex-
plora 'ou go ot ex-vi da cc n cass "i o ; 	 •

Que a pr. tenção da autora a ',gravada eM
nal all'oeta,re teing,e,ou diminueos fatores,
direitos e Vantagens assegurados aggra-.
vante., esta ido n- soo parte coarctada to a

iutervenção do Governo, mas se tinida
tãá simente a pedir o exame da- saa eS2ri-
pta para a ver,ficaoão de factos previstos
na lei. e estipulai! s 11J ' onvracto; - factos,
que, nas circurnstanciaS, importam ou en-
volvem a coamien ruTo de . ínte,ressese UI da
pro7-i2 conso ; • e ta. .e a aggraVante e "a , ag-
gravada, eos quaes,ile nenhum outro medo,
pelem ser verificados com a exactidão que
se reinar
• Que o referido redil° assenta, dom
iáse (1:S3e: doum . lado, na comum-.,
nhão de intereSses e direitos, que se - dá,
quanto ás taxas arrecadadas, 'quando o lu-.
eco destas exceder de 12 gh em proveito da.
coacessicna.ria, e, de outro lado, no direito
essews d de fiscali;ação, que subsiste no pd-
derpublico quinto aos direit_s de • poder pu-
blico, que a.qtielle delegára á conce.ssiona-
ria sobre una serviço publico;

Que, qua!quer que seja wextensão dos di--
rnitoS e poderes do uma conce-sio desta na-
tureza, que o poderc3wedente fica, sem
dúvida, obrigado a resp eitar, jamais se po-
derá a linittir,como incluida Ou decorrente do
•ta.es favores e direitos, a isenceto dos regula-
menos e da flsca'i.lacito,• que o poder publico
entoa-ler necess trios em bem do publico! o
limite desta, tisealozaçã,o ou regulamentos
esti -apMas em que por cites não se pre-
tmda °Render a substuneut, dos favores ou 03
direi!os 'Concedidos para o fim da exploração
em tudo o mais, isto é, ' quanto am molas
da exploração e á verificação do legitimo uso
dos poderes delegados, o poder publico

exercer completa discrição —«T/ia
ltnut to te exercise of the polwe power over
ch .trter and contraels is substantialty this: the
reaulations must have reference to the confort,
sa,'`ety or welfare of nciety; thy naust not be
in conflict	 any of the provisions ot lhe
chá rter, nd • they , Must Under-the pre-
terce ofregulation, , like, fronkthe : Corporati-ont„
any . of lhe essentud nglAs: and- prtvelegA,
wich lhe 'charter Confer .s ,;»: ,(COoley, (Prin;=.
dpies» p;

*.and franchises, whether-derivedfrom
323)».	 property' : and ali . rightil

•
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competentes para effectuar a reducção, sem
quebra da inviolabilidade do segredo do;
livros commerciaes, cuja exhibição integral
só • é permittida . nos. casos- vertente-s- do
art. 18. :-Canuto Saraiva.—G: Nat:d.—Andrd
Cavalcanti.-11. do Espirito, Santo.—Manoet
.:111trtin1o.—Ribeiro de Ainteid,a, vencido de
accôrdo com o Sr. ministro Manoel Espi-
nota. Foi voto vencedor o Sr. ministro João
Pedro Belfort Vieira. -

-
59 1 sEssão Ear 26 DE SETEMBRO DE 1008

Presiclencia do Sr. nzi .nistro Pindaltiba de
Maltas

A's 11 horas dt manhã, abriu-s • a sessão,
achando-se presentes GS Srs. ministros Her-
mini° do Espirito Santo, Manoel Murtinho,
André Cava canti,	 Ri7.)eiao,•
rã s.Natal, Amaro Cavalcanti, Manoel Espi-
nota, Pedro Lesa e CanutáSara,iva.

Deixaram de comparecer 03 Sr.. Minis-
tros Ribeiro de Almeida, c sm e _asa parti-
cipada„lcão Pedra, Alberto Toares, E Atado
Pessóit • o Cardos) dá Castro, .por se acharem
em goso de licença:
...roi lida o aprovada a acta da sessão

- anterior e depachado todo ó expelieute
sobre a mesa. • ')

Recurso eleitoral

N. 169— Parahyba do Norte — Relator,
o Sr. Canta) Saraiva ; recorrente, o bacha-
rel Rodrigo Francisco Pereira ; recorrida, a
junta .eleitoral.— Negou-se provimento ao
recurso, por de empate, pelos voto 4 dos
Sr. Canuto Saraiva, Guimarães 'Natal, MI;
noodMurtinho e Herminio do Espirito Santo
contra 04 dos Srs. Pedro Less t,

Amaro Cavalcanti e André Caval-
canti.

Aggravo de petiçõo
N. 1.083— Capital Foiwal — Relato% o

Sr. Pedro Lema; aggravante, a Fazenda
Federal ; • agravado, Constantino Pereira
da, Cruz Magalhães.r-- Não Se conheceu do
agravo por não. tersido citada a lei caca-
dida, contra os votos dos Srs. Manoel Espi-
nola o Canuto Saraiva. .

. Recursos crinzinaes

N. 198-8. Paulo—Relator; o Sr. Pedro
Less.a • recorrente, Nicoláo Diniz e José
Titoncili ; reco:rida, a .Justiça Federal. —
Negou--:.e provimento ao recurso, unanime-
mente.

N. 196 — Capital Federal —Reator, o
Sr. Amaro Cavalcante ; recorrente, a Jus-
tiça Federal ; recorridos Kneight Harrison
& Comp., José do Rego Macedo e outros.—
Negou . se provimento ao recurso,'. unanime-
mente. .
--N. 200—Paraná—Relator, o Sr. Herminio

do Espirito Santo ; -recorrente, a Justiça'
Federal -; recorridos, Raul 'do Prado Pinto
Peixoto e outro.—Deu-se provimento ao.re-
curso para reformar em parte a sentença e
pronunciar no art. 12 da lei n..1.785, de 28
de novembro de 1907 o 2 0 tenente Raul do
Prado Pinto Peixoto, o confirniar no mais a
anesmi s ;ntença, unanimemente.

• .Appellações crimes

289 — Capital Federal — Relator,
Se. Amaro Cavalcanti ; revisores, os Srs.
Manoel Espinola e Pedro'Lessa ; 10 appella.n-
'tá, Antonio Ferraz Castello Branco ; 2 0 ap-
pello.nte, a Justiça, - Federal ; 3 0 appallante,
(desistente) José •Lopes Sala ; appellados, 03
mesmos-.---Negiou-se provimento. 4 appella-
ção,'contirmando-sa a sentença appellada,
unanimemente.

• N. .266—Capital Federar-:-Re:ator, :Sr..
Guimarães_Natal ; revisores, m Srs, Amato
Ca-valcanti 'e Manoel Espinola'; appellante,
a Sim t i ça Federa,1 Ç apel ladó,' Francisco-VIS-

3

conte e outros.—Negou-se provimento á ap-
pellação,conarmando-se a sentença appella-
da, unanimemente.

Homalogaçlo de sentença estrangeirct'

N. 570 Capital Federal— Relator, o'
Sr. AmardCavalcanta ; revisores, .os Srs.
Manoel Espi nota e Pedro Lassa ; requerentes,
Maria Augusta do Bastos .Azevedae outros.
—Homologou-se a sentença, unanimemente.

N. 550— Capital Federal — Relator, o Sr.
Manoel Murtinho ; revisores, os Srs. André
Cavalcante e Guimarães Natal ; requerente,
Maria Angelica Pinto de Carvalho:— Ho-
mologou ,se a sentença, unanimemente.

N. 533 — Capital Federal—Relator, o Sr.
Manoel Murtinho ; revisores, os Srs. Andrá
Cavalca,nta e Guimarães Natal ; requerentes,
Joaquim Marinho de Carvalho, sua mulher
e outros.— Homologou-sá a sentença, contra
o voto do Sr. Guimarães Natal.

N. 509— Capital Fede, •al Relator, o Sr.
Pedro Lessa ; revisores,- os Srs..Amaro Ca-
valcante o Manael Espinola ; requerente.
João Margarite.— Homologou-se a sentença
contra o voto do Sr. Guimarães Natal.

DIsTRIBuiç5ES

Sentenças e. strang3irtis

N. 531 — Capital Federal — Reatiere,ite,
Maria, José da Silva, Barcellos.— Ao Sr. Mi-
nistro Canuto Saraiva.

N. 588 — Capital Federal =Requerentes,
Vicente de Souza Corrêa Feijó e sua mulher.
— Ao Sr. Ministro Herminio F. do Espirito
Santo..
. N. 515 — Capital Federal Requerentes.

Jeronymo Fernahles e sua mulher.—, Ao
Sr. Ministro Riboiro de Almeida (Cin. sub-
st4u'ção).

Appellações vireis

N. • 847— Capital Feleral	 Appellanteá.
Pedra Timmaz y Martin o outro ; appelladas
a Fazenda Nacional. 	 Ao Sr. ministra
'Amaro Cavalcanti (em substituição).

N. 1.445—Capital Federal .-- Appellantes,
C .. II. Walker & Comp., limited ; appellados,
Antonio José da Costa Barros e outros, sue-
cessoreá de Barros & Cent. . — Ao Sr. mi-
ni-Aro Pedro Lessa (em substituição).

N. 1.610— S. Paulo — Appellantes, Zer-
reine Bulow & Comp..; appella,dos, Carlos
Hoffer & Cmip. -- Ao Sr. ministro Canuto
Straiva.

N. 1.532—Bahia App illantes. Compa-
nhia Linha Circular de Carris da Bahia; ; ap-
pellados, Companhia Eclairage da Bahia
outros. — Ao Sr.. ministro ir. do Espirito
Santo (em substituição)'.

N. 1.611—Capittl Federal Appellante,
a União Federal ; appellada; Uffibelina, Le-
mos 'Farras mãe e tutora dos menores Eu-
elides o Judith. —Ao Sr. ministro Ribeiro
dá Almeida.	 .	 . , •

	'N..739.— Capital Federal •— 4ppellante,
União Agricola. do Br4i1 de Credito Real.;
appedada a Uniã) Federal. — Ao Sr .., mi-
nistro M. Murtinho . (em substituição).

N. 1.612—Capital Federal 	 Appellante,
a UlliãO Fedwal ; appallado, .homingos Ta-
l-Manqueira.	 Sr.- ministro An.irá Ca-'
valeanti.,	 •	 •

N. 623—Capital Federal - . .Appellante, a
Fazenda ' Nacional; apaelladoa; Fernandes,
Sampaio, Farias & Comp.' -Ao. Sr.' minis-
tro G; Natal (em substituição). 	 .•

1?ecurs" o ertraordinario	 • •

N. 393—Maranhão:—Recorr3ntO, Adrialo
Pelo dos Santos; recorridos, Anselmo Borba •
de Castro e 'Joaquim Gonçalves . alachatko.—:
A6- Sr. ministro .André, Cavalcanti (em -
substituição).

•
Ns. 1.086, 1.120 e 1 510— Ao Sr. Ribeiro.'

de Almeida.
Ns. . 1.345, 1.361, 1.405, 1.416, 1.426,1;468;

1.490, 1:497, 1.499, 1.553, 1:.126---.-Ao
dré Cavalcanti. 	 • -

N. 1.237—Ao Sr. Guimarães Natal.
Ns: 1.012 e 1.136—Ao Se. Amaro Cava/-. •

ranti.
N. 1.277—Ao Sr. Manoel Espinola.

	

.	 .
.	 Embargo rentetticlo

N. 1.540—Ao Sr. Ribeira de Almeida.
Recurso extraordinario

N. 551—Ao Sr: Ribeiro de Almeida.
Ns. 438, 473e 524 —Ao Sr. "Manoel Mar. •

unho. •
N. 532—Ao 'Sr: Manoel Espinola,.

Revisões . çrtminaes	 --
N. 1.201, 1.214, 1.221, 1.250 e

.Ao Sr. Manoel Murtinho.
homologações de sentenças estrangeiras

• Ns. 573, 518 e 533—Ao Sr. Manoel Mur.i

Aggrcivo de ictiçõo.

N. 1.057 — Ao Sr.- Herminio do Espirit9'.
Santo.	 •

PASSAGENS	 .

Appellações criminaes
N. 321—Ao Sr. Manoel Murtinho:
N. 270—Ao Sr: Canuto Saraiva. .

Appellações eiveis

. .COM DIA.

Aggravo de petiçao
N. 537—Relator, o Sr. Amaro Cavalcanti.

• .	 Appj!laçõ3s eiveis 	 . .••

- N. 1.233— Retator, o Sr. Herminio
Espirito Santo.
. N. 1.1871Ze1ator, o Sr. André Caval-

canti.	 . .
1.507—Relator, o Sr. Amaro Cavai-.

./?,:icarso extraordinario

•N. 527—Rolator, o Sr. Manoel MurtintiO.

.. Revisões criminaes

N. 671—Relator, o Sr. Manoel Murtinlio.•
Ns. 1.249 e 1.272 — Relator, 6 Sr. Pedro

Lessa.
CAUSAS PARA JIMG.A.MENTO

Na
• .

proxima sessão sara julgado, além das
causas já annundatlas:

I	 •	 . •
Recurso extraordinario

N. 527—Relator, o Sr, Manoel alurtinho.
Le •,a,ntou-se a sessão á,s 4 horas da tarde.

— O secretario, Joa_, Pedreira do Coutto,
Pd, r a

._Tuizó P'ederal .cla Primeira
Vara •

Juiz, Dit. GODontEDo CUNHA. — ESCRIVX0, • AL-
• ' • FrtnDO P. BARBOSA'	 -

• r Rogatoria .

• Supplicante, o juizo de direito da comarca
de Filgaelras, Reino de Portugal, a requeri-
Mento de Albino José de' Souza,e saa mu-
1h r Anna . Joaquina' Teixeira de Novaes.—
Designe-se dia e h •ra, para os avaliadores,
cu, a louvação apprOvo, proce lerem tt ava-
lia.ção:Com scieucia dos interessados.

Interdicto proJtibilorio

Supplicantes, Mathias & Macedo.—Provem
O'que allegam isa petição junta.	 .

Acçac) sunt4nuria de .flullicicfde de patente

Autores, J. •Cypria,no & Comp.; réo, Ade-
mar Napeleen Potit. —= Receb6 a,appellação
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naã'seus effeitos-r,gulares á Marco o prazo
maxinao da lei para -ser apresentada á in-
4tancia'suPerior. .

Acçao ordinaria
- Autor. Adernar Napoleon Petit; r.:os, J. Cy-
priano & Comp.-s- Recebo a appellação nos
seus effeitos,regulares e marco o prazo ma-
limo da lei para ser apresentada á instaácia.
superior. •

	

Justificações de montepio	 •
Justificante. D. Rulh Moura, menor pi-_

bere, acompanh ida de seu curador o Dr. Er
isto Escobar.-- Da-se vista ao Dr. pro-
curador da Republica.

Justificante, D. Carlota, Maia da Silva Dias.
—Men]. •

.Tustificante, D. Candida Maia.— Idem..
Justificantes, D. Eponina de Miranda Ri-

beiro e Pedro Paulo Ferreira de Menez s,
tutor dos menores Djalma. e Vercuigetor.--
—Idem.

• Vistoria

Supplicante, o coro lel José Pereira. de
Barros Sobrinho ; supplicada, a União Fede-
ral.—Julgada por sentença a vistoria..

Acção de -"cpmilo

Supplicante, J. bloatleld — Vistos estes
aatos, julgo por sentença a desist?ne'a cens
slante do teraio a ti;. •59 . para que pro-
duza, seus effeitos legaes, pagas as du,tas
pelo desistente.

JUIZ SUBSTITUTO EM EXERCICIO, DR. ALFREDO
DE SOUZA LOPES DA COSTA — ESCRIVÃO, AL-
FREDO P. BARBOSA.

Summarios crimes

Autora, a justiça ; ré9, Augusto Vieira.—
1g-se vista destes autos ao Dr. " 1° pro-
curador.
- .Autora, a justiça; accnsad-Js, Jcsé Moreira

Soabra e Mamei Augusto S Desigao
o dia 7 do corrente, ás 10- horas da' manhã,
feitas as diligencias e Ultimações lopoies.

Autora, a justiça ; réos, Augusto Cole dino
. e José Teixeira.-Designo o dia ti do correnta,
ás 11 horas da Manhã, para o inicio do som.
mano, feitas • as diligtuoias e intumações
legaes.	 .

•Autora, a justiça ; réo, Anselmo Thomé
Lopes Mendes.—Desig io o dia 5 do 'cor-
rente, ás 11 horas da manhã, para o inicio
do ~mulo, feitas as diligencias e intima-
ções legaes.

Autora, a justiça ; réo, Pedro de Oliveira.
—Designo o dia 23 do coerente, ás 11 horas
da manhã, feitas as diligencias e intimaç'.'es
logaes.
• Autora, a justiça ; réo, José Limido • da

Cruz:—Designo • o dia 24 do corrente, ás 11
horas da manhã, feitas as diligencias e inti-
mações legaes.
; .Autora, a justiça; r,3o. José Maria Fernan-

des.—Prosiga-ss no summario, realizadas
as diligencias e intimações legaes.

..Autora, a jnstiça ; réo, M i guel João.—Re-
ceba a denuncia de lis. 2 afim de que terh
loga,r o inicio do surnmario para o qual de-
signo o dia 21 do corrente, á 1 hora .da ter-
de, feitas as di'igencias e int:mações legaes.

Autora, a jastiça ; réo, José da Cossa.
Recebo a denuncia de fl.; e designo p;ira o
inicio do som mano o dia 23 do corrense.
1 hora da tarde, 6.1tas as diligencias e iuti-
mações legaes.

Autora, a justiçaVr,lo, Antonio "Figueire-
do da Motta. :—Designo o dia 10 do corrente,
.s2 heras da tarde,- para a continnação do

frésénte, summarie, fel:as'as' diligencia o.
intimações 1 .(gaes.	 —	 • •
• Aufor,TA ipi o . da	 M:otta ; ,rá	 j t Fça:

Dose vista {lestos autos ao Dr. ...arooeurador
Republica.. •.•-

Autora,' a justiça ;	 Peroha- dari
 e Manoel Cosmo de Oliveira.—Pro-..'

siga-se 1-1) summario, fonas as diligoncias e.1
intimaçJes legae;. ,' designado' o dia 21 do
corroate, á 1 lora da t trde.

Acção ordinaria

Auto:, Dr. Francisn Nogueira do Souto ;
ré, Compaohia Equitativa dos Estados . Uni-
dos do Itrazil. —Com fundamento no art. 169
do decreto n. 818, de 11 de outubro de 1893,
defiro a petição retro.

• - Execução de sentença
Autor; contra-almirante Dr. José Pereira

Guimarães : ré, a União Federal.— Resebo
os embargos de fls. 67; aparte embargada os
conteste querendo.

Acç7o de Seguros .
•Autor, FeliciJno Febronio Rodrigues; ré,

a Companhia de Segareis Equitativa dos E
tidos Unidos do Brazil.—Selados e prepara-
das á concliv:ão. •

Carta' de A_ppellaçãO

Faço publico que .pe:o Sr. desembargador
da Cério de Appellaçãa foram convocadas
as Camara: para; reunidas no 'dia 30 do cor-
rent] á 1 hora da tarde, ::ulgarern os seguia-
tos feito:: eirbargos de nollida.de n. 29,
embasganto, Soietd Anonyme du Ga: do Rio
de Janeiro, embargado, Victos Giram ; u.54,
embargasite, Banco Rural e Ilypatbecario,
em liquidação forçada por seus 'syndims,
cmLat'.gaa. D. Constançi Isabel •athley de
Araujo Azevedo; n. 110 (desistencia), em-
1argantes, Braga Carneiro & Comp. e ou-
tro ., embargado, Bento Augusto da Cruz;
o. 537, embargante, Antonio Delfim Simoens
da Silva, emargados, José Carlo] Sinmens
da Silva e outi o; n.' .2.921, -embargante,
Frane'vo Maria do Laoerda. Braga, embar-
Ma, 'Custodia Maria di Silva; n. 2.1.54,
embargante, • Nico'as Sayous, embargado
The London and 'Rirei . nate, Bank uni teci;
n. 3.114, .emba.rgantes. Mattos Guimarães
Honold Sz Comp. o outros,- embargado, Dr,
Francisco Ribeiro de Moura Escobar.
• Secretaria da C6 -te de AppellaçãO, em 26

de setembro de 19, •8.—Dsocreta,rio, Evaristo
da Veija GO)1;itya

,Taizo tia, F. x-inieira, V.eetoría,
JUIZ, DR,. REG) BARROS—ESCRIVÃO,

• VALHO EMITI::

-Acções sumularias

Autor, Coro e1 Rodolpho Ernesto de Abreu;
réos, S oitos Magalhães (C: Comp.—Rejeitada
ia limine a. excepção de lis. 12.

Autor, F21 x ;.anz Se:antes ; réo, Antoaio
de Brito Lyra.-7-SeRados e preparados, vol-
tem á conclusão.

crinies
Autora, a justiça ; FCCI1 indo Romano

(art. 301, raragrapho ume°, do Codiao
Pent1).—Renovem-se . as diligencias o °fri-
t:lesse ao Dr. chefe de policia.
•Autora, a jUstiç c ; réá, Octavio Felizardo

(art. 30; do Csdigo' Penal).—Ao Dr. pro-
motor adjunto.	 • .

Flagrante lavrado contra •Domingá An;.
tenio t'AffonsObrt. 303 do Codigo d).—'
Mem..

Inquerlto sobre o , atropelamento por um
autg movel em José Pereira Magalhães.--
Idem.	 -

.1nquerito A-obee • a qued ;. qUe dera Pait'ino
• Ca mito- dos Reis. no trapiche da CaAtaeoira,-.
,--Ident.	 • •.	 : .	

'
• . • - "

:	 ilisji:az „a • -jiStie a	 .resorid do. -=.„' j o' 94:U1141.-1
Feridndes ': 110:3, -Santos o 7os3. :Vicente - de

"

-EDITAES
• Federal da, Primeira

••••	 '	 Vara:- •	 -..;•• • •	 •
De ci'açao. de José Maria . Feroandes, com e•

pra :0 de 30 dias r extruhido dos autos do
su»zmario crime que lhe vai . ser 'instaurado
pela justiça :publica federal

.	 .
O Dr. Alfeedo do .- Souza Lopes da Costa,

juiz federal substituto -em exereicio na
Vara do District° Federal: etc.:

Faz saber a José Maria Fernandes que pelo
ministerio publico federal, por Sn represen-
tante o Dr. 30 procurador da Republica nesto
districtodhe foi offerecida a denuncia do teor
seguinte: Denuncia—Pio .uradorra, da Repus.
blica do District° Federal—Mxm. Sr. Dr . , juiz
substituto da I a Vara—O 3 , pi'o-curador da
Repnblioa, vem perante V. Es. denunciar:,
José Maria Fernandes, pela facto criminoso
que passa a expor: 'No dia 6 de junho do cor-
rente anno, pelas 9 horas da manhã-, o réo'
José Maria F.-rnandes, a pretexto de paga-
mento de despezas feitas na casa do paste
da rua Escobox n. 25. deu em pagamentoa
nota falsa de n.144 979, constante de fis.15.
A intenção dolosa . para commettimento do
facto criminoso está provada não sã pen"
declaração do réo que a daria mesmo pela
quantia de 8''$ incluindo o pagam isto do vi-
nho, lis. 9 verso, coiro ainda por já. h verá
réo préviamemte tentado introduzil-a dolosa-
mente em circulação, dando-a na vendi da
estação do Meyer em pagamento de um ca-
lce de genebra. E como, eoln tal procsdi-
mento, t mha o réo, José Maria Fernandes;
incorrido na penalidade do art. 241,
combinado com o art. 13, ambos do C.iiigo
Criminal, esti procuradoria offerece a pra:
sente denuncia e requer se procedi á for-
mação da citipa,tudo de ace3rdo e nos termos
da lei. Testemunhas,. Domin.ms Gonçalves
de Valinho Vianiia, i rua Escobar, n. 23 ; João
Duarte, rua Escobar o, 25; Patricio Fer-
iludes, rua Igrejinha n. 6 A ; José Emygdio
Almeida Mello, rua Sá Freire n.437, e Chris-
tino de Barros Falcão, rua S. Christovão
n. 193. District° Federal, O da ag.sto
1606.— Pedro 17,.ancellíno G Ili271OrliCS Que
recebendo a denuncia supra transcripta foi
proferido o despacho do teor seguinte : Des-
pacho—Recebo a denuncia de fls. 2e designo
o dia 4 do corrente mu para o inicio da for-
mação da culpa,feitas as devidas intimações
e requisições. Prévio,mente em dia que o es-
crivão marcar proceda-se ao auto de corpo de
delicto na nota de fls. 15 para o quo nomeio
peritos os Srs. Antonio Henrique da Silva
Reis e Gustavo de Mello e Almeida, da Caixa
de Amortização— D. Fróes — 17 de agosto
de 1936—II. 17a;.,. Não tendo sido encontra-
do o réo, conforme se vê das certidões doa
ofliciaes das diligencias a fls. 30 verso
e 38 abaixo transcriptas Certidões —.Cer-
tifico que intimei a . testemunha Christis.
no de Barros Falcão e deixei de intimar
o réo José Maria Fel nandes e a teste-
munha nitrido Fernandes par não os 'en-
contrar ncs logares indicadosmo mandado o
nem ter informações de seu paradeiro .e
bem assim intimei o Dr. Carlos Olynthci
Braga 3° procurador da Republica. O refe-
rido é verdade' do que dou fé. Rio, 26 do fe;!
vereiro de 1908.-0 o licial João Azeredo Costa
Pereira. Certifico que intimei a testemunha
Christino de Barros Falcão e o Sr. Dr. 3a pros
curador. seccional da Republica por todo- (,)
Conteudo dg mandado retro do que •fic iram
scientes, e deixei de intimar a testemunha.
Patrício Fernandes. por te: _sido i»fornia,
'do achar-Sé a mesma na' , Europa - lia; mais
de tres • arincis; bem - eomoO , réo que não:
mora -,inais no logar indicado no mandado,
terfdo	 inrçnwido achar-se. o- . ITIOSIZW„
há: muito. tempe no norte: O roferidp.
verdade do que. dou fé, .Rio de jaaeiro,.I9.

	

-_•
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de.set,embro do 1908.— O ciliciai do Juizo,
Valentim Braz Tinoéo da &loa Junior. Em
virtude destas certidões foi proferido o
s.eguinte despacho : 	 Em vista da cedi-

. dão de fls. 30 v. e 38, passem-se edites
de intimação ao denunciado com o prazo
da lei para comparecer a este Juizo
afim de se ver continuar a processar, sob
pena de correr o processo a sua revelia
District° Federal, 22 de setembro de . 19P,
Lopes da Costa; que em' Virtude desse des-
Pacho foi dada a seguinte designação—De-

. signação—Designo o dia 27 de outubro pra-
' ximo futuro, as doze horas da manhã—Di-

stricto Federal, 25 de setembro de 1908-0
eScrivão Alfredo P. Barbosa. E para; .que
chegue a noticia ao conhecimento do denun-
diadolOse Siaria Fernandes mandei passar
o' presente edital . qae será affixado -no logar
do ecsturim,e do qaal , se . átrahirão comas
que se publicarão na impreasa e pelo' qual
fica o mOsmo denunciado citado a campa-
reeer neste juizo actualmente á rua Pri-
Moiro de Março n. 26, no °diflui° onde fun-
colono;o Supremo Tribunal Federal e este •

Juiza, ndtlia 27 de outubro proximo futaro
as 12 heras da manhã., afim de aSsistir a
inquirição' das tastemunhas e se 's.-Cir pro-
cessar,, sob: pena de, revelia. . Rio de Ja
neiro . aos 26 dias do mez de setembro  de
1008. E eu Alfredo P. BasboLa, escrivão-o
ésorevi.—ál rredo de 8013j2 Ines da Cosia.,.	 .	 ,	 .

judio de Inireito da Primeira

• • ' • Vara, Colimiercial
De' convocaçifo. de C rederes da fallencia do; na.

:gociantes Luiz Antonio Pereira doNascintentó,
'estabelecido com negocio de ferragens, ri rua

Diogo, hoje General Pedra' ss.
iYaSmento &-Coelho, estabeleCidés com ne-
gocio d3 secco> einolhados, ferragens; ha-

' ças, armarinho e miudezas, á rua Joao
cante' f2:. 77, ' no Rio das Pedras, para se

•reunirem-na, sala das audiencias deste juizo,
• A rua dos Invalidas tz. 108, fio dia 28 do
'corrente me:, ás 2 horas da tarde, para
dizerem sobre a verifica çao e classilicaçao

• dos creditos e, estes approvados,"ouvirem a
leitura do ;re.'atorio do' syndico previsorio,

' deliberarem sobre a concordata ou formar-se
'contracto de.unigo, dag:Aio-se um e mais
'syntUcos tlefiniticoS C uma commissao fiscal
de : dous Membros, que liraidem os -bens da

'iuissa, na . fdrma a T2ai..e2	 .

O Dr. Cicero Seabra, juiz de direito da
1 4- vara Commereial desta cidade •• do
Rio de Janeiro; etc::

•Faz saboreies que-o presente edital 'virem
que, por:elle, convocam-se os credores . da
Ial lencia - dos negociantes Luiz Antonio Pe-
reir s do'Nascimento, estabelecido com ne-
gocio -de ferragens • á rua S. Diogo,eheje
General Pedra n. .90, e Nascimento & Coelho,
•estabeleculos com negocio de seccos e mo-
Ilido, ferragens, lonas, armarinho e miu-
dezas áruaaloão -Vicente ri. 77, no Rio das
Pçdra s , para se reunirem na sala das audi•
encias deste juizo, :1, , rua' dos Invalidos

108, onde funeciona o Ferunz, no dia 23
de' corrente . nez; ás -2 horas da tarde, para
Alierem*Sobre a verificaçã2 e classificação
dos'creclitos e, estes approvados, ouvirem a
leitura do relatorio do syndico provisorio,
deliberarem sobre concordata ou formar-se
Contracto de união, elegendo-se um os mais
syndicos definitivos e uma commissão
de" dons membros para liquidação definitiva
dá, Massa; sendo que os credores podem ser
rePresentados por , procuração, e uni só
procurador poderá representar um ou mais
credores Sob pena . de, á revelia, se proceder
Conici for do direito. E para constar, se
passaram o presente edital e mais dons de
igual teor, que serão publicados e afixados,

na fôrma, da lei. Dadii-e passado nesta civade
do Rio de Janeiro, aos 16 de -seternbro de
1903. Eu, Francisco de BorjaXle Almeida Corte
Real, escrivão,osubserevi.-Ciesro Seabra.

'De praça com o prazo de 20 dáts,• pa, a venda
- e ai-remataçczo -dos ba ,ls -`penhorodos pela
Companhia de Seguros -.Terrestres, 'Mar;-'
timos e de. Vida : «Mercuri3i o. Jadntho . Se-
varina da Costa MagalhaeJ e su'a'mulher,
I). Margarida Magatheis, na.lárnia abaixo
O Dr. Cicero Seabra, juiz de direito da

l a Vara CoMmercial des ta cida.le do Rio de
Ja..11CIPJ, etc.:

Faz sabee'aes'que o preseate edital virem
que, por este juizo e eartbrio do escrivão
que este sibscreve, se processam . os 'auks
de e :ectitivo hypolhecario em que é exe-
quente a Companhia de- Segur..s .Terrestres
Maritimos e de Vida aMercurio p e executados
Jacintho Severino-da Casta- Maga'hães e sua
mulher D. Maraarida Magalhães ; ora por
parte da exepmate me foi dirigida a.petiçae
do teor seguinte: Exmo. Sr. Dr. juiz da la
Vara Comniercial. A Companhia «Merendo»,
em liquidação Ltiaala reinar a V. E nos
autcs do executivo hypoth 'cario que move a
Jaciatho 'Sevaria° de Magalhãeá e sua Mu-
lher, que já tendo 'procedido a avaliação dos
immoveis peei' miados se digne mandaraix-
pedir elitses para a venda eu praça d s
nu-smos immoveis. -ferinos em que pede
deferimeito. Rio 21 de setembro de 1908.—
Eugenio de Lucena, advogado.' (Estava legal-
mente saltada) nasalas): im. Rio; 22 de
setembro de 1908"..---acei.o Seara. EM vir-
tude de cujo despach i se passou o presente
edital , peio teor do qual o offiMal de justiça
que estiver de samana servindo de porteiro,
trará a pablico'pregão de -Vendia e 'arrema-
tação em Praça deste juizo , no dia 20 de ou.;
tábrd do corrente 'anuo, ' áS 12 horas do dia,
dnois da4udieneia. do bstylo, :dg portas dó
edificio á rua dos Invalidss n. 108; onde fun-
cciona o POrifin, 03 bens cOnstantes ' 	 aVa-
liaçã,o junta aos atidos a: saber: Be_á raiz:
Predio terra° á raa Dr. Mânoel "Victorino
n. 91, feitio de chalet, com da n janeiras de
fronte, COM Portão de r ferro dando entrada
para um terreno ao lado,cimentado,. tende no
corpo da 'casa' lateral 'ao di terreno ama

'parta; e duas janellas tala
ti

s com venezianas,
com portada; de madeira. Medindo o Corpo
da casa 4 A,80 de fronte par Ilsa ,25 de cum-
primento, ii pequeao quintal nos • filadas;
medindo 51%10 por 4 meros de largura; o
predio e dividido 'coa doas quartos, duas
salas, eazinh I, latrina, agua e esg ;to; sua
canstrucção O de frantal de tijolo, portadas
de madeira, divisões de estuque,- forrado e
assoa:hado. o terreno é cercado de ripas.
Avaliado par 4:000$. -Una outro preito t er-
reo á mesma rua. Dr. Manoel Victorino
n, 91 A, construido nos findos do terreno,
COM duas Imanas e unia porta. com vene-
zianas, dando entrada por uma alameda
cimentada, cercada de 'Saladeira, tendo uns
portão de terra que dá entrada para -o pre-
dio, melindo o corpo da casa 6,60 de cama-
primento por 4% 1'° de largura,. Um puxado
com porta e janela'. que serve de .cozinha,
medindo 2,°,0 de cum orimeoto por 2 , ,3 sde
largura: O predio é dividicb entalam sal-as
e doas quartos; sua constraCsãa é de frontal
de tijolo', com portadas de madeira, forra to
o assoalhadoa divisões de:estuque. () quintal
mede 37 metros de Lindos por I6',60 do
largura, cercado de'ripas, t indo agua e es-
goto. Avaliado . em 2:504 - Um outro predio
á mesma rua Dr. Manoel Victorino n.- 93
edificado em um terrena cercado de madeira,
que mede de frente 2%40 por 47 metros do.
cumprimento, sua construcção frontal : de.
tijolo, com duas janellas e uma porta e com
portadas de madeira e venezianas, dividido'
em duas sal-as e.dous quartos. . Um: puxada
ao lado Com duas portas e uma janella, por-

.

:tadas de madeira, que serve de cozinha, baA.
'nheiro e latrina; todos 03 compartimentos
'são forrados e assoalhados, com divisões de
•estuque, tanque para lavagem, Um terreno
'nos fundos tolo cercado de madeira o arame
medindo 22 metros de cum primento por 33
metros de largura, contendo um barracão,:
avaqado em 4:000 .S. Um outro medi° ã',
mesma rua Manoel Victorino n. 93 A; edifi-
cado em una terreno cercado de madeira,
que mole de frente 2e,40 por 47 metros de
cumprimenta coastrucção frontal de tijolo,
com duas janella,s e uma porta, com' porta-
das de madeira, dividido em duas sala.ã e
doias quart is. Um puxado ao lado com duas
portas cum, janella com portadas de' ma-
deira, que servo de cozinha, banheiro d la-
trina; tecl es 03 comp irtimentos sio forrados
e assoalhados, com divisões de est-tique,
tanque para lavagem .. Um terreno nos fun-
dos, todo cercado de madeira e arame, me-
dindó 22 metros de campr.mento por 33 de
largura, com una barracão. Avaliado em
4:000$. Importa a, presente avaliação em
14:500$, parquanto vão os referidos iitMo-
veis acima desc 'iptes a esta praça. E quem
os mesmos quizer arrematar deverá Cora-•
parecer no dia,hora e lugar acima declarados
afim de ter togar a praça. E para coastar
pas aram-se este eilitit e mais dou s de igual
teor que são publicado 3 e afixados na forma
de lei. Dado e pas ado nestt cidade do Rio
de Janeiro, em . 21 de sei embra de 1908'..

Fruncioci de Borja de Almeida Córto
Real, escrivão o subscrevi.— Cicwo Seabra.

Juizo tia Oitava, :Preteria
De :erceird praça com o pra.zo d: dez dais e

abatimento de 20 %, na fdrma abaixo •.

O Dr. Luiz .Augusto de Carvalho e • Mello,
juiz da Sa Pretoria, etc.:	 -	 •

Faço saber aos que o presente edital de ter-
ceira praça, -com o prazo de dez dias e abati-,
mento de 20 0/0 virem, que o porteiro • dos
auditor:os, que neste juizo serve, trará a
publico pregão de veada e arrematação, em,
p: aça do di a 8 de outubro do corrente anuo,
03 immove,is seguintes: Um torrena e bar-
Tacão,, sem numero, á raa,Magalhã,'es Coato,
medindo o terreno.38",93 de frente,.88 metros
de fundo ; e 73 metros de largura, cercado na
frente de folhas de zinco; ao lado di..eito desse
terreno acha-se o barracão, que mede,
par 5 metros de fundes, construido sobra pa-
redes de fronte' de tijolo, tendo uma porta e
janella na frente e uma outrajanella ao lado
coberto do zinco e assoalhado ;. o terreno
onde se acha o referido barracão tem 8s3,10.
de freate por Il m,25 . de fundo', confrentan-
do, par um lado, com o terreno do predio
n. 54, por .ontro lado conao de u. 55 da rua
Dias da Cruz o nos fundos com parto d.) ter,.
rano da prelio n. 54, -tudo avaliado em
2:50n', que, cana o abatimento de 20 5'0.-
fic sm reluzidos a 2:000$; calas immovois fo-
ram penhorados pelo Dr.-Augusto Gurgel- a -
Antonio Jose de Gni ;alho Guimarães para.
solução de um executivo por hoaorarios em
que contei). iam. E, caso não haja licitantes
pelo preço desta terceira praça, serão os ditos
im inoveis im medi atamente vendidos a quem
mais der, na, fôrma da lei. E quem 'nos.
mesmos quizer,lanear, compareça no Juizo
da, 8a Pretora, á praça Tiradeates n. 60,-
2° aia lar, no dia acima referid a ao 'meio-.
dia. E para que a not'cia, c:iegue ao coches
cimenlo de todos, mandei p assar o presente
ed.ta l , quererá pablieado pela imprensa. e
outro de igual teor para ser afixado .no
logar.do co.:tume pe:o porteiro dos audito-.
rios, que lavrará aresaectiva certidão afim •
do ser junta aos autos. Dado e passado nesta
cidade do Rio de Janeiro aos. 25 de setem-
bro de 1938. E eu, Manoel Joaquim Corrêa
de Menezes, escrivão, o subscrevi. ese:L'ai4
Augusto de Carvalho e Mello. e
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-,juiib da. Oitava Pretoria
•Dê iraça, com o .prazoile , 10 dias, na fa'lanci

i_aa	 •
O Dr. Luiz Augusto de Carvalho e Mello,

juizda 8a Pretoria, etc,:
Faço saber aos que o presente edital de

praça, com o prazo de 10 aias, virem, que- o
porteiro dos auditorios, que neste juizo ser re,
trará a publico pregão de venda e arrama-
tação em praça do dia 8 de outubro do cor-

. rente nono, os seauiM,es bens: Cinco peque-
nas mesas de pinho, duts ditas grandes, 50
garrafas de Cerveja nacional, ' um fogão a
gaz, unia pipa com um rasto de paraty,
meio balcão redondo com pedra mamou e
urna copa, um lote de garrafas vazias, una
trem de cozinha. 21 cadeiras austriaeas,
quatro ditas de Páa, um fogão de ferro fun-
dido, um lote de louça, una dito de talheres.
uma mesa redonda de ferro com pedra, um
espelho oval velho, unta lampada a gaz.
um relogio de parede, quatro moringas de
barro, quatro vidrcs vazios para siphão,
Uma pequena eserivania, urna mesa lustraa
da, tim arma,rio de pinho, uma pequena
divisão • de pinho, e uma (luzia de copos,
tudo avaliado em 333$)00 ; cujos Lens
foram ponhorados par Manoel B.ssa. Me-
nezes á firma Rcch Bento para so-
lução de una executivo por alugueis, em que
contendem. E quem nos mesmos quizer lan-
çar compareça no Juizo da 8a Pretoria,
praça Tiradentes n. 66, 2° andar, no dia
acima referido, ao meio-dia. E para que a

• noticia liegue ao conhecimento do Mos
;mandei passar o presente edital, qua Será
publicado pela im prensa e outro de igual
teor, para ser afixado no togar do costume
pelo porteiro dos auditorios, que lavrará a
'respectiva certidão afim de ser junta aos au-
tos. Dado e passado nesta cidade do Rio-
Janeiro aos 26 de setembro • de 1938. E u,
Manoel Joaquim Corrêa da Menezes, escri-

tvã'o, o subscrevi.—Luia Augusto de Carvalho e

lp•owe.=nrwu.nn.s.newe,	
•

Éonautio
- Sorteio mititar—De accôrdo com
o' regulamento para o alistamento e sorteio

approvado pelo 'decreta n. 6,917:
, de 8 de maio de 1908, no correr da sema-
naa a junta-militar do 12° num'cipio, fregrte-

`.zia -do Espirito Santo, alistou co seguintes
'cidadães:	 .

,Edmundo do Rego Barros, Elpidio Oscar
' de Souza Autran, João Antonio Soares, José
Pedro de .Aquina e Deodoro Eduardo ^ Mo-
reira.

'Ajunta funcciona todos os dias uteis. das
ás 2 horas da tarde, na agencia da Pre-

feitura, largo do Estatelo de Sá, e aos sabba-
cies mandará afixar listas declarando os lia-
rias dos cidadãos que feirará alistados.

_

Correio Esta repartição expedirá
Inalas pelos seguintes paquetes:

Hoje :

:Pelo Clalia para Santos, Rio da Prata,
Matto'Grosso e Paraguay, recebendo impres-
sos até á 1 hora da tarde, cartas para o
interior até á 1 1/2, ditas caiu porte duplo
epara o exterior até ás 2 o objeetoS' para
regiStrar até ás 12 dá manha:
•Pelo Yang Tss, para Santos, Rio da

Prata,'Matto Grossa) e Paraguay, recebendo
impressos até á 1 hora da • tarde, cartas
para o interior até a 1 1/2, ditas com porte
dtiplo e para, o exterior até ás.2 e objectos
paxa registrar até ai 12 da manhã.

Amanhã: •
Pelo Tijuco:, para Victoria - e mais portos

do norte, recebendo impressos-até á 1 hora
da tarde, cartas para o interior até á 1 1/2,
ditas com porte duplo até ás 2 e objectos
para registrar até ás 12 da manhã.

Pelo Nadia, para Rosario, recebendo im-
pressos até ás 10 horas da manhã, cartas
para o' exterior até ás 11 e objectos para
registrar até ás 9.

Pelo Ilatiaya, para Balda e Pernambuco,
recebendo impressos até á 1 hora da tarde,
cartas para o interior até á 1 1 ./2, ditas
com porte duplo até ás 2 e objectos para
registrar até ás 12 da manhã.

Pelo Polarzljemen, para Santos, recebendo
impressos até ás 12 horas da manhã, cartas
para ti interior até ás 12 1/2 da tarde, ditas
com porte duplo' até á 1 e objectos para
registrar até á§ 11 da manhã.

Pelo - Bragança,- para [labia, Maceió, Per-
-nambuco e Cabedelo ; recebendo impressos
até ás 12 horas da manhã, cart ts para o
iuterior até ás 121/2 da tarde, ditas com
porte duplo até á 1 e objectos para regis-
trar até ás II da manhã.

Pelo Sieglind, para Santos, Paranaguá. o
Rio Grande do Sul, recebendo impressos
até ás 11 horas da manhã, • cartas 1-ara o
interior até ás 11 1/2, ditas com porte
duplo ata ás 12 e objectos para registrar
ate ás 10.

^ NOTA — Saqu r s para Portugal e vales
postaes p ira o interior, nos dias uteis, até
:IS 2 1/2 da tarde. •

-- Recebimento de encommendas para
Portug.ila Açores e Madeira, nos mesmos
dias, das 8 horas da manhã ás 5 da tarde,
até á vespera da partida dos paquetes que
se destinarem a Lisboa, exceptuando os da
Compagnie Messageries Mar?limes ; e entrega,
tambena nos mesmos dias, das 10 horas da
manhã ás 2 da tarde.

Santa Ca.a da Misetaiecriadia
—O movimento do Hospital da Salta Casa
da aliserieordia, dos Hospicios da Nossa Se-
nhora da Sande, • de S. João Baptista, de
Nossa Senhora do Soecorro e de Nossa Se-
nhora das Dores, em Cascadura, foi, no dia
2) de setembro, o seguinte: 	 •

Nacionaes

Existiam 	 	 	 L178
Entraram 	 	 15
Sabiram 	 	 25
Falleaeram 	 	 10
Existem 	 	 • 1.158

Estrangs.

568
9

•	 9
2

"	 566

Total

1.746
24
34
12

1.724
O movimento da sala do banco e dos can-

sultorioS publicos foi, no mesmo dia, de
609 consultantes, para os quaes se aviaram
709 receitas.

Fizeram-se 29 extraeçUs de dentes.

No dia 21:

Nacionaes &Wangs. Total
Existiam. 	 1.158 566 1,724
Entraram 	 23 •	 53
Sahiram 	 25' 13	 - 43
Faleceram 	 4 5 .	 9
Existom.• 	  • 1.150 555 1.725
. O movimento da sala do banco e dos con-
sultoriospublicos foi, • no mesmo dia, de 445
cOnsultantea para os quaes "se aviaram
502 receitas.	 •

Fizeram-se 27 extracções de dentes..

No dia: 22:
Nacionaes Estrangs. Total

Existiam. 	  1.159	 563	 1.625
Entraram 	 	 30	 13-	 43
Sahiram 	 	 10	 4	 14
Falleceram 	 	 7	 2
Existem 	  1.172	 573	 1.640

O movimento da sala do banco e dos coa-
su/torios publicos foi, no mesimo dia, de
219 consultantes, para os quaes se aviaram
240 receitas.

Fizeram-se 11 extraeçUs de dentes.

----
_0131tuario—Sepurtararn-se no dia 20

de setembro de 1908,,119 pessoas, sendo
Nacionaaa 	 70
Estrangaira.a. 	

79
DO se -ao mascurno 	  4),
Do sexo feminino 	  30

79
Maiores de 12 annos	 47-

• • Menores de 12 anuas 	  32

79
'In ligentes 	 	 9

_

aa- • No dia 21, 35Pessoas, sendo:-

. Nacionite 	
	

(38
Estrangeiras	 17

85
Do sexo masculino. 	
Do saxo feral aiao 	  35

55
Maiores de I2,annos 	  50
Manares de 19 , annos  •	 ao

.85
Indigentes 	  18

• •	 .
—No dia 22,84 passoas, sendo

Nacionaea 	
	

71
Estrangeiros 	  13

84
Do sexo Masculino'	  69.
Do-sexo feminino 	  22

Maiores de 12 annos....... 43
Menores de 12 annos 	  41

34
indigentes 	

— No dia 23, 03 pessoas, sendo : -
' •Naciorrte s 	. Si)

Estrangeiros  •	 • 12
•

c8 -
Da sexo masculino 	  57
Do sexo feminino 	  41

* .93
Maiores de 12 annoa •
MenOreS de 19 nonos	   52

• —
93

In ligentea. 	
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Setembro - 1903 Ovaa

Directoria cie Dieteovutoo".. ta, da, 1,11n.ritit. h r...-Superintendencia de Navegação-Serviço meteorologico naciOnal-
Res. umo meteorolo4.co e ma.gnetioo do dia 24 do setembro de 1908 (quinta-feira).

OCCURRENCIAS

A temperatura maxinia, verificou-se ás 12 lis. 40 m. (0 lis. 40 In. p.) e a niinima ás 3 lis. 15 a. na,

RESULTADOS MAONETIOOS DA ESTAÇÃO GIINTAAL

Declinação do dia 23-9 - 1908 9 2 15' 01" NW

Directoria de Meteorologia, 25 de setembro ds 1908-Observações meteorolo g icas aimultaneas a O h. m. de Greenwich (9 ha. 07 sns. a. 1, m. do Rio)
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,Belém 	 S. Paulo 	 720.48 13.5 12.:7 19 70
S. Luiz 	 Samoa 	 759.78 21.4 - 16.53 20.50
Parnahyba 	 - -- 21.50 Para,:avtá 	 759.09 19.8 14 26 19.(0
Fortaleza 	  	 761.09 28.7 25.67 -24.60 Cucityl.a 	 769.78 44.7 10.65 -14,95

' Natal 	 761.60 27.6 18.62 26.40 Guarapuava 	 760.01 15.0 9.95 14.25
Parahyba 	 - 25.10 Astinción 	
Recife 	 Posadag
'Joazeiro 	 Florianopolis 	   	 761.35 18.5 12.77 19.40
Maceió 	   25.75 Corrientes(x) 	 765.50 1- •	 ?	 •
Ara caiu 	  Itaqui 	 762.75 14.6 9.93 8.55
(Mina (Bahia) 	
S. Salvador 	

Porto Alegre
Santa Maria 	 761.80 15.5 11.00 18.00

flhéos 	 Bagé 	 760.22 14.7 8.60 14,80
Cuyabá 	 761.85 27.9 21.19 29.45 ItiO Grande 	
Uberaba 	 7(.1).01 22.1 16.96 22.60 Cordoha(x) 	  	 	 769.50 16.5 '7.98 27.50
Victoria 	 761.39 23.2 12.81 23.65 Rosario(x) 	  ,	 ............ 767.31 12.0 7 96 8.00

, F3arbacena 	 759.65 17.6 13.31 17.15 Mendoza (x) 	 768.40 12.0 6.77 12.75
uiz de Fera 	 762.49 19.0 13.20 20.20 Buenos Aires(x) 	 761.80 •	 13.0 7.35 13.59

Campinas. 	 761.23 17.5 17.00 Montevideo 	 764.60 13.0 9.23 12.00
Capital (Rio) 	 759.63 21.0 16.19 20,95

Em Santos cahiram aguaceiros ao anoitecer de liou tem.
Em Itaquy soprou S fresco durante o dia de liontem.

As temperaturas minimas das médias da vespera verificaram-se.em Rozario com 8".00 e Itaquy corri 80.55.
Probabilidades na Capital até amanhã ao rnem-cLa : -Tempo variavel. Ventos variaveis.
Até ás 2 hs. p. não S3 recebeu mais tele gramma algum.	 •
NOTA-As observacões com este siguanx) são de houteni.-Ca.m.os P. GUIMARÃES, chef

,
e de sução.
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MARCAS REGISTRADAS

.. N. r.;.820
Joaquim Vei ga & Irmão, com -fabrica de

cigarros a rua Benedicto Hyppolito n. 127,
apresenta a sua marca em um rotulo rectan-
gular guarnecida de filetes dourados tendo
na lado esquerdo a figura de uma mulher
com uma limpada luminosa, acompanhada
dos nomes caracteristicos cigarros «Luz do
Povo», e diversos dizeres. Esta marca que
poderá r var;ar em cores e dimensões, será
usada ern rotules e carteirinhas que conti-
-ver cigarros de sua fabricaçã.o. Sob uma es-
tampilha de 300 reis inutilizava 03 dizeres :•
Rio de Janeiro, 12 do setembro do 1908.—
/Carpim Veiga & Irma°.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal ás 1 -hora do
dia 15 de setembro de 19J8. — O secretario,
Iabio Leal.

Registrada sob n. 5 820, por despacho da
: Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de sello por • es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 17 de setembro
do 1938.-0 secretario, Fabio Leal. (Ao lado
estava o carimbo da Junta Commercial.)

RENDAS PUBLICAS

ALFANDEGA DO RIO DE JANEIRO

Renda dos dias 1 a 25 de se-
tembro de 1908 	  5.577:8851.395

Idem do dia 26:
Empapei...	 155:072$269
Em ouro.:...	 102.5531888	 257:6261157

5.835:5111552.
• ' •EM igual periodo de 1907:.: 6.795:016:$800

RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 26 de setembro de 1908

Interior 	 .. 	
Consumo :	 •

Fumo... .....	 2:848$000
Bebidas 	 	 1:837$400
Phosphoros...;	 7 :200$000
Calçado 	 	 1 : 600$000
Perfumarias	 	 3241600
E. pharmaceu-

toas . 	 	 214$000
Vinagre 	 	 719$600
Conservas.a...	 250$000
Chapéos........	 2:210$000
Registro 	 	 850$000

Extraordinaria.. 	
Dopo ;dos 	
Renda com appliêação espa-

cial

70:8721699
Renda doe dias 1 a 25 de se-

tembro de 1908 	 •	 " 1,465:9971376

1.536:870$075
Em igual periodo de 1907... 1.640:3401362

RECEBEDORIA DE MINAS GERÁáS NA .CAPITAL,
FEDERAL

Rio de Janeiro, 26 de sete»ibrii de 1908 •
Arrecadação do dia 23  • ,„
Idarn de 1 a 26 	 	 312:519$749
Em igual periodo de 1907 	 	 443:076$532
,. Houve as seguintes alterações .na, pauta
_da semana que hoje finda:'

".	 • "	 •	 Hilog.rA g uatkleii te 	 	 "poo
Ale-061' •-•	 -$560

EDITAES E AVISOS

Usco1a.Po13-1ec,1inica.
CONCIAVO PÁRA O PROVI m ENTO D') CARGO DE
SUBSTITUTO EFFE_T,V0 D.\ :EGUNDA. sixçío

De ordem do Sr. Dr. director da escola
faço publico, para, conheaimento do3 iate •
ressados, qua pelo praz) de -traa mexes a
partir de 27 do corrente, se acha aborta.
nesta secretaria a inscriNio de candidatos
ao coneur.io para o provimento do cargo de
substituto effactiva mia sia;pti:la SICã0 dos
cursos desta escota. De accordo c3ni o regu-
lamenta em vigor, comprehenla esta seco
as seguintes materias:	 .

Geometria deseriptiva, e suas applieaçõ as;
Estudo dos matariaea de oenstrucção e

determinação experimental de sua resisten-
cia. Estabilidade das construcçõ3s. Techno-
logia das protissiea dementaras e do em-
structor mechanico.

Architectura, hygiene dos adiados, sana
mento das cidades.

Os candidatas deverão satisfazer as exis-*
gencias dos arta. 57 a 53 c62 a 65 do Codigo
dos Institutos officiaes de ensino superior e
secundario.

Secretaria da Escola Polytechn'ca do Rio
de Janeiro, 25 de agosto de 1908.—J0ff0 Can-
a() Povoa, secretario.

Conselho Superior de 13ellas
.ekr t es

EXPOSIÇÃO GERAL DE BELO as ARTES

De ordem do Sr. Ministro da Justiça e Ne-
gocios Interiores, presidente do conselho
superior de bailas artes, convido tolos os
Sra.' expositores premiados, que ainda não
receberam as medalhas e os respectivos
diplomas, a virem receber ospremios a que
teem direito, na Escola Nacional de Bella,s
Artes, todos os dias uteis, das 12 ás 2 horas
da tarde.-0 secretario do conselho, Dr. Mar-
eio ÁVery.	 (•

Directoria Geral de Sancle
Publie1.1,

De ordem do Sr. Dr. director geral, con-
vido os praprietarios ou arrendatarios dos
predios abaixo designados, ou seus legitinnos
procuradore4, a comparacere n no dia e
hora infra 'indicados, nos refealdos predios,.
afim de assistirem á vistoria sanitaria que
nelles vae. ser effectuada, sob as penas da
lei:

Rua .Theophilo Ottoni n. 92, dia 7 de ou-
tubro vindouro, á 1 hora da, tardo;	 -

Rua da Quitanda n. 121, dia 7 de outubro
vindouro, á 1 1/2 hora da tarde ;

Rua da Quitanda n, 123, dia 7 de outubro
vindouro, ás 2 horas da tarde ;

Rua • ap -Rozario n. 117, dia 7 de outubro
vin louro, ás 2 1/2 horas da tarde ;

Rua do Roxeado n. 55, dia 7 de outubro
vindouro, ás 3 horas da tarde ;

Rua Theophilo Ottoni n. 157, dia 9 de ou-
tubro vindouro, á 1 hora da tarde ;

Rua Theophilo Ottani n. 161, dia 9 de ou-
tubro vindouro, á 1 1/4 hora da tarde ;

Rua Theophilo Ottoni n. , 163, dia 9 de ou-
tubro vindouro, aa 1/2 hora da tarde ;

Rua Theophiló Ottani n. 165 dia 9 de ou-
tubro Vindouro, ás ,2 horas da;tarde;

Rua Thoaphilo Ottoni n. -167, dia 9 de ou-
tubro vindouro, ás 2 1/4- horas da talada;

Thopbilo Ottoni n. 171, dia 9 de ou- •
tu1).. ) vindouro, ás 2 1/2 horas da tarde;

Roa Thenhilo Ottoni n. 175, dia Ode ou,
tubra viadoara, ás 3 horas da tarde.

Se,r2taria. da Directoria Geral de Saudo
Publica, 27 de setembro de 1903. — O secre-
ta...o, Dr.	 Pedroso.

---Directoria Elevai de Saude

OITAVA DELEGACIA DE SALDE

De ordem do Sr. director geral _do Saude.
Publica, o abaixo assignaio, inspector sa,ni-
tario co 8 , districto sanitario, faz saber que,
de conformidade com o.art. 50 do ,regula-
meato processual da justiça sanitarat do
District° Federal fica por este instrumento
intimado o proprietario ou wai reprasen--
tante legal, do predio do Boulevard Vinte e
Oito do S3tembro n. 26, o Sr. conde Modesto
Leal (ou seu representante legal) e . na falta
de cumprimento do que se contem neste
edital, sujeito ás penalidades da lei a fazer
cessar as obras a que está procedendo ao re•
ferido predio, até que apresento á secção
engenharia sanitaria da Directoria Geral da
Sande Publica a planta, em duas vias, das
obras pedidas pelo laudo de vistoria sani2
taria n. 2.205, realizada no dia 31 de maio
de 19)7, e constantes da intimação n..7.490
e 7.491.

E para que chegue ao conhecimento de
todos se mandou lavrar o presente edital,
que será affixaclo no locai acima referido o
publicado no "harto Official.

Delegacia de Sauda do 8 , District° Sani-
tario do Rio de Janeiro, 21 de setembro de .
1903.— O inspactor smitario, Dr.4gusto de
FreiLs.

INFRACÇÃO DO REGULAMENTO SANITÁRIO

Foi intimado a• satisfazer 'nesta dire-
ctoria geral, no prazo de cinco dias, • a mul-
ta que lhe foi imposta, ou, • findo , esse
prazo, se ver processar, de acceirdo " com,
o regulamento sanitario.	 .; •

Pela 60 delegacia do sande:
Antonio Mala, multado em 200$ por não

communiear á delegacia a vacancia , do •
quarto n. 8 da rua do Lavradio D. 22 (ha-
bitação.collectiva), infringindo o art. 87 do
regu!a,mento sanitari"o vigente.

Secretaria da Directoria Geral de Saud.e
Publica, Rio de Janeiro, 27 de _setembro de.
1908.-0 secretaria, Dr. J. Paclreso.

•

43:565$414

.18:053í800

7:843078
66$000

1:344007

,•
OITAVA DELEGACIA DE SALDE

De ordem do Sr . Dr .director geral de.Saule..
Publica, o abaixo assignado, inspector sani-
tarjo no 80 districto sanitario, faz saber que,
de conformidade com o art. 5 , do eetpla--
mento processual da justiça sanitaria cio
Districta Federal, fica por este instrumento
intimado o proprietario, ou seu represei),
tanto legal do predio do Baulevard Vinte dt

Oito de Setembro n.24, o Sr.conde de Modesta
Leal (ou o seu representante legal) e na falta
de cumprimento do qua se contem neste
edital sujeito ás penalidades da. lei a fazer
cessar as obras a que está procedendo no re-
ferido predio, até que apresente á secção
engenharia sanitaria da Directoria Geral de •
Sande Publica, a p:anta, em duas'-vias, das
obras pedidas pelo laudo de vistoria sani-
tarja n. 2.211, realizada no dia 31 de maio
de l9 -)7 e constantes da intimação II% 7.492 -
e 7.493.

E para que chague ao conhecimento de
todos se m ind ni lavrar o presente edital,
cuia será affixadouo local acima referido e
publicado no Diario Offi ia/. • •	 •..	 .

Delegacia de Salde do 8 0 Districto Sant- •
iario do Rio de Janeiro, 24 de setembro de
1908.— O inspector smitario, Df .Augclsto de
Freitas.
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.3Po1icita,	 jfeoietrie to 3E0e chora,'

CONCURSO PARA. O PROVIMENTO DE umA VAGA
DE ESCREVENTE DA CASA DE DETENÇÃO

prova oral

De ordem do Sr. Dr. - chefe de policia,
faço publico que, terça-feira, 29 ao cor-
rente, ao meio dia, no archivo desta repar-
tição, serão chamados á prova oral no con-
curso a que se vai: proc oder para 0 . provi-
mento de urna vaga de escrevente dl, Casa
de Detenção, os seguintes candidatos hab.11-
tados em prova escripta: • -

Antonio Manoel dos Reis.
Alvaro Monteiro de B giros.
Edgard Varelit Magalhães. •
Laurindo Augusto Lemgruber Filho.
.1030 Coelho de Mello. 	 •
Arthur Dias.
Secretaria de Policia do D:strie.to Fetle?al.

26 de setembro de 1903.-0 socretario, João
M. V. do . Amaral.	 (•

. ,

CONCUP,S0 PARA PROVIMENTO DE iTmA VAGA
DE COMMISSAMO DE 23. CLASSE

De ordem do Sr. Dr. chefe de policia; faço
Publ i co que, de conformidade com o disposto
no art. 11 do regulamento annexo ao decretó
n. 6.440, de 30 de março de 1907, • se acha
aberta nesta secretaria, pelo espaço de 15
d i as, a terminar em 3 de outubro proximo
vindouro, inscripção parai provimento de
urna vaga do commissario de 2 1 classe;	 •

Para ser inscripto, o candidato deverá
apresentar 03 seguintes documentos:

certidão de idade ou, documento que a
suppra, provando ser maior de 21 annos e
menor de CO ;

•b) f lha corrida
.c) attestados de residencia eff iect : va no Di-

• stricto Federal, da profissão que exercer ou
tenha exercido e do tom desempenho della

d) attestado med i co provando mio soffrer
de molestia alguma que o impossibilite do
cargo.

As próvas do exame sero escriptas e ornes
e constarão: a prova escripta, de conhec -
mentos da Ungira portugueza, de unia ques-
Vi'm • uridico-policial, de re [acção e coroes-
pondencia oflical ; e a prova oral, de ele-
ment.:s de direito constituc i onal brazile
noções de direito e processo penal, organiza-
ção c divisão policial.

Prev;ne-se aos interessados que o candi-
ilato inhabilitado na prova escripta, em
.qualquer mater:a, n'to será admittido n)
_exame oral, dem assim que ao Sr. De. criei()
s de policia assiste o direito de mandar excluir
da lista do inseripção o candidato que. a seu
juizo e em virtude de provas que tenha,
obtido, não reuna can lições de idoneidade
moral.

Secretaria de Policia do District) Federal,
18'de'setembro de 1908.-0 s.cretario, João
M. V. do Amaral.

• . Tribunal cie. Contas
Polo presente edital, sio intimados 03

herdeiro; do ex-tele4raphista de 2 1 classe
fla Repartição Geral dos Telegraphos, cocar•
'regado da e4ação teleeraphica. de Ponta
_Grossa, no Estado do Paraná, Manoel Fran-
cisco Loyres, para, no prazo de 30 di Ls, con-

Jados da publicação deste, não só allegarem
o que for a-boon dosou d.reito e produzirem
documentos, i relativarneate ao alcance de
,499$470, verificado no processo de torna la
•..de contas do referido ex-telegraphista, refe-
rente áo periodo de 2 de agosto a 23 de no-
vembro do , 1900, corno coastitu i rem pra-

1.curador,. na sede deste tribunal, ou declara-
. rem o domicilio, para serem notificados das

derisões que forem proferidas, sob. , pena de
conformidade i -doT. ití{ts-. .195 e

196 do regula me ito amimo ao decreto
n. 2.409, de 23 de dezembro (10,1896;

3a Sub-lirectoria do Tribunal de Contas,

	

25 de setembro de 1903.—L,	 Rosado. (.

Directoria do :Expediente do
Thesouro Federal

De ordem do Sr. director e de accôrddcom
o despacho do Sr. Ministro, convido D. Can=
dida Gomes Pereira, filha doicapitão-tenente,
commissario da armada Soba ,tião G011133
Pereira, a satisfazer, dentro do prazo de 30
dias, a contar desta data, as exigencias d.o
despacho do mesmo Sr. Ministro, de 18 do
agosto proximo passado, ca i o conhecimento
lhe será ministrado pela Directoria de Con-
tabilidade do TileSali pJ Feleral.

Sub-Directoria" do Expediexte d.o Thesoura
Fecal, 23 de setembro de 1903.-0 sub-
director, José de Alenc•ir Tos.cano Barreto. (-

De ordem do Sr. director, convido o Sr.
Maximilian) Lohner a comparecer nesta di-
rector:a, afim de ultimar um processo "de
terrenos de marinha, sitos á ria Coronel
Tamarindo n. 81, antiga raa Gragoatá,
Nithe.roy.

Sub-directOria do Expelia ito do Thes oura
Federal, 24 de setembro do 193$.—) sab-
direfbr, Josi de Afenc.ir Tscaoo 8 errei°.

••
De ordem do Sr. director, c:nvido o re-

presentante da firma .M. Buarqu e & Comp.
comparocer nesta directoria, afim de ul-

timar um processo de terrenos de marinhos
e acerescidos, sitos na ilha do Moo:togue Pe-
queno, em Nictheroy.

Sitio-directoria do Expeliontie do Taesourá
Federal, 21 de setembro de 1903,-0 sub-
dire ytor, José de Alencar TosJano Barreto.

(•

Directoria das . Rendas: Pu-
blica s do:The.souro F'ederal

FAZENDA NACIONAL DE SANTA CRUZ

Aforamento de cinco terrenos Co.ü5
. be mfeitorias •

Por esta directoria se dedal. ), pelo pPC-
sente edital do 30 dias, contados da data
infra, que. lendo José Augusto Pinto reque-
rido por aforamento um terreno dessa fa-
zenda, com 3%40 de frente, desmembrad o do'
lote n. 7, á rua Imperatriz : José Edis-
mino da Silva, eiun dito, e mi 93m de
frente, lote n. 2, no Caminho de Sopetiba;
José Joaquim de Asounpeão, um dito, com
33m de frente, lote n. 4; no Caminho de Se-
petiba ; Constancio de Freitas Torres, uni

* dito; c:m i l5m de frente, loto n. 3, á rua
da Caixa d'Agna ; e Cyzino da Silv u Gomes,
um dito, com Sim, de frente, lote n. 5, no
Caminho d Sepetiba, havendo boinfeitorias
nos mes nos terrenos ; são convidados os
que, porventura, tiverem reclamações' ou
omosições a fazer aos aforamentos dos men-
dona.do ; teroenos ou sobre as bani foi
nelles existentes, a anresental-as. nesta di-
recto.iia, de ;ridameate O nu no itad, no
supra citado.pr tzo, fia lo o qual nenhum h
reclamação será a,tteodi la. •

Directoria das Rendas Public is, 9 de se-
tembro de 1008.— A. F. Cardoso de Me-
21°ZCS e Souza, Lure ftnr interino. •

Iniprensu, 'Nacional
VENDA DE DOUS DYNAMOs E QUATRO MOTORES

	

ELECTRIC , S	 ,. •	 •
De -ordem do Sr. Dr. director ,geral,, faço

publico, para conhecimento dos interessados,
.que até o dia 10 de outubro proximo vin-
douro se recebera propostas para a venda
ide dons dynamos e quatro - motores eleetri-

cos, que- podem ser examinados
mente na secção i de artes, onde serão dados
os esclarecimentos.

As propostas, fechadas, devidamente sel-
ladas, datadas e assignadas, com indicações
da residencia dos ~cativantes, devem ser
apresentadas . nesta secção até 1 hora da
tarde do referido dia 10.

A directoria, reserva-se o direito de não
acceitar a pronosta que, embora mais van-
tajosa que as dos demais concurrentes, não
'consulte aos interesses da Fazenda Nacional.

Os dynamos são dos fabricantes C. olivior
& Comp., corrente continua, 72 ampères, 110
volts e 1.3)0 rotações por minuto.

Os motores clectricas são:
Um de Schuckert & C., Gt anzpéres, 1.250

rotações por minuto
Um dos meun os fabricantes, 2,51IP, 110

volte, 1.200 rotações por minuto
• Um dos mesmo; fabricantes, 33 anz»aes,
110 volts, 1.33) rotações por minuto

Um dos f fbricantes C. Olivier & Comp., 12
ampères, 110 volts, 1.650 rot tç:ies pàr mi-
nu 10.

Todos esses. motores são do corrente
continua.

Secção Central, 11 de setembro de 1903.-
O chefe de secção, J. S. do Piller Filho. ( •

All'andegn dcr"...c,isi de Janeiro
.GODOr FERXANDES & PAIVA -

Prazo de oito dias
De ordem do Se. Dr. in g Pector, intimo a

firma Go ioy Fernandes (çz Paiva , a apeesen-
tar, dentro do prazo de oito dias, os do-
cumento; compra!, tt orios de haver paga os
diroit os da Caixa n. 535. marca GF&P,
pelo vapor Clyde, entrado de Southampton
em 27 de março de 1903, contonlu drazas
remedio g e que Li ttaspass ida á referida.
firma pelos negociantes Walter Beothors &
Coup., conforme deelararam.

Terceira secção, 25 de .setembro de 19)R.
—O chore interino, flololpho da' Costa &-
lneit'S.

--
Ministerio da, 3Iarinha, • •

•
INSPECTORIA DE mACIIINAS

Mccanicas navaes
6.3 ordem do Sr. contra-alm i rante inspe.

ctor, compareçam amanhã, segunda-feira,
28 do vigente, no Arse ml de eMarmlia,
c mdidatos ao _togar de mu:talcos navae3
abaixo mencionados para serem submetti
dos ao exame pratico do que trata o regi:-
lamento annexo ao decreto	 7.000, de- ti;
de julho ultimo.	 -

Deverão embarcar na caos do Ar.; 'uai, s.
7 horas da manhã, na lancha da Escola Na-
val. os candidatos :

Euelydes de B tiros Mu 'tu y.
Eduardo Masca ronhas Santo;

. Reynaldo Barbosa.
Oh vio Góes.
Francisco Lima.

Deverão embarcar, és 7 horas da manhã,
no caos do Patrão-Môr, na lincha do Com-
mando Gera/ das Torpedeiros, os candiia
tos

Maria Espindola.
Oscar Penha Ribeiro.
Ernesto Gregorio Brandão Pinheiro. -
Julio Antonio de Faria;
Antonio Ascenço.
(3olofeedo José da Rost.
Mano° , .10:avim Esteves.
Erico de Soim Lacerda.
Drnani Theodoro • Leito.
Saturnino Gomes de Oliveira.
João de Souza. Sarmento. . 	 .
Francisco Augusto do Nascimento.
Inspectora de M ¡chinas, 27 do setembro

de 1903.ii Nicolcio José Marques, sub-inspe•
ctér.
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BeteMbro — 1.ÚOB

• O major Pedro Nolasco de Souza, presi-
dente da junta de alistamento militar.

Faz s dam, aos que o presente edital lerem
ou dal° tiverem conhecimento que durante
a semana finda, de 21 a 27 do corrente mez,
foram alistadoa os seguintes cidadãos: João
Maarro' do Almeida, Carlos José de Almeida,
Josa Pio da Motta, Antonio Joaqu'm Pereira
Netto, Alvaro Lopes Nogueira, Mario .Alves
Lisboa, Domingcs Dua,rta Silva, Clodomiro
Freire de Carvalho, Leão Horta Fernandes,
Candido Pires Caldas e Gastão Dismarais
Costa, os quaes deverão comparecer á ins-

• pecção de sande na Direcção Geral de Sa.ude
do Exercito, no dia 30 do corrente.

E para conhecimento de todos, mando la-
vrar o presente edital, que será affixado no
portão do 23° batalhão de infantaria, por
mim feito e assignado, e rubricado pelo pre-
sidente. — Capitão, Garfos Augusto Maury,
secretario.

Quartel do 23° batalhão de infantaria, 26
de setembro de 1908. -Major, Pedro Nolaseo
Re Sousa, presidente dajuata de al is tamenta•

17° DISTRICT° ENGENHO NOVO •
. De convocação para o alistamento nzili'ar

_
" O major José Gaspar da Cunha Brito,
'presidente da junta do alistamento militar:

Faz saber aos que o presente edital lerem
ou delle tenham conhecimento que nesta
data foram instalados os trabalhos . desta
junta e, portanto, convoca a todos os jovens
do idade de 20 annoscompletosno - anno pro-
ximo passado e domiciliados neste districto,
a virem se inscrover,até o dia 14 de novem-
bro do corrente anno, e bem assim todos
aqueles que, tendo 21 annos ou mais, ainda
não estão inseriptos nos registros militares,
corno determina o regulamento, para a exe-
cução da lei do alistamento militar—de 21
até 30 annos de idade completos.

Convoca tambem todas os interessados a
. apresentarem, a bem do saus direitos; es-
clarecimentos ou reclamações, afim do que
a junta possa ficar bem orientada da ver-

a dada e dar as informações precisas a escla-
. recer o juizo da junta da. revi	 .são que tem•

átea 1,23~listApiento;

A junta funçcionará. -todos os dias uteis
na casa da rua 24 de Maio n. 49, das 11

horas da manhã ás 2 da tarde. E para co-
nhecimento de todos manda lavrar o pre-
sente edital, por mim feito o assignado, ru-
bricado pelo presidenta.-0 secretario, José
Pinto Machado.

A junta de saude funccionará na Direcção
Geral á praça da Republica nos dias 33 do
corrente, 14 e 28 de outubro e 11 de ão-
vembro, tudo ao meio-dia.

Capital Federal, 26 de setembro de 1908.
—Major, José Gaspar da Cunha Brito, presi-
dente.

-DECIMO OITAVO DISTRICT°
De convocação para o alistamento militar

O tenente-coronel Ernesto Pacheco, pre-
sidente da junta de alistamento militar:

Faz saber aos que o presente edital lerem
ou della tenham conhecimento que, nesta
data, foram installados os trabalhos desta
junta e, portanto, convoca a todos os jovens
da idade de 20 annos, completos no anno pas-
sado e domiciliado• neste municipio, a vi-
rem se inscrever, até o dia 14 de novembro
do corrente anno, e bem assim todos aquolles
que, tendo 21 annos ou mais, ainda não estão
inseriptos nos registras militares, como de-
termina o regulamento para a execução da
lei do alistamento militar—de 21 até 20 anncs
de idade completos.

• Convoca -lambem todos os interessados a
apresentarem, a-bem de selas direitos, escla-
recimentos ou reclamações, afim de que a
junta possa ficar bem orientada da verdade
o dar as informações precisas a esclarecer o
juizo da Junta do Revisão que tem de apu-
rar este alistamento. A Junta de Sa,ude func-
cionará na direcção geral, á praça da Repu-
blica, nos dias 30 do corrente, 14 e 28 de ou-
tubro o 11 de novembro.

Ajunta funccionará em todos os dias uteis
na casa da Agencia da Prefeitura, á rua Lias
da Cruz n:47 C, das 11 horas da manhã, ás
3 da tarde.

E para conhecimento de todos manda lal-
vrar o presente edital, por mim feito e as-
signado, rubricado pelo presidente.. — José
leliciano da Silva Monteiro, secretario. — O

•tenente-coronel Ernesto_Pacheco, presidente.

VIGESIMO QUINTO DISTRICT° MUNICIPAL

• De convocação para o alistamento militar •

José Joaquim Franco de Sá, presidente da
junta de alistamento militar

Faz saber aos que o presente edital lerem
ou dello tenham conhecimento que, nesta
data, foram instalados os trabalhos desta
junta e, portanto, convoca a todcs os jovens
da idade de 20 annos, completos no anno pro-
ximo passado o • domiCiliados nas seguintes
ilhas, deste municipio : Agua, Ambrosia
Baiacú, Bomjardim, Bom Jesus, Boqueirão,
Braço Forte, Brocoió, Casa da Pedra, Cabras,
Cambambo, Cambarnbis Grande, Cambambis
Pequena, C.;cos, Catalão, Comprida, Folhas,
Fundão, Governador, Grande, Jurubahybas,
Lago, Lobos, Manguinhos, Manoel Rodri-
gues, Maria, Milho, Nhanquetá„ Palmas,
Pancarallyba, Paquetá„ Pequena, Pindahys
Grande, Pindallys Pequeno, Pinheiro, Pitta
ou das Pitangas, Raymuado, Rasa, Redon-
da, Rijo, Salta Velhaco, Santa Rosa, Sapu-
caia, Saravala, Secca, Tapoarnas o Vira-
ponga, a virem se - inscrever, até o dia 14
de novembro do corrente anno, e beni assim
todos aqueles que, tendo 21 annos ou mais,
ainda não estão inscriptos nos registros mi-
litares, como deterrnin t. 'Co regulamento para
a execução da lei d alistamento militar,
de 21 a 30 annos de idade completos.
• Convoca ta,mbem todos os interessados a

•aprUseiitarerii,a bafe dó seus direitos,(eScla-
recimentos ou reclamações, afim de quea
junta possa 11ca4r bem ckientadacli vel'Odej

e dar as informações precisas a esclarecer
o juizo . da junta da revisão que tom de apua
rar este alistamento.

A junta ftme,cionará tolos os dias fiteis no
estado maior do Asylo do Invalidos da Pa-
tria, na ilha do Bom Jesus.

-E, para conhecimento de tolos, manda la-
vrar o presente edital, por mim feito e as-
signado, rubricado pelo presidente, secre-
tario teneate Guilherme Pereira de Brita
Capote.

Quartel na ilha do Bom Jesus, 14 de se -
tembro de 1938. — Capitão, José Toaria*
Tranco de Sá, presideate.

De convocação para alistamento militar
O tenente-coronel ,Toão Baptista Carrilho,

presidente da junta de alistamento militar
Faz saber aos queo presente edital virem -

ou dello tenham conhecimento que, nesta
data, foram installados os trabalhos desta
junta e, portanto, convoca a todos os jovens
da idade de 20 annos, completos no anuo
proximo passado e domiciliados neste muni-
cipio a virem se inscrever, até o dia 14 de
novembro do corrente anno e, bem assim,
todos aquelles que, tendo 21 annos ou mais,
ainda não inscriptos nos registrcs militares,
como determina o regulamento para ex-
ecução da lei do alistamento militar, de 21
até 30 annos de idade completos.

Convoca, tambem, todos os interessados a
apresentarem, a bem de seus direitos; escla-
recimentos ou reclamações, afim de que a
junta possa ficar bem orientada da verdade
e dar informações precisas a esclarecer o
juizo da junta de revisão que tem de apurar
este alistamento.

A commissão medica, que tem- de inspec-
cionar os cidadãos alistados que allega,rem
incapacidade phyzica, terá logar'na Direcção
de Saude do Exercito. á Praça da Republica,
nos dias 30 do.eorrente, 11 e23 de outubro e
11 de novembro.

A junta funccionará, todos os dias uteis.
no Collegio Mil,tar. das 11 horas da manhã.
ás 2 horas da tarde.

E para conhecimento de todos, manda la-
vrar o presente edital, por mim feito e

•assignado, rubricado pelo presidente João
Baptista Carrilho, em 21 de setembro do
19C8.—Nicoldo Teixeira, secretario.

Estrada de Ferro Central do
13razil

CONCURRENCIA PARA FOTtNECIMENSOS
IMERSOS EM 1909

De ordem da directoria, faço publico que
ás 12 horas do; dias abaixo indicados do
mez de outubro, na intendencia desta Es-
trada, serão recebidas propostas para o for-
necimento de materiaes e objectos para o
consumo durante o anno de 1909, a saber:

Grupo I — D:a 5— Objectos de escriptorio
expediente e typographia.

Grupo H — Dia o — Materiaes diversos.
Grupo III — Dia 7	 Utensilios e artigos

diversos.
. Grupo IV — Dia 8 — Ferro, outros metaes

e fundição.
Grupo V — Dia 9 — Ferramentas ó ferra-

gens.
Grupo VI — Dia 10— Tintas, oleos,' drogas

e artigos semelhantes.
Grupo VII — Dia 13 — Limas inglezas,

parafusos e pontas de Paris.
Grupo V111 — Dia 14— Materiaes -de con-

strucção e outros semelhantes.
Grupo IX — Dia 15 -- alateriaes de ii/u-

minação, electricidade e automoveis.
Os impressos para as -respectivas proi

postas acham.. á disposiçllo dos concur-
rentes na me: -"ntendencia e bem 'assim
as condições para o contracto. •

As concurreacias versarão sobre os preçoá,
qualidades e typos de - Material' que 'Mal
eonvenham á, Estrada'e de uso corrente. •-•

• ›linistewio da,--Marinha
Superintendencia de Navegação

DIRECTORIA DE PHAROES
AVISO AOS NAGEGANTES

N. 42
Inatiguração do pliarolete da ilha doPreetal,

no rio Amazonas, Estado do Parct
De ordem do Sr. almirante superin-

tendente de Navega.ção, aa iso aos nave-
gantes que, no dia 22 do corrente, foi
inaugurado o pharolete da ilha Frechai,
defronte do Paraná , Gumbatuba, onde está
situada a cidade do Monte Alegre,

Seu apparelho de luz é dioptrico de 5 a or-
dem, exInbe luz branca, fixa, com o alcance
medi() de II milhas em tempo claro, e está
multado ain columna de ferro sobre esteios
de rosca systema Mitchell, tendo a casa dos
pharoleiros comprehendida na base, pintada
de branco.

O plano focal eleva-se 10,40 acima do saio
e 12 metros acima, do nível médio das en-
chentes.
• Posição geographica approximacla•
- Latitude-20-02'28", 9 S.

Longitude-53° 59' 13", 5 W. cw.
Directoria de Pharóes, 25 de setembro de

1£08.-. Eduardo Augusto Varisainzo de Mattos,
capitão de fragata, director.	 •	 (.

_
Ministerio da, Guerra

JUNTA DE ALISTAMENTO MILITAR

•10 0 districto de Sant'Anna



Junta dos Corretores
COTAÇÕES DO DIA 25 DE SETEMBRO DE 190E,

Assucar branco crystal e mascavinho de Campos,
em lote 	 	 $460
Dito crystal aniarello de Campos 	 	 $435 a $440
Dito mascavinho, idem 	 	 400 a $410
Dito mascavo de Sergipe 	 	 $340
Dto idem de Santa Catharina 	 	 - $3 O
Algodão em rama, i a sorte, de Pernambuco 	 	 9$300
Dito idem i a sorte de Mossorá regular de Mossoró,

em lote 	 	 9$200

por kilo„
7fr

>>

>>

>>

I> 10 k

•

 ilos.

Fretes e .:ngajamentos realizados na semana de 21 a 26 de setembro de 1903
1n=1.1~

FRETES VAPORES

40 fra. e 10 0/, por
900 kilos 	 	  awsica 	

O mesmo por 1.000 Formosa 	
kilos 	

O mesmo por 909 ki- .1Iagellan 	
• los: 	
1.000 por sacco de

60	 Yang Tsd
O mesmo........	 Chiti 	

40 frs. o 10 0/0 por
1.000 kilos 	

O mesmo 	  R. Rena. 	

40 e/ e 5 % por 1.000
kilos 	  Bonn 	

O mesmo 	  Crefeld

23 c/ e 5 0/
60 kilos.,.	 '	  Gunther 	

17 s/ 6 por 1.009 ki-
los 	  Bonn 	

) - mesmo. 	  Erlangen 	

15 c/ o5 0/0 !°"
60 kilos 	  Kelvingrove 	

20 c/ e S al,, por 60
kilos 	  Toftuvood 	
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Os concurrentes deverão • comparecer na
dita Intendencia nos dias e horas acima in-
dicados, com as propustas fechadas, devida-
mente. sella Ias, datadas, assignadas, com
indicação de suas resideneias e deverão
exhibir, em separado, no acto da entregada
proposta, o recibo da caução de 1:000$, pre-
viamente feita na thesouraria desta Estrada
para garantir á, assignatura do contracto 'e
bem assim a certidão de ter satisfeito o
art. 26 das instrucçõea para o serviça de
concurrencias.

Secretaria da Estrada de Ferro Central
do Bra,zil, em 26 de setembro de 1938. — O
secretario, Manoel Fernandes

•

PARTE COMERCIAL

Camara Syndical dos Corre-
tores de Fundos Flublleos
da Capital Vederal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
ISIETALLICA

90- d/v A' vista
Sobre Lon4COS 	  	  15 5/32 15 1/64

Pariz 	 	 $630	 .$636
7> Hamburgo 	 	 $777	 $784

Italia 	 	

-	

$637
Portugal 	

a Nova York 	 	 3$292
Libra esterlina em moeda 	  16050

	

Ouro nacional, ern vales, por 1$000 	 	 1$763

DESTINO

Havr e 	

Marselha 	

aordéos.. 	

Buenos Aires 	

'

Genova 	

Antuerpia 	

Nova York 	

Hamburgo  s,

Nova'York•

Nova: Orleaus 	

CURSO OFFICIAL DOS 'PUNDoS PUBLICOS
E PARTICULARES

Apolices geraes de 5 .%, niiiídaS 	  1:015$000
Ditas idem idem de 1:003 í' 	  1:019$000
Ditas do emprestimo municipal

de 1905, pert 	  .	 181$000
Ditas de alinasOeraes, de 1:000$,

5 % , nom 	 	 806$000
Ditas do Estado do Rio de Janei-

ro, do 100$, 4 %, port 	 	 67$030
Ditas da Camara Municipal de

Petropolis, 7 0/„, port 	 	 200.-903
Banco do CoMmercio, integ 	 	 145$000
Banco do Brazil, integ 	 	 187$500
Companhia Loterias Nacionaea

do Brazil 	 	 12$000
Dita de Construcções Civis 	 	 60$000
Ditas da Comp. Tecidos Confiança

Industrial 	 	 198$000
Dolos. . da Comp. F. C. do Jardim

Botanico, 2a serie. 	 	 208$003
Ditos da Comp. Tecidos alanufa-

ctora Fluminense 	 	 190.000
Ditosala, Co nip.Tecidoa Confiança,

Industrial 	 ..	 217$000
Consolidados do Mosteiro de São

Bento, 2a série 	 	 208$000
Secretaria da Camara Syndical do Rio de

Janeiro,26 de setembro de 1908.—Josd aaudio
da Silva, syndico.,

QUANTIDADE

SOCIEDADES ANONYMAS

International Ac 13razilian
13oarcit of Trado

Clausulas dos seus estatutos, cuja publica-.
ção é exigida pela lei n. 173, de 10 de se-
tembro de 1893: •
• Lo A Inter4ational & Brazi/ian Board op
Trade é unia aggrerniação da firmas com-
merciaes, que se destina a da-seavolver a ex-
pansão • commeacial dos productos brazilei-
ros, sobretudo nos mercados estrangeiros,

mereçam sempre a preferencia Gii as me.
a empregar todos os meios para que elles

Inoves cotações relativamente aos productos
estranhos e a promover a vinda de immi-
gração e ca.pitaes para o Bra.zil.

2. 0 Tona sua séd3 no Rio de Janeiro e po-
derá ter succursaes em qualque: Estado da
Brazil e nos paizes estrangeiros.

7.0 A directoria compõe-se de director
geral, gerente e sub-gerente, o primeiro
sendo de nomeação da assembléa ge:al e os
doas outros sendo de livre escolha e desti-
tuição em qualquer época, pelo director geral,
que por isso mesmo assumirá para com a
a.ssernbléa geral toda responsabilidade dos
actos que alies praticarem.
• 9. 0 O directar-geral regulamen'a,rá todos
os Casos omissos nos estados, poderá consi-
derar-se habilitado para representar a Board
of Trade em juizo ou fôra, della, a contractar
com os podaras publicoS naciormes ou es-
trangeiros tudo o que convier á retlizaçãa
do seu programam, e a incorporar ou patro-
ciona,r emprazas de utilidade.

19 A Boci)d of Traia
.
' sendo .. de responsa-

bilidaile limitada ás importandias que sena
membros se obrigarem a contribuir, estes
uão respondem subsidiariamente por maior
quantia nas obrigações cptaa• directoria con-
traliir expressa ou intencionalmente em
nome della. . .	 .•

11. Attendendo á vantagem que reSultará,
para a Board of Trade em conservar perma-
nentemeate no cargo , do director geral
aquelle que concebeu a sua crua°, fica, no-
meado director geral- o Sr. João Lourenço
de Souza, que pelo presente docinn moto
poderá considerar-se invdstido desse- cargo
para exercel-o por prazo illimit ido, isto
e, emquanto os S0310S contribuintes, por
maioria, não resolverem o contrario.,

Conipanlila _Els tl.• adi. EL, de Ver-
ro do Norte do Varanii,

RELATORTO QUE TEM DE SER APRE3ENTADO Át

ASSEMBLÉA GERAL ORDINARIA DA CO3IPA-
NATA ESTRADA DE FERRO NORTE DO PARANÁ,
CONVOCADA PARA O DIA 28 DE SETEMBRO DE
1998

Srs. accionistas — A directoria vem pela
primeira vez prestar-vos conta da gestão
dos,negocios sociaes e dos principaei factos
que interessam á companhia.

Ella, aguardava que os trabalhos . da es-
trada estivessem mais adeantades e por
isso foi retardada: éSsa primeira reunião.

A companhia, Constituida. em 19 de setem-
bro de 1905, tomou logo as medidas acces-
s:Irias para dar rapido andamento á con-
strucção da estrada e, por isso, ein 'assembléa
extraordinária de 25 de setembro do mesmo
a,nno, pediu autorização', que lhe foi conce-
dida, para emissãci de 8.700 debentures que
produziriam a somma indispansayel para a
execução das obras contractadas, isto é, a
primeira secção • d.a estrada do' ferro '.1-ta
Curityba a Assunghy,

- - Rio - de Janeiro, 26 de ateinbie	 1908.-- 0,preSidente, Ip4o S'éVerino  da Sfiva.—
daligrétarick mu; stijid.-;,,,s::  	

500 saccas de café,
4.000 ditas idem.

1.000 ditas idem.

.	 .
3,127 ditas idem.
1.000 ditas idem.

1.625 ditas idem.
125 ditas idem.

4.250 ditas idem.
750 ditas idem. •

1.500 ditas idem.

6.000 saccas de Urdi.).
6.000 ditas idem..

2.000 ditas de café.

15;000 - ditas idem.
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Pelo decreto n. 183, de 21 de maio de 1907;
T 1 autorizada a transferoncia da concessío
para o nime desta companhia.

Como o concessionario G. Gerja.t dispunha
de grandes elementos de acção no Estado do
Paraná, e visto a sua grande competencia
no assumpto, entendeu a directoria que não
-podia confiar a melhores mios a execução
dessa obra que a seu prpprio promotor, e
por isso foi com elle contractada a emprei-
tada . ,;,eral da linha.

O emprestimo de 8.700 de' entures foi ne-
- Rociado em Pariz com a Frendi, linance
Corporation of America, e ,n,lo o resnectivo
contrecto e cs titulos eniltidos rissigaados
nesta Capital pelo director A. Siemkiewiez,
a quem a companhia concedeu os poderes
necessario: para represental-a de modo pe:-
manente na Europa.-
. Os trabalhos da estrada nu) prosegaira,m
cora a desejada rapidez devido .á demora
°ocasionada pelo processo de deapropriaçio
dos terrenos necessarios, mas d ai-em ficar
conc1uido4 antes do fim do corrente anno,
pois, apenas falta o asseotramento da linh
em 21 Idlometros. e o de urna ponte.

A companhia espera por estes dias a publi-
cação do acto do Governo approvando o
contracto do trafego mutuo firmado com a
Estrada de Ferro do Paraná.
•No Parant represe..ta a companhia o

Exm. Sr. coronel Joaquim Monteiro de Car-
valho e Silva, e fisca l iza os trabalhes da es-
trada o distincto enge.dieiro Dr. Carl \Vos-
terman, tendo ambos prestado os melhores
serviços.

Em annexo vão indicadas a's quantidades e
natureza (les serviços executados,assan C31110
os fornecimentos fritos.

O balanço da comnanliia relativo ás ope-
ra,ç5es flainceiras atá 31 . de dezembro de
1907, assim Coma o parecei. do conselho
Asco', conStani do relatorio que sujeit tmos
á vossa approvação.

A directoria torá o MAiOr prazer em pra -
lar outros es2larecimentos que os Srs. ac.cio-
nistas posam desejar. .	 • .

Rio de Janeiro, 20 d,) a;osto de 1908.—
Toa° T. Soares, presidente. -

• Force 'r do co , -so7lo fiscal

-O consolo fiscal da Companhia Estrada
• de Ferro do NOrt do Paraná, tendo exami-
nado detidamente o hal inço e as contas
submettidas fio seuconlinimento pela di-
rectoria, no periodo a que se refere o re-
spectivo relatorio, e verificando que todos
,os lançamentos estão fones regularmente e
comprovados pelos documentos examinados,
'é de parecei' que sejam appros-ados o dito
balanço e as contas prestvias, bem corno os
actos de gestão praticados pela directoria.

•Rio, 27,de agosto de 1908. — Augusto J.
Terreiro. — Aram . de Sa Cercal/to. — JoIo

,:111dvimiano de Vigueiredo.

:BALANp EINI 31 DE DEZ mano on 1907

Activo

:Accionistas, entradas 'a PC:A-
lizar 	

Construcção e materliteS."	
Representante em Pariz 	

\ Concessão,' direitos é
legios

571:WW00
2.019:G555113

.684:331$87

60:000-'00)
Governo estadual do Paraná 83:45957
'Acções em caução 	 47:0 ;5SO O
pespezas gera.es 	 3:87^$)00
ça,ixa . 	 59:GO25009

•
3.530:495t357

.•	 Passivo -
Capital ,-'.000 acç3e.: de 500

francos 	 •Obrigações, 8.70) deeAlures
de 500 francos 	

Garantia de juros 	
Caução da directoria 	

. 3.530:495357

8. E. ou O.— Rio de Janeiro, 31 de ja-
neiro de 1908.— Arthur Augusto Werneek
Frareo, guarda-livro:. — Jorro T. Soares,
presidente.	 •

ANNUNCIOS

Companlii_tlEstra,dt, cie Ferro
CIO Noite cl o "'arai' á, ^
ASSEMOLÉA GERM, ORDINATUA•

COAVId0 OS SPS. acSionistas a se reunirem
em assembléa, geral ordinaria, no di t 23 do
coPrente meZ, ao meio dia, no escriptorio
rua Primeiro do Março n. 41, s,brado, afirá
de se dar conhecimento do relatorio da dire-
ctoria e parocar do cons.31ho fiscal; referen-
tes ao anuo pro'dmo passado, procedenlo-se
em seguida a• eleição do conselho fise.t1 e
supplentw.

As acçiks ao portador deverão ser dopo-
si adas no escriot 'rio da companhia; tras
dias antes da reimião.

Rio de Janeiro, 10 de setembro do 1908.—
Jorro 1. Soares, presidente da comp,nhia. (-

Co .npanhil, Estrada, de "+"'er-
' 3..o do Norte do 1"ar:_kati

ASSE \IIV.É.A. GERAL ORDINATVA
Acham ..si . á di4 .o)s'ç'io d ); Srs. accionis-

tas os doo-imanto: a (pio se Tern.° o artigo
147 do doermo n. 431, de 4 do. tulha do 1891,
na séde da co lupa Mia á rua Primeiro de
Mau ç n. 40, sobrado.

1116 de Janeiro, 27 de agosto da 1003.-
A directorio.

Imprensa Nacional
VENDA D?....IPALA MACIIINA DE DOURAR

Acha-se á • venda. rinte esta.bolecimento
uma machina de dourar, que Ode ser e .c-
=Macia, diariamente, das 10 ás .3 horas 41.
tarde, na secção de artes, °ale serão dadas
as lu for ,nações	 (•

E mais: •
Accoi-dãos cio Su pre-

da o r.L' hti	 Federal
n3,1895 	

	
24:500

MODA idOM de 189d.... 	
	

4$000

dein idem. de 1897 	  
	

6$000

hlemidem de 1898 	,	 • 40000.

Idein idom de 1890 	 9$000

Idem idem do 1900 	 -9$000

Apontamentos para o Dic-
cionario Geographico do Brazil,
pelo Dr. • Alfredo Moreira Pinto,
contendo a descripção de todas
as cidades, Tinas, edificios, etc.,
tres grossos volumes 	

As minas do Brazil o
sua 3Leg,• islação, pelo
Dr. .1. Pandiá, Calogeras, 1 0 vo-

- lume 	 	 6$000

'dein, 2° volume 	 	 4000

Idem, 23 volume 	 	 4000

13o/e tini de concessões e privi,
leg ios 	 	 3$000

13oleti mi da I"roprie-,
charle Industrial,
cação mensal) cada fascicoio..	 '1$50C

Carta Geo•-•-raphica,
31a,tto Grosso, por Fr . o
cisco Antcnio Pimenta	 t2$000

Cartas jesuiticas.
padra -Manoel da Nobregit
a 1500), de Vadie Cabra l 	 .2$0OZ,

Consuttas cio Couseitio
cie /Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 13^ 	 	 1$500

Consultas do Conselho
de Estado, secção do Ra-
zoada, tomo 8" 	 	 1$500

•Codig-o das 1Ze1ações
13..,'N. teri ores (2 vols.). • 	 	 8$000

Condições de 11(1111 iS-•
SãO 110 G-ymnasio Na- •
cional 	 	 . $200

Consolidação das Teis
I a, ti A I falifle4ra s e 31

•sas de 12entlas .. 	 	 '6,,00p
Consolidação Chts.1-,eis

• (IIL J us ti ça 	 5$000
Consolidação jas Leis

referentes á organização muni-
cipal do Distrieto Federal._

Constituição da In ep
Wien tio /3razil 	 	 4000

Consultas tio Conselho
de Estado; secção de . Fa,-,
zendo, tomo 2° 	 	 2000i

• .•Consultas do Conselho .. .•
de 3Estat1ti; secção de Fa-
zenda, tomo 3° 	  .	 2$000

C011S101 tas do Conselho .
. • 24;000

2$000

• 3•009

	

sorio (3 0 e ultimo fa,sciculo).-.'.-..-	 2$000
Decisões do Governo Provi-
. sLrio (Additament:s) 	 	 14;500
Decisões de 1891 	 	 4$500
Decisões . de r 1g0. 	

_
4$000

1 /acisões de 18)3. 	 4500
Decisões de 1891 	 	 4$000
1-)ecis6es de 1895. 	 	 3$000
DeciSõeN de - 180."	  	 3$000

Rio de ‘Ja.naire , -7 Imprensa Nacional. — 1908

G35:40%000

2.703:900$000
83:45%357
47:655,A00

20$000

•
AAISO

de Estu,(10, secção do Fa-
•	 zenda, tomo. 4 0	 •	 .... .•,

Na thesouraria deste estabelecimento en- Consultas do Conselho ^
eontramse,á venda:	 • ...

'rabonas de	 preço,	 ultimamente • appro-

cie Estado, seção de Fa-
zenda, tomo 7° 	 •	 -.	 .

vada.s pela Repartição de Policia, para car- Decisões do Governo Provi-
ros e antomoveis de praça, custando 200 sorio (1° e 2° fascieulo) .. ... .
réis o exemplar cartonado	 • -	 • • •	 — Decisões do Governo Provi-
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Decretos do Governo Provi-
sono, janeiro de 1891 	

Decretos do Governo Provi-
sono, fevereirofevereiro de 1891 	

• Decretci n: 3.0'7'8—A1-
tera varias disposições da Con-
solidação das Leis das Alfande-
gas 	

Decreto n. 1.1S — Crêa
o legar de contador nas Dele-
gacias Fiscaes 	

Diccionario dos ver-

	

bos irregulares, por C 	
do R 	

Diccionario 131 bl i o-
graphico Drazileiro,
contendo noticia das obras o as
blographias de todos os escri-
ptores brazileiros, pelo Dr. Au-
gusto Victorino Alves Sacra-
mento Blake, 7 grs. vol. in 80

Diccionario Googra-
phico das Minas do
313r.azi1,. pelo Dr. Francisco
Ignacio Ferreira  •

Esboço 13iogra.phico
de .A.brallão Lincolu,
traducção do capitão de fra-
gata Orozimbo Monlz Barreto 	

Escripturação >I e r-
cantil 	

Estatutos da Escola
1olyteehnica 	 "

Facturas Consulares
(Dec. 1.103, de 21 de novembro
de 1903, 	

Pormulario
cesso Criminal Mili-

	

tar .	 .
JEPabulas  de La. Fon.-

tain.e, vertidas e annotadas
pelo ba,rão de Paranapiacaba,
2 grossos volumes em 80 	

Genern et Species Orai-
dearum Novarum gilas co/-
legit, descripsit et iconibus illus-
travit , r. Barbosa Rodrignes,
2° volume 	

iIistoria dos ti-es gran-
des capitães da anti-
guidade (Annibal, Cesar e
Alexandre), pelo Dr. Cesar Uma

flistoria, Financeira erça,m.en.ta.ria do
perlo do ISrazil, desde
a sua fundação, precedida de
alguns apontamentos écerca da
sua independencia, pelo - Dr. -
Liberato de Castro Carreira, 1
grosso volume de . 796 paga.
um 8° 	

Ilu,vonianas— Poesias de
Victor Hugo. traduzidas por
poetas brazileiros, precedidas
ila biogra•phia do mestre, por
Inlucio Teixeira 	

•.jl ydrogr'apIilG du,.I-Iaut San-Francisco,
por- Em m. Liais 	

•
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Instrucções para collecto- Leis d'1818 a 1819 	 2$000
4000 rias federaes 	 5$000 Leis de 1820 	 * 2$000

2$000
Instrucções pára O

alistamento de elei-
tores na Republica-

- Decreto n. 5.391,	 de	 12 de de-

Leis de 1821, 	

Leis de 1897' 	

2$000

2$000
zembro de 1904 	 $500 Leis de 1823 	 2$000

$100 Indico alphabetico da legisla-
ção, 1871 a 1873 	 5$000

Leisde 1824 	  2$000

Informacões e fragmentos Leis de 1825 	   -2000.4 

1$000 historie°	 1$000 Leis de 1826 	  1$500
Instruceões para o serviço

de prophyraxia especifica da fe- • •• Leis de 1827. 	 2$000

1$000
bre amarella 	 1$000 Leis de 1823. 	 2$000

InSti'lleeõeS para exames
pareellados 	 1$000

Leis de 1829 	 3$000

Leis de 1830. 	 4200Ins trucções para a Policia
Federal 	 5$000 Leis de 1831-2 volumes 3$200

Lei n. 22I—Justiça. .$500 Leis de 1832 	 44000
15$000 Lei n. 426—(eleitoral) de 7 de

dezembro de 1896 	
Leis de .1833 	  4$000

Leis 6 1834  • 3$20O
r‘ei . n. 496—Direitos autoraes.. $300 Leis dci 1835, 2 volume 4$000

6$000 Lei n. 628—Amplia a acção pe-
nal 	 $300

Leis de 1836 	  3$660

Lei n..1.269 — Legfslaçao elei-
Leis d'e 1837 	 ssboo

$500
toral 	 $500 Leis de 1838 	 2$360

Lei do Orçamento-18S9. 	 $500 Leis de 1839 	 li400
3$000 Lei do Orçamento-1892 	 $500 Leis de ' 18-40 	

Lei do Orçamento-1893 	 $500 Leis do 1841 	 ¡VOO"1500
Lei do -0rçamente-1895  - $500 Leis d'-e'1842 	 	 • 3$500

1$000 Lei do Orçamento-1897. 	 1$000 Leis de 1843 	   2$300

Lei .do Orçamento-1898 	 1$200 Leis de'1841 	 '• 2$80v

Lei do Orçamento-1899 	 1$000 Leis de 1845 	 2$300
$600

Lei do Orçamento-1901. 	 18500 Leis de 1846 	 2$600

Leis de 1847 	 2$600
Lei do Orçamente-1902. 	 1$000

5$000 Lei do -Orçamente-1903 	 18000
Leis de 1848'	 4800_

Leis do 1849 	  3$-100
Lei do Orçamenta-1904 	 1$000 Leis de 1852, 2 volumes..... 5$200
Lei do Orçamento-1905 	 1$000 Leis de 1853, 2 volumes 	 - 4$63C

1$000 Lei do Orçamento-1906 	 4000 Leis de 1854• 	  5$106

Lei do Orçamento-1907....... 1$500 Leis de 1855 	 6$60C

Lei da receita e despeza para Leis de 1856 	 5$300
:3$000 1908 	 1$090 Leis de' 1857, 2 volumes 	 5$600

Lei do Casamento Civil e mear
pitulação em ordem alpbabetica Leis de 1858, 2 volumes 	 6$600
por M. André da Rocha 	 4000 Leis de 1859, 2 volumes...-. ritmo

Lei de falleneias 	 1$009 Leis do 1860, 3 volumes...... 108000
Lei do fallencias—comparada.: 1$500 Leis de 1861, 2 volumes...." 58500

5$000 Lei das Sociedades Anonymas e
Hypothecarias 	  • 1$000 Leis de 1862, 2 volumes... 58500

Lei Torrens 	 ..• $500 Leis de 1863, 2. volumes 	 5$660

Leis do 1808 a 1809 	 2$500 Leis de 1864, 2 volumes 	 5$500

2$000 Leis de 1810 a 1811 	 2$500 I.,eis.de 1864,	 additamento....7 -	 $500

'Leis de- 186571 volumes 	 7$50b
Leis de 1812 a. 1815 	 2$000

_15$00- 12e.is de 1816 a 1817 	 2s000 Leis de 1866, 2 volumes 	-	 • 7$600



-
.Lei ;e Ftegulaanento-so-;-,

bre destiprop"riações pôr neces-
sidade ou utilidade -publica da.
União e do District° Federal, de-,
eretos 'ns. 1.021, de 26 de
agosto de 1903, e4.956, de Ode
setembro de 1903 	

Lista do eleitores do
1° distrie to 	

Idem idem do 2? dist' ido 	

n. 11 a 1 do	 Illpre-
wado • de Fazenda
(Tomo 1 0) 	•

31 a, nua,' do Einpre-
a a o de Fazenda

(Torno 2°) 	

Manual do Empre-
g. a do de - Fazenda.
(Tomo 3°) 	

31 a, nual do Empre-
g. d o de Fazenda
(Tomo 4°)., 	

Manual do Empre-
ga a o de Fazenda
(Torno 5°) 	

M a n  al do IEnpre-
ado.. do Fazenda

(Torno '6°) 	

Mau u a,1 <16 Empr e-
a cl o do Fazenda,

(Tomo ,70) 	

Manual 'do Empre-
ga do de Fazenda
(Tomo 8°)

Man lu, ;kl. do Empro-
e; a cl o de Fazenda
(Tomo , 9°) 	 -

Manual.. cio Empre-
gado de Fazenda
(Tomo .10°) 	

Ma nu al do Empre-
gado de Fazenda
(Torno .110) 	

Mann ai. do Empre-
d o . de Fazenda,

(Torno .12°) 	

Manual. do Empre-
,..,<- a, do de Fazenda
(Tomo .13°) 	

Manual- do Empre- •
gado de Fazenda
(Tomo 14°) 	

M a n xla 1 do Empre-
a do de Fazenda

(Torno 15°) 	
•

Manual d.o Em.pre-
. gado . de Fazenda

(Tomo 16°) 	

Manual do Empro-
g a ci o de • Fazenda
(Tomo 170) 	

31 a, 11 u. al do lEin pre-
a,d o de Fazenda,

(Tomo 18°) 	 • •

Man u. á 1 do Etu pre-
g a cl q. de Fazenda
(Tomo 100) 	_ •	 _	 _

Manual:• de • Em pre-,.
a, d o -de F-"aelicla,

(Tomo- -20°)  • 	 • • , •	 2$500 •

Manual  ao Empre-
;r.r. a, a o. de Fazenda
(Tomo 21°) 	

Manual do Unipre-
,:x a cl o de Fazenda
(Tomo 220) 	

Ma nual  do E enpre-
a, cio de Fazenda

(TOMO ?3") 	

Ma llual ao Enipre-
acio ao Fazenda

(Tomo • 21°) 	
31 a, 11 a, 1 do E p re-

g- a cl o do F'azencla
(Tomo 25°) 	  .	 2$00a

Mappa, topogra,phico
do Espirito Santo.... • 25000

11arcas3 de fabrica, e
de commercio- Lei nu-
mero 1.236, .de 24 de setembro
de 1904-Modifica o decreto nu-
mero 8.343,de 14 dó outubro de
1887-Decreto n. 5.424,de 10 de
janeiro de 1905-prova o re-
gulamento. para a execução da
lei n. 1.236, de 21 de setembro
de 1904,sobre marcas de fabrica

•e de commercio 	

Noticia nistorica, dosser-
viços, instituições' e estabeleci-
mentos , do Ministerio da Justiça
e Negocios Interiores 	

Organiza,ção Judie ia-
ria, comprehendendo os de=
eretos n. 2.464, de 7 de feve-
reiro de 1897 e n. 2.579, de 16
de agosto de 1807  •	 ,2$000

Ordenança dos toques
de corneta, e clarim.,
Pelo coronel Moreira Cear.... 	 2$000

O contrabando co-  seu •processo - Alfredo Pinto'
de Araujo Corrêa 	 	 ,25000

Primeiras Licções de
Cousas, de N. A. Calkins

• (da 40a ediçao americana), ver-
são e adaptação pelo Dr. Rtty
Barbosa,1 grande volume em 80 .	 45009

Parecer ao SenadorFtay 13a rbosa sobre o
Codigo Civil Brazileiró,'1 . grande

• volume-	 	 • 65000
Pacificação dos Uri-

chanã,s, passado e presente
dos Krichands, etlinographia,
artheologia, e geogra,phia,, do-
cumentos, vocabulario, etc.,por
J. Barbosa Rodrigues

Prosadores e PoetasLatinos, pelo Dr. Cesar
Zama 	 	 55000

Projecto do Co digo
Civil 13ra,zi1eiro (8 vo-
lumes) 	

Projecto do Codig-o
Flrazileiro,prece-

dislo de um projecto de .lei pre-
liminar, apresentado pelo Dr 	

•Antonio Coelho Rodrigues 	

Wo do Janeiro -1,uprensa InLapional - 1903

$500

3$000
1$000

2$400

3$000

2$500

2$500

3$000

3$600

3$000

- .3$000

3,3003

3$00O

l?'$000

3$000

-.3$000

• 3$C00

4'000

3$000

35000

3$000

25501

-

4060

25030

'2$500

3$000

,

15000

6$000

,15000

205000

350.00

DIARIÕ opi'ïcfAr..
	 setembro 1908,Domincro	 27

'Leis de 1807, 2 volumes 	 6$000

de 1868,2 volumes...." •	 6$000

Leis de 1869.... 	 .. • • • • 6$000

Leis de 1870 	  	 7 $500

' Leis de 1873, 4 volumes 	 9$500

Leis de 1874, 3 volumes 	 94;000

Leis de 1875, 3 'volumes 	 9$50O

Leis de 1876, 3 volumes 	 10$000

' Leis de 1877, 3 volumes 	 $500

Leis de 1878, 2 volumes..." 8000

Leis de 1879, 2 volumes 	 6$000

Leis de 1880, 2 volumes 	 '4000

Leis de 1881, 3 volumes  • 1(4000

Leis de 1882, 3 volumes 	 12$000

Leis de 1883, 3 volumes 	 10$000

Leis de 1881, 2 volumes.....; 6$000

Leis de 1885, 2 volumes 	 6$000

Leis de 1886, 2 volumes...".	 .
6$000

Leis de 1887, 2 volumes 	 6$000

Leis 'de 1888,	 3 volumes...., 	 g$000

Leis de 1889, 3 volumes 	 8$000

Leis de 1891, 2 volumes 	 11$000

Leis de 1892 	  12$000

Leis de 1893 	 8$500

•	
,	 .

Leis de 1894, 2 volumes 	.	 •	 •
12$000

Leis de 1895 	 8$000 •

Leis de 1890 	 4500

Leis de 1897..• 	  10$000

Leis de 1898 (2 volumes) 	 16$000

Leis de 1899 (g volumes)..., 	 14$000

Leis Cie 19(10 (2 volumes) 	 12$000

Leis 'de :1001 , (2'yolunies) 	 .. 14$000

Leis de 1902 (2 voluMes) ... .....
•

Leis de 1903 	

12$000

14000

Leis de 1904 	  13$600

Leis de 1905 	  15$200

Leis de 190G 2 volumes. 15$200

eis	
.	 „	 ..•

usaaes cia itop.u.-
bliea; • dos Estados
Unidos do F3razil, pe-
los Drs.. Tar;quinio de Souza,
lente cathedra,tico dá Escola Na-
-zal e da Faculdade Livre de
Seiencias Juridicas e Sociaes do
Rio de Janeiro, e Caetano Mon-
tenegro:, juiz do Tribunal Civil
e Criminal do District° Federal,
1 grosso volume de 992 pugs..,;

1.1~es de Physica,
professadas no Lyceu de Artes e -
°Meios,' por Francisco Xavier
de Oliveira Menezes 	

'0000

1$000


